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1- ATA DA 134' SESSÃO, EM 24 DE AGOSTO DE 1976 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Aviso do Ministro da Previdência e Assistência SociaJ 

N~' 232/76, encaminhando a.o Senado informações daquele 
Ministério referentes ao Projeto de Lei do Senado n~ 174/75, do 
Sr. Senador Osires Teixeira, que dispõe sobre o aproveitamento 
de mão~de-obra de pessoas em idãde superior a 35 anos, e dâ ou­
tras providências. 

1.2.2- Pare«res 

- Ri?jerenres às seguintes matérias: 

Projeto de Lei da Câmara n'>' I 10/75 (n" 1.265-B/75, na Casa 
de origem), que erige em monumento histórico nacional o imóvel 
onde funciona o Instituto de Educação Caetano de Campos, 
situado na cidade de São Paulo. 

Projeto de Lei da Câmara n.,. 29/76 (n.,. 495-Bj75, na Casa de 
origem), que acrescenta item ao art. 14 da Lei n'l 5.316, de 14 de 
setembro de 1967, q~e integra o seguro de acidente do trabalho 
na Previdência Social, e dá outras providências. 

Projeto de Le1 do Senado n.,. 200/75, que altera a redação do 
art. 7.,. da Lei n.,. 5.537, de 21 de novembro de 1968, e dá outras 
providénciUs. 

Projeto de Decreto Legislativo n_.,. 23/15 ·(n9 25-B/75, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio sobre 
Transporte Maríti'mo, assinado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Socialista da Romênia. em 5 de junho de 
1975. 

Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n ... 26, de 
1968, que fixa o entendimento da expressão "indenizações tra­
balhistas" nos textos legais que menciona. 

Projeto de Lei do Senado n ... 81 j15, que dispõe sobre a eSta­
bilidade provisória dos dirigentes das Associações Profissionais. 

Projeto de Resolução n<1 51 f16, que altera dispositivos do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, aprovado pela 
Resolução n.,. 58, de 1972. 

U.3 - Expediente recebido 

Lísta n9 6, de 197f: 

1.2.4 - Comunic,_ções da Presidência 
-Recebimento das Mensagens n.,.s 108, 109, 110 e I li, de 

1976 (n.,.s 220. 221, 222 e 223/76, na origem), pelas quais o 
Senhor Presidente da República submete ao Senado Propostas 
do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para q~e as Prefeituras 

Municipais de Andradina, Bariri, Bebedouro e Campinas,.todas 
do 'Eswdo de São Paulo; sejam autorizadas a elevar, temporaria­
mente, os parâmetros fixados pelo art. 2~"' da Resolução n~"' 62/75, 
do Senado, e possam realizar operações de crédito, para os fins 
que especifica. ' 

- Conv.ocação de sessão do Congresso Nacional a realizar­
se hoje, às \8 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

l.l.S - Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n.,. 199/76, de' autoria do Sr. 
Senador José Lindoso, que autoriza a doação de porções de 
terras devolutas a Municípios incluídos na região da Amazônia 
Legal, para os fins que especifica, e dá outras providências. 

·ProjetO de Lei do Senado n.,. 200/76, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que a1tera a redação da alínea e, do 
item 11, e do item HI, do art. 8~"', da Lei n~"' 5.107, de 13 de 
setembro de 196 ~ 
1 

· 74/76, do Sr. Senador Lounval Baptista, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discursb pronun­
ciado pelo Ministro Armando Falcão, como paraninfo das 
turmas de Aspirante a. Oficial e de concludentes do Curso de 
Aperfeiçoametlto de Oficiais, da Polícia Militar do Ceará, em 
Fortaleza, no último dia 20 de agosto. 

N~"' 375/76, do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido 
pelo ·Excelentíssimo Senhor Presidente da República, General Er­
nesto Geisel, no lançamento do Projeto Sertanejo, no auditório 
da SUDENE. no Recife, em 20 de agosto de 1976. 

N.,. 376/76, do Sr. Senador Mauro Benevides, soiicitando a 
transcrição, nos Anai.s do Senado Federal, do discurso proferido 
ontem, pelo Senador Lâzaro Barboza, no Campo da Esperança, 
à beira do tómulo do ex~Presidente Juscelino Kubitschek. 

1.2.7- Discursos do Expediente 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE - Movi­
mentação, atendendo a prazo fixado em lei, da composição do 
Superior Tribunal Eleitoral. Transcurso de mais um aniversário 
do falecimento do Presidente Ge!úlio Vargas. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO - Carta do' Sr. 
Euclides Triches, Presidente da Amazônia Mineração S.A. -
AMZA. de esclarecimentos quanto ao edital de pré-qualificação 
de firmas para execução do Projeto Carajás, objeto de discurso 
de S. ·Ex' na sessão de 10 de agosto último. Carta do Sr. Aluizio 
de Andrade Falcão, Diretor-Presidente da Federal de Seguros 
S.A., a respeito da improcedência de acusações contra a admi­
nist:açào da empresa. 
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SENADOR OTTO LEHMANN - Transcurso do cente~ 
nário de nascimento do Ministro Manuel Costa Manso. 

1.2.8- Comunicações da Lidera.nça·da ARENA no Senado 
Federa) 

-De substituições de membros em Comissão Mista do 
CongresSo Nacional. 

1.2.9 - Leitura de projetos 

Projeto de Lei do Senado n~' 201/76, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a doação de 
imóveis da União às entidades sindicais de empregados, para a 
construção de Colônias de férias. 

Projeto de Lei do Senado n"' 202j76, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que modifica a redação dos artigos 
I 57, 158 e "t59 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nv 5.452, de ]9 de maio de 1943. 

Projeto de Lei do Senado n"' 203/76, .de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre a concessão do 
salário-família aos trabalhadores autônomos, pelo Sistema Geral 
da Previdência Social. 

1.2.10- Requerimento 

N"' 377/76, de autoria do Sr. Senador Mauro Benevides e 
outros Srs. Senadores, solicitando que em data a ser previamente 
fixada, seja realizada sessão especial destinada a reverenciar a 
memória do ex-Presidente Juscelino Kubitschek. 

1.2.11 -Oficio 

-Do Sr. 1"'-Secretârio da Câmara dos Deputados, referente 
a retificação nos autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n"' 
58/76 (n~' 2.560-B/76, na origem), que "dispõe sobre a criação de 
cargos no Grupo-Atividades de Controle Externo do Quadro 
Permanente da Secretaria-Geral do Tríbunal de Contas da 

. União, e dá outras providências". 

1.2.12- Comunicação da Presidência 

-Referente ao expediente lido. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 364/76, do Sr. Senador Fausto Castelo­
Branco, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do editorial do jornal O .Globo, de 18 de agosto de 1976, intitu­
lado ''Médico de Família''. Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n'1 \48/75, do Sr. Senador 
Milton Cabral, que dispõe sobre a locação, pelas instituições de 
previdên~ia, de imóveis do tipo popular para segurados com 
renda inferior a dois salários mínimos regionais. Discussão 
adiada para audiência do Ministério da Previdência e AsSistência 
Spcial, nos termos do Requerimento n'1 378(76. 

-Projeto de Lei do Senado n<1 243/75, do Sr. Senador 
Osires Teixeira, "que determina a emissão de selo postal em home­
nagem à mulher brasileira. Rejeitado. Ao Arquivo. 

DIA 

1.4- MATÉRIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO 

-Requerimento n'1 377 j76, lido no Expediente. Aprovado. 

1.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR PAULO BROSSARD- Manifestações tribu-
tadas pelo povo brasileiro ao ex-Presidente Jusceiino Kubits­
chek, por ocasião de seu falecimento. 

SENADOR MAURO BE:VEVIDES - Apelo ao Sr. Mi­
nistro da Educação e Cultura em favor dos estudantes bolsistas 
que fazem jus à isenção da ta:o:;a dos doze mil. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Posição dos procura­
dores aposentados com relação ao Plano de Classificação de 
Cargos. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Demissões de 
aeroviários que estariam ocorrendo na VARIG. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. • 

2- RETIFICAÇ0ES 

-Ata da 121• Sessão, realizada em 11-8-76. 
.iiL Ata doi:! J 23• Sessão, realizada em 12-8-76. 

3- CONSULTORIA JURIDJCA 

-Pareceres n<1s 42 e 43, de 1976. 

4- ATAS DE COMISS0ES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 
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ATA DA 134~ SESSÃO, EM24DEAGOSTO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E BENJAMIM FARAH 

À!> 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadoiês: 

Adalberto Sena- Evandro Carreira - Josê Lindoso- Cattete 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre 
Costa - Henrique de La Rocque- losê Sarney -. Helvídlo Nunes 
- Mauro Benevides - Augusto Frahco - Heitor Dias - Ruy 
Santos - Dirceu éardoso- Amaral Peixoto ...:,.._ Roberto Saturnino 
-Vasconcelos Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim- Nel­
son Carneiro - Gustavo Capanema - Magalhães Pinto - Franco 
Montoro ......-Orestes Quêrcia- Otto Lehmano- Lázaro Barboza 
- Saldanha Derzi -Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !~-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

A VISO DO MINISTRO DA 
PREYIDtNCIA E ASSISTtNCIA SOCIAL 

N9 232/76, de 19 do cOrrente, encaminhando ao Senado infor­
mações daquele Ministêrio referentes ao Projeto de Lei do Senado 
nq \74, de \975, do Senhor Senador Osires Teixeira, que dispõe 
sobre o aproveitamento de mão-de-obra de pessoas em idade 
~uperior a 35 anos, e dá outras providências. 

( Ã Comissão de Economia.) 

PARECERES 
PARECERES N•s 561,562 E shl, DE 1976 

Sobre o Projeto de lei da Câmara n'~' 110, de 1975 (n>:> 
1.265-B, de 1975, na origem), que erige em monumento histi).. 
rico nacional o imóvel onde funciona o Instituto de Educação 
Caetano de Campos, situado na Cidade de São Paulo. 

PARECER !'<• 561, DE 1976 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Henrique de la Rocque 
O presente Projeto, de autoria do ilustre Deputado Ruy Côdo, 

manda erigir em monumento histórico nacional o imóvel onde fun~ 
ciona o Instituto de Educação Caetano de Campos, situado na 
Cidade de Sào Paulo, determinando, ainda, que o Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional providenciará a efe­
tivação do tombamento do referido imóvel. 

Invocando o preceito constitucional que preceitua a proteção 
especial, pelo Poder Público, dos documentos, obras e locais de 
\;.tlor his.tórtco ou artístico, bem como dos monumentos, paisagens 
mÍturais notáwis e jazidas arqueológicas, o ilustre autor da proposi­
çào afirma que o Instituto de Educação Caetano de Campos, locali~ 
tado na Praça da República da capital paulista, se tornou famoso 
em todo o País, estando, hoje, ameaçado de demolição para dar 
lugar à construção de uma estação metroviária. A ameaça que pesa 
sobre o histórico educandário paulista constitui,· no entender do 
autor do projeto, um revoltante atentado "a uma tradição viva da 
cultura". por se tratar de "um viveiro que forneceu à Pátria os mais 
hdos talentos e os mais aguerridos combatentes". 

Paw o eminente autor do projeto, "O Instituto Caetano de 
Camros é um celeiro, de onde saíram brasileiros e paulistas ilustres, 

sendo, hoje o mais querido e sagrado dos templos de cultura, "e seu 
tombamento" justifi~a-se pe)a própria história do educandário, que 
deve, pof isso mesmo, ser resguardado da fúria iconoclasta dos têc­
nicos, continunando a servir à juventude estudiosa de São Paulo e do 
Bmsil". 

·Iniciativas, como a do projeto, nào têm sido de exclusiva atri­
buição do Poder Executivo, como o comprovam as Leis n9S I .618, de 
1952,2.035, de 1953 e 4.603, de 20 de março de 1963, que tiveram sua 
origem no Poder Legislativo. ' 

O prédio do Instituto de Educação Caetano de Campos, na 
C apita! de São Paulo, representa, um marco de alto valor cultural na 
fisionomia da capital paulista, pelas suas características arquitetô; 

nicas do ·estilo neo-clássico, do final do sêculo XIX. Ao lado do Edifí­
cio da Light e do Teatro Municipal de Sào Paulo, constitui o 
tradicional educandário um raro exemplo de obra de inegável v·alor 
histórico e arquitetônico a emoldurar a bela paisagem urbana 
daquele Estado-e que, por isso mesmo, precisa ser preservado. 

O projeto, porêm, tem muitas implicações com a Lei n~' 6.292, de 
15 de dezembro de 1975, que dispõe sobre o tombamentp de bens do 
IPHAN e a ele deve ajustar~se, razão por que somos de parecer que, 
antes de nos pronunciarmos em definitivo sobre suas disposições, 
sejam solicitados esolarecimentos ao Ministério da ~ducaçào e 
Culturl:l sobre sua oportunidade e conveniência. 

Sala das Comissões, 29 de abril de 1976.- Gustavo Capanema, 
Presidente eventual --Henrique de La Rocque, Relator - João 
Calmon- [~elásio Vieira- Paulo Brossard- Heh·ídio Nunes. 

PARECER N' 562, DE 1976 
Da Comissão 'de Educação e Cultura 

Relalor: Senador Henrique de la Rocque 

Sobre o presente Projeto de lei da Cámara dos Deputados, que 
erige em monumento histórico nacional o imóvel onde funciona o 
Jnstituto de Educação Caetano de Campos, situado na Cidade de 
São Paulo, já nos pronunciamos em parecer provisório emitido em 
29 de abril do corrente· ano, no qual, atendendo às suas implicações 
com a Lei n"' 6.292, de 15-11-75, entendíamos que deviam ser solicita­
dos esclarecimentos ao Ministêrio da Educação e Cultura, acerca de 
sua oportunidade e conveniência. 

Pelo OF JGMJBSB 2076/76, de 25 do mês de maio, do Gabinete 
do Senhor Ministro de Estado de Educação e Cultura, chega-nos a 
comunicação de que esse Ministério ê contrário à aprovação da ma­
téria, "por considerar que o referido prêdio não apresenta valor 
excepcional, seja do ponto de vista arquitetõnico, seja do histórico, 
conforme dispõe o art. 1~ do Decreto-Lei n9 25, de )0 de novembro 
de 1937. que regula o assunto". 

O mesmo expediente ministerial declara "que a matéria de que 
trata o Projeto em exame ê de interesse exclusivo do Estado e do 
Município, respondendo pela aprovação dos bens culturais e his­
tóricos nas respectivas ãre'as o CONDEPHAAT e o Departamento 
do Património Histórico Municipal". 

No nosso parecer anterior. sustentávamos ponto de vista 
contrário ao do MEC, tendo observado que "O prédio do Instituto 
de Educação Caetano de Campos representa um marco de alto valor 
cultural na fisionomia da capital paulista, pelas suas características 
arquitetônicas do estilo neo-dássico, do finat do século XIX". E 
prosseguíamos: "Ao lado do Edifício da Light e do Teatro Munici­
pal de São Paulo, constitui o tradicional educandário um raro 
exemplo de obra de inegável valor histórico e arquitetônico a 
emoldurar a bela paisagem urbana daquele Estado e que, por isso 
mesmo, precisa ser preservado". 
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O ponto de vista por nós esposado acaba de ser confirmado 
mediante ato do Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia de São 
Paulo, que tombou o referidÔ imóvel, inscrevendo-o no Livro de Re­
gistro de T ambos do Conselho do Patrimônio Histórico, Artístico e 
Turístico do Estado (CONDEPHAAT), na forma, aliás, alvitrada no 
parecer do M EC. 

De acordo com aquele ·documento, "a função a que se des­
tinará o prêdio, depois da mudança da escola para o edifício que está 
sendo construído para abrigá-la, no bairro da Aclimação, não está 
afeta à Secretaria de Cultura ou ao Conselho, mas sim à Secretaria 
de Educação, proprietária do prédio. No entanto, qualquer alteração 
em suas instalações ou na face externa só poderá ser realizada depois 
de (_)btida a anuência do CONDEPHAAT". 

Esta COmissão, na forma da letra c do art. 154 do Regimento In­
terno, propõe o arquivamento do presente projeto, por já ter sido 
atendido seu obj'etivo. 

Sala das Comissões, em 16 de junho de 1976.- Adalberto Sena, 
Presidente eventual - Henrique de La Rocuqe, Relator - Helvídio 
Nunes- Jqào Calmon- Otto Lehmann. 

PARECER N• 563, DE 1976 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Alexandre Costa 

O Projeto de Lei ora submetido a esta Comissão, originário da 
Câmara dos Deputados, que objetiva erigir em monumento histórico 
nacional o imóvel que menciona, foi exaustivamente examinado 
pelas Comissões competentes por onde já tramitou. 

Valendo-nos., espt:cialmente, da informação contida no parecer 
da douta Comissão de Educação e Cultura desta Casa, sobre o 
tombamento do referido imóvel, efetuado mediante ato do Secre­
tário de Cultura, Ciência e Tecnologia de São Paulo, de aéordo, 
inclusive, com a opinião do Ministério da Educação e Cultura, cons­
tante do ex~ediente ínsito às fls. 13 do proces~ado, entendemos que a 
proposiÇão perdeu seu objeto. 

Ante o exposto, somos pelo arquivamento do presente Projeto 
de l.ei. 

Sala das Comissões, em 19 de agosto de 1976. - Amaral 
Peixoto, Presidente- Alexandre Costa, Relator - Fausto Castelo­
Branco - Henrique de La Rocque - Heitor Dias -.Ruy Santos -
Saldanha Oerzi - Helfídi<r Nunes - Mauro Benevides - Leite 
Chaves. 

PARECERES N•S 564 E 565, DE 1976 

Sobre o Projeto de lei da Câmara n'~ 29, de 1976 (na 
origem n'~ 495-8, de 1975), que "acrescenta ítem ao Artigo 14 
da lei n'~ 5.316, de 14 de setembro de 1967, que integra o segu­
ro de acidente do trabalho ·na Previdência Socia1 1 e dá outras 
pro"idências''. 

PARECER No 564, DE 1976 
()a Comissão de Ugislaçiío Social 

Relatot: Senador Jarbas Passarinho 

Originário da Câmara dos Deputados, objetiva o presente proje­
to acrescentar ao artigo 14 da Lei nO? 5.316, de 14 de setembro de 

· i967, mais um. inciso, o Ill, de modo a contemplar, entre os beneficiá­
rios do seguro de acidentes do trabalho, os empregados domésticos. 

Na "Justificação" do projeto, o Autor observa que a Lei 
n~ 5.839, de ll de dezembro de 1972, <JUe estendeu aos empregados 
domésticos os benefícios e serviços da Previdência Social, silenciou 
quanto ao $eguro de acidentes, deixando, assim, incompleta a cober­
tura dos riscos a que estão sujeitos os referidos empregados no exercí­
cio da profissão. 

Esclarece, ainda, que, em face dessa lacuna, os domésticos não 
têm direito ao auxílio-doença, à assistênciâ médica e à aposentadoria 
por invalidez, previstos na Lei Orgânica da Previdência Social, 
quando tais benefícios ou serviços forem requeridos por motivo de 
acidentes do trabalho. 

Na verdade, a Lei n<? 5.839/72 não foi omissa quanto à garantia 
daqueles direitos. Estendendo, de modo amplo e irrestrito, os benefí­
cios e serviços previdenciários ·aos empregados domésticos, seria de 
supor que, entre aqueles estivesse incluído o referido segu.ro. 

Tal não aconteceu, porém, em virtude do fato da Lei 
n9' 5.316/67, que integrou o seguro de acidentes do trabalho na 
Previdência Social, ter marginalizado, expressamente, aquela catego­
ria do seu âmbito, ao dispor no artigo 22 que: 

"Art. 22. Para os trabalhadores rurais e os empregados 
domésticos, a extensão da previdência social ao acidente do 
trabalho se fará na medida de ·suas possibilidades técnicas e­
administrativas, respeitados os compromissos existentes na 
data do início de vigência desta lei." 

Verifica-se, também, que essa excl~são foi mantida pela recente 
Consolidação das Leis de Previdência Social, baixada com o Decreto 
n9 77.077, de 24 de janeiro de 1976, que, em seu artigo 168, estatui: 

"Art. 168. O disposto neste título aplica-se: 
J - ao empregado abrangido pelo regime desta 

Consolidação, exceto o doméstico, observado o disposto no 
artigo 112." 

Ora, pelas recentes e reiteradas manifestações do Sr. Ministro 
da Previdência e Assistência Social; pelo que se vê e se lê e fie anun­
cia, quanto ao atual estágio de desenvolvimento da instituição 
previdenciária; ante aos projetos de lei encaminhados ao Congresso 
Nacional, criando novos beneficios e serviços para faixas de popula­
ção, até então, desamparadas de qualquer assistência social, parece­
nos já ch~ada a hora de se incorporar à massa trabalhadora protegi­
da pelo seguro os empregados domésticos. 

A exclusão, realmente, já se torna iníqua e destoante da filosofia 
do atual Governo, voltado para a valorização do homem. Se todos 
os cidadãos, por motivo de emprego ou de profissão, são beneficiá­
rios da Previdência Social, por que deixar-se, à margem, essa laborio­
sa classe? 

Sem düvida o.s riscos da profissão não serão de tal monta que 
ponham ern perigo a estabilidade econômico-financeira do INPS. 
Pela natureza dos serviços prestados, em sua grande parte no recinto 
do lar, deve ser diminuta a ocorrência de acidentes de que resultem a 
invalidez do empregado ou a chamada "doença profissional". 

A matêria já veio aprovada pela Câmara dos Deputados, onde 
as Comissões Técnicas a examinaram, tendo em vista, inclusive, as 
suas repercussões. Dentro dos parâmetros desta Comissão, não 
poderíamos, também, negar-lhe apoio. 

Por tudo isso, e mais ainda, por considerarmos que o projeto res­
guarda um elevado princípio de justiça social, nosso parecer lhç é 
favorável. 

Sala das Comissões, 24 de junho de 1976. - Nelson Carneiro, 
Presidente- Jarbas Passarinho, Re_lator - Henrique de La Rocque 
- Franco !VIontoro- Domício Gondim. 

PARECER No 565, de 1976 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

O presente Projeto de Lei, oriundo da Câmara dos Deputados, 
vi~a a estender aos empregados domésticos os beneficios do seguro 
de acidentes do trabalho. 

A matéria foi amplamente debatida na Casa de origem, onde, 
inclusive, foi modificada na sua proposição original. 

Devemos analisar os aspectos financeiros da medida proposta, 
enfrentando, porém, o mérito da questão, pelas razões que adiante se · 
compreenderá. 

O Autor do Projeto, na Justificação, diz o seguinte: 

.. Silenciou a t..ei n\' 5.859, de 11 de dezembro de 1972, so­
bre o seguro de acídentes do trabalho em favor dos empre­
gados domésticos, embora lhes tenha garantido o direito aos 
benefícios e servíços de que trata a l.ei Orgânica da Previdên-
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t:ia Spcial (art. 49). Ficou, dessa fornia, incompleta.a caber· 
tura dos riscos a que estão referidos empregados expostos, no 
exercício de sua profissão (grifamos) ..................... . 

" 

Não nos solidarizamos com essa opinião. Entendemos que a Le'i 
n9 5.859/72. no seu art. 4'1, assegurou aOs empregados doméstfcqs 
todos os benefícios e serviços da Pfevidência Social, <:orno a própria 
justificação reconhece na parte que grifamos. Mesmo assim, o Autor 
do projeto diz que a Lei n"' 5.859/72 silenciou naquele ponto. 

Data venia, se houve silêncio quanto ao seguro de acidentes, 
houve igualmente quanto a todos os demais beneficios, porque, em 
nenhum artigo daquela lei, hã expressa designação dos benefícios 
que são ou não são assegurados aos ref~ridos empregados. 

Argumentar-se-ia que aquele entendimento é possível, uma vez 
feita a exclusão expressa dos empregados domésticos dos beneficios 
do seguro de acidentes do trabalho, pelo art. 22 da Lei n'l 5.316, de 
1967, "erbis: 

"Art. 22. para os trabalhadores rurais e os empregados 
domésticos, a extensão da previdência social aos acidentes do 
trabalho se fará na medida de suas possibilidades técnicas e 
administrativas, respeitados os compromissos existentes na 
data do início da vigência desta Lei." 

Ocorre que esta exclusão do art. 22 foi, de certa forma, gratuita, 
pois, à data da Lei n'~ 5.316/67, os empregados domésticos não es­
tavam integrados na Previdência Social. 

Dessa forma, consideramos que a Lei n~' 5.859, de 11-12-72, já 
concedeu aos empregados domésticos os benefícios previdenciários 
correspondentes ao seguro de acidentes do trabalho, que ora se pre­
tende contemplar expressamente. 

Com estas razões, somos favoráveis ao presente Projeto de Lei, 
considerando que a sua aceitação constituirá, de qualquer modo 
reforço jurídico à inteligência que vislumbramos na lei específica. 

Sala das Comissões, 19 de Agosto de 1976. - Amaral Peixoto, 
Presidente - Henrique de La Rocque, Relator .._ Ruy Santos, além· 
das razões apresentadas pelo eminente Relator hã outra maior: a 
Coordenação dos Serviços Atuariais do lNPS, jâ propôs, atravéS da 
Resolução n~' 1.044, de 1975, a extensão da cobertura do seguro de 
acidente do trabalho aos empregados domésticos - Fausto Castelo­
Branco - Heitor Dias - Mauro Bene"ides - Saldanha Derzi -
Helvídio Nunes- Leite Chaves- Alexandre Costa. 

PARECERES N•S 566, 567 E 568, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'~' 200, de 1975, que al­
tera a redacão do art. 7<:> da Lei n'1 S.S37, de 11 de no"embro 
de 1968, e dá outras pro"idências. 

PARECER N• 566, de\976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 

Dispõe o projeto em estudo, de autoria do ilustre Senador Nel­
son Carneiro, sobre a composição do Conselho Deliberativo do Fun­
do Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), via de 
alteração no art. 7'~', caput, da Lei n'~ 5.537, de 21 de novembro de 
1968, bem como modifica a redacão dos seus§§ !I' e 21', acrescentan­
do~lhe, ainda o§ 3'~. 

Na sua forma original, o órgão é composto por 11 membros, re­
presentantes "da Fazenda, do Planejamento e Coordenação Geral, 
do Magistério, dos Estudantes e do Empresariado Nacional" 
ficando as seis vagas restantes para a representação do Ministério da 
Educação e Cultura. Pretende o Autor reduzir esta última a um 
único membro, distribuindo as vagas que se abrem a representantes 
dos Ministérios das Minas e Energias e Interior, do Conselho 
Federal de Educação, do Conselho Federal de Cultura, e da Asso­
ciação Brasileira dos Municfpios. A representação do Magistério 
seria destinada, especificamente, à Associação Brasileira de Ensino, e 
a dos Estudantes aos Diretórios Centrais de Estudantes. 

Ao§ 1<:> acrescenta a competência do Presidente do órgao para. 
encaminhar o projeto de seu Orçamento Geral; ao § 211 oferece uma· 
modificáção redacional sem alterar o sentido do texto. Finalmente, 
acresce o dispositivo <le um§ 3'~, no qual estatui a subordinação do 
FNDE "às normas e aos critérios que forem estabelecidos para a 
execução do Plano de Desenvolvimento da Educação Nacional". 

Justificando a proposta, destaca o Autor a conveniência de 
participação do MME e MI naquele colegiado, em razão deste 
dinamizar "vultosos recursos financeiros da União, de diferentes 
procedências", e por" atuarem aqueles "em áreas afins daquelas atri~ 
buições específicas do MEC". 

No que se refere 'à implantação do Plano de Desenvolvimento 
da Educação, ressalta :a necessidade da observância pelo Conselho de 
Administração do FNDE "de cfitérios preestabelecidos", bem co­
mo "o restabelecimento de critérios sociais, com a utilização dos in­
dicadores sociais do IBGE''. 

Diante do exposto, e não havendo óbices quanto à constitu­
cionalidade e juridicidade do Projeto, somo's peta sua aprovação. 

Sala das Comissõ~s. 26 de novembro de 1975.- Accioly Filho, 
Presidente - Heitor Dias, Relator - Dirceu Cardoso - HeMdlo 
Nunes -ltalívio Coelho- José Sarney- Nelson Carneiro. 

PARECER N• 567, DE 1976 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador João Calmon 

O presente Projeto de Lei n'~ 200)75 de cujo Parecer1 proferido, 
nesta Comissão, pelo ilustre Senador Evelásto Vieira, pedi vista, em 
abril do corrente ano, é de autoria do eminente Senador Nelson Car­
neiro e tem por objetivo alterar o art. 7'~' da Lei n~' 5.537, de 
21-l t-68, modificado e Complementado pelo Decreto-Lei n'~' 872, de 
15desetembrode 1969. 

A Proposição tem um duplo objetivo: l'~} transformar o Coos'e· 
lho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico em Conselho de Administração; 2'~) alterar a composição dos 
representantes do referido Conselho. 

Data venia, não encontramos justificativa para nenhuma das 
duas sugestões. 

Na realid-ade, de acordo com o citado Oeçreto~Lei n'~ 872 e nos 
termos do Regimento daquela Autarquia do MEC, compete ao seu 
Conselho Deliberativo, quando forem utilizados os recursos pró­
prios do FNDE, as seguintes atribuições: 

l-Deliberar sobre: a) financiamento de Projetos e Programas 
Educacionais e Culturais, de iniciativa da União; b) concessão de 
assistência financeira aos Estados, Distrito Federal, Territórios, 
Municípios e estabelecimentos particulares; c) financiamento de 
bolsas de estudo, manutenção e estág.io a alunos dos ties graus de 
ensino; d) o Orçamento próprio do FNDE e suas alterações, bem 
assim o acompanhamento de sua execução; 

li - Formular a política de captação e canalização dos recursos 
financeiros da Autarquia; 

111 - Apreciar, preliminarmente, as propostas orçamentárias 
das Universidades Federais e Estabelecimentos, de Ensino de 2'~ grau 
e superior, mantidos pela União, com a finalidade de compatibilizar 
seus programas e projetos com as diretrizes educacionais do Go~ 
verno. 

Como se vê, o Conselho da FNDE delibera no sentido mais 
rigoroso do termo, ficando a Secretaria Executiva ·com a incumbên­
cia de executar as decisões daquele Colegiado, mantendo-o 
permanentemente informado acerca da execução orçamentária. 
Seria classificar, injustificada e impropriamente, de simplesmente 
administrativas, funções e 'atribuições caracteristicamente decisórias. 

Por seu turno, não se ju~tifica, igualmente, a modificação da 
composição do referido Conselho, por móltiplos motivos. 

Em primeiro lugar, a atual constituição deste Colegiado tem o 
mérito de reunir representantes de órgãos e setores com maio'r 
responsabilidade e afinidade Com a problemática educacional. De 
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fato. o Conselho decide, como ficou dito, sobre matêria estritamente 
ligada aos assuntos educativos e culturais, obedecidas as diretrizes 
dos Conselhos Federais de Educação e de Cultura e do PSEC, que 
in!egw o Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Acresce que, tratando-se de um órgão intimamente ligado aos 
problemas educacionais e culturais, nada mais justo e imperativo do 
que reconhecer uma maioria no seu Conselho Deliberativo de 
representantes do M EC, a cuja política de ação estão vinculados os 
resultados dos seus projetos. Reduzi-lo, pois, a apenas um 
representante não resiste a uma análise mais superficial do fun­
cionamento da FNDE. 

Por outro lado, a não inClusão de representantes dos Conselhos 
Feder<c~is de Educação e de Cultura no citado Conselho se prende à 
observância do disposto no Decreto n"' 69.382/71, que regulamenta a 
Lei n9 5.708 do mesmo ano e a qual, no seu art. 4"', impede a partici· 
Ração em mais de um órgão de deliberação coletiva. 

Não hâ como não admitir que, embora sendo a Educação tarefa 
de todos, a deliberação sobre a aplicação de recursos em projetos e 
programas educacionais deve caber especificamente ao Ministério da 
Educação e Cultura, sobretudo em se tratando de um orçamento 
essencialmente dinâmico como ê o do Fundo Nacional de Desenvol­
viménto da Educação. 

Importa, ainda, ressaltar que, tratando-se de uma autarquia 
vinculüda ao M EC, a designação do eventual substituto do 
Presidente Deliberativo não exige ato da Presidência da República. 

Outro aspecto a se relevar é que, pelas normas orçamentãrias 
vigentes, o ürçamento do FNDE compõe o orçamento do MEC, 
tanto na Lei de Meios Anual, como no orçamento Plurianual de 
Investimentos, ambos aprovados pelo Congresso Nacional. 

Ora, quanto às modificações do orçamento próprio, de modo 
geral, ocorrem elas em função do aumento da receita própria, sendo 
posteriormente aprovadas pelo Órgão Setorial e Central do 
Orçamento, ou seja, a Secretaria Geral do MEC e a SEPLAN. 

Ressalte-se, ainda, que a aplicação dos recursos oriundos do 
salário-educação obedece a critérios estabelecidos em legislação 
específica, além de atender às normas do PSEC e dos Conselhos Fe­
deral e Estadual de Educação. 

Afirma o eminente Senador Nelson Carneiro, em sua justi­
ficativa, que o FNDE "dirige recursos da União, ali agrupados, sem 
critérios prefixados na sua distribuição às Unidades de Federação". 
A propósito importa observar que tal procedimento se ajusta à 
sistemática atual do Governo, observada na elaboração dos 
orçamentos plurianuais, d,estinados ao financiamento das altas 
prioridades governamentais, contidas em Planos Plurianuais de 
Investimentos. 

Aliás, atendendo às exigências sociais, culturais e econômicas 
do País, no que se refere ao Ensino de i"' e 2~> graus, a atual lei de 
Diretrizes e Bases da Educação determina, textualmente, que "a 
concessão de auxílio federal aos sistemas estaduais de ensino e aos 
sistema do Distrito Federal visará a corrigir as diferenças regionais 
de desenvolvimento sócio-econõmico, tendo em vista a renda "per 
capita" e a população a ser escolarizada, o respectivo estatuto do 
magistério, bem como a remuneração condigna e pontual dos profes­
sores e o progresso quantitativo e qualitativo dos serviços de ensino 
verificado no biênio anterior". 

Nem setia admissível a adoção de critérios prefixados de distri­
buição de recursos, quando, num~.t tentativa de descentralizar as res­
ponsabilidades do planejamento educacional, aquela mesma Lei 
prevê, no seu art. 58, que a "legislação estadual supletil;a. observado 
o disposto no art. 15 da Constituição Federal, estabelecerá as 
responsabilidades do próprio Estado e dos seus Municípios no 
desenvolvimento dos diferentes graus de ensino e disporá sobre 
medid01s que visam a tornar mais eficiente a aplicação dos recursos 
públicos destin<~dos à educação''. 

Hoje, a legislação em vigor assegura um planejamento 
educacional mais real e mais consentâneo com as necessjdades 
regiona.õc 

Assim, por entender que a atual composição do Conselho Deli­
berativo do FN DE, bem como sua sistemática operacional vêm satis­
fazendo, plenamente, as suas finalidades, opinamos pela rejeição do 
presente projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 16 de junho de 1976. - Henrique de La 
Rocquc. Vice-Presidente em exercício da Presidência - João 
Calmon,- Relator - Adalberto Sena - Hehídio Nunes - Otto 
LL·hm.ann. 

VOTO EM SEPARA 00 DO SENADOR EVELÁS/0 VIEIRA 

O Projeto em exame, de autoria do eminente Senador Nelson 
Carneiro, propõe a alteração do art. 7<J da Lei n9 5.537, de 21 de 
novembro de 1968, com o objetivo de transformar o Conselho 
Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
em órgão administrativo, modificando-lhe, ainda, a composição. 

O antigo Instituto Nacional de Desenvolvimento da Educação e 
Pesquisa (JNDEP), atual Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, (FNDE), em virtude do que preceitua o Decreto-Lei n"' 
872, de 15-9·69, que complementou disposições da citada Lei n9 
5.537, tem o seu Conselho Deliberativo constituído de 1\ membros, 
"incluindo em sua composição representantes da Fazenda. do Pla­
nejamento e Coordenação Geral, no Magistério, dos Estudantes, do 
Ministério da Educação e Cultura". 

Propõe o ilustre autor do projeto que aquela Autarquia seja 
administrada por igual númerq de conselheiros, "incluindo·se, 
porém, em sua composição um representante dos Ministérios das 
Minas e Energia, do Interior, do Conselho Federal de Educação, do 
Conselho Federal de Cultura, da Associação Brasileira de Educação, 
da Associação Brasileira dos Municípios''. 

A proposição reduziu de seis para um o número de representan­
tes do Ministério da Educação e Cultura, no referido órgão. tendo, 
ainda dele retirado o representante do Magistério. 

Determina, também, o projeto que o Ministro da Educação e 
Cultura, a qúem caberá presidi-lo, deverá .providenciar o encaminh<l­
men1o do projeto de !ieu Orçamento Geral, ou de sua alteração, para 
ser aprovado por decreto do Poder Executivo. 

A proposição estabelece, por fim, que o FNDE obedecerá às 
normas e aos critérios que forem estabelecidos para a execução do 
Plano de beo;envolvimento da Educação Nacional. 

O projeto tem o louvável objetivo de tornar mais expressiva a 
composição do Conselho, incumbido de gerir aquela importante 
Autarquia do MEC, conferindo·lhe o verdadeiro qualificativo de 
órgão administrativo e não meramente deliberativo, como consta da 
Lei. 

Por outro lado, tendo·se em vista a tarefa cometida por Lei ao 
FNDE, qual seja, a de captar recursos financeiros e canalizá-los para 
o financiamento de {)fojetos de ensino e pesquisa, inclusive· alimen· 
tação escolar e bolsas de estudos, bem como, a direção da aplicação 
do salário-educação, torna-se de todo conveniente, que, para 
melhor dinamização daqueles vultosos recursos financeiros da 
União, de diferentes procedências, participem os ministérios que 
atuam em áreas afins das atribuições espeCificas do Ministério de 
Educação e Cultura. 

Os demais novos representantes, incluídos na constituição do 
órgão máximo da Autarquia, precisam, também, pelas mesmas 
razões. de o integrarem. 

Diante do exposto esta Comissão opina pela aprovação do 
projeto sob exame. 

Sala das Comissões. em \9 de maio de 1976.- Evelásio Vieira. 

PARECER N' 568, DE 1976 

Da Comissão de Finan.;as 

Relator: Senador Heitor Dias 

Sob o exame desta Comissão de Finanças o Projeto de Lei do 
Senado n"' 2QO, de \975, que altera a redação do art. 7"' da Lei 
n"' 5.537, de 21 de novembro de 1968, e dá outras providências. 
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De autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, a proposição já 
recebeu pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade,_ e de Educação e Cultura, pela 
rejeição, com voto em-separado do Senador Evelásio Vieira. 

Neste Ôrgào. Técnico foi designado relator o ilustre Senador 
Mauro Benevides, que, não reconhecendo implicações de ordem 
financeira, manifestou-se pela aprovação do projeto, acompanhado 
pelo Senador Evelâsio Vieira. 

Entretanto, ao examinar a proposição nos seus amplo~ 
com a devida vênia, discordamos do entendimento do Relator, no· 
que fomos acompanhados pela maioria desta Comissão de Finanças. 

Jnicialmente o projeto visa a transformar o Conselho Deliberati­
vo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação em Conse­
lho de Administração, segundo seu Autor, para dar representação 
mais significativa à administração do Fundo. 

Neste ponto, não vemos justificação para a alteração, posto 
que, pelo Decreto-Lei n9 872, de t5 de setembro de 1969, e consoante 
o Regimento do órgão, o Conselho Deliberativo detém a administra­
ção do FNDE. 

O Conselho realmente administra e a execução cabe h Secretaria 
Executiva, cumprindo as decisões do colegiado. 

Quanto à composição do Conselho, entendemos não merecer 
modificação, pois a atual éonstituição do órgão reUne representantes 
dos setores responsáveis e mais diretamente ligados a educação. 

Por cuidar de problemas educacionais e culturais é imperativa a 
maior participação de representantes do Ministério da Educação e 
Cultura-no Conselho do FNDE. 

A programação do Fundo é parte integrante da ação do M EC. 
Em se tratando de autarquia vinculada ao Ministério, a indica­

ção eventual de substituto do Presidente do Conselho Deliberativo 
deve caber ao Senhor Ministro de Estado da Educação e Cultura. 

Sob o aspecto financeiro, vale ressaltar que os recursos do 
FNDE integram o orçamento do MEC, não só no orçamento <tnual 
como também no Orçamento plurianual de Investimentos. 

A programação financeira do FNDE está ligada a sua receita e 
passa pelo crivo do Secretário Geral do M EC e da S~!cretaria de 
Planejamento da Presidência da República. 

Relativamente ao salário educação, a aplicação dos recursos 
está sujeita a legislação específica, atendendo ainda às diretrizes fixa­
das pelo Conselho Federal de Educação. 

A respeito dos critérios da distribuição de recursos, convém 
destacar o que afirmou, com acerto, a Comi~sào de Educação e 
Cultura: 

"Afirma o eminente Senador Nelson Carneiro, em sua 
justiticativa, que o FNDE "dirige recursos da União, ali 
agrupados, sem critéri-os prefixados na sua distribuição às 
Unidades de Federação". 

A propósito importa observar que tal procedimento se 
ajusta à sistemática atual do Governo, observada na elabora­
ção dos Orçamentos Plurianuais, destinados ao financiamen­
to das altas prioridades governamentais, contidas em Planos 
Plurianuais de Investimentos. 

Aliás, atendendo às exigências sociais, culturais e econô­
micas do País, no que se refere ao Ensino de !I' e 29 graus, a 
a·tual Lei de Diretrizes e Bases da Educ·açào determina, tex­
tualmente, que "A concessão de auxílio federal aos sistemas 
estaduais de ensino e ao sistema do Distrito Federal visará a 
corrigir as diferenças regionais de desenvolvimento sócio­
econômico, tendo em vista a renda "per capita" e a popula­
ção a ser escolarizada, o respectivo estatuto do magistério, 
bem como a remuneração condigna e pontual dos professo­
res e progresso quantitativo e qualitativo dos serviços de ensi­
no verificàdo no biênio anterior". 

Neln. seria admissível a adoção de critérios prefixados de 
distribuição de recursos, quando, numa tentativa de 
descentralizar as responsabilidades do planejamento 
educacional, aquela mesma Lei prevê, no seu art. 58, que· a 

"legislação estadual supletiva, observado o disposto no art. 
15 da Constituição Federal~ estabelecerá as responsabilidades 
do próprio Estado e dos seus Municípios no desenvolvimento 
dos diferentes graus de ensino e disporá sobre medidas que 
visam a lornar mais eficiente a aplicação dos recursos públi­
cos destinados à educação". 

Hoje, a legislação em vigor assegura um planejamento 
educacional mais real e mais consentâneo com as necessida­
des regionais." 

~d.;!§ as implicações financeiras, a composição do Conse­
lho e a O{'lerãÇãõaa-Fundo Nacional de De~envolvimcnto da Educa­
ção, que vem cumprindo seus altos objetivos, não vemos raLôes para 
as alterações propostas. 

Em face do exposto, concluimos pela rejeição do Projeto de Lei 
do ScnadÚ nY 200, de 1975. 

Sala das Comissões, 19 de agosto de 1976.- Amaral Peixoto, 
Presidente- I leitor ()ias, Relator- Fausto Costello-Branco - Ruy 
Santos- Heitor Dias- Saldanha Derzi - Mauro Benevides (venci­
do)- Leite Chaves (vencido)- Alexandre Costa. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR MAURO BENEVIDES 

Dá o projeto adma caracterizado, da iniciativa do nobre Se­
nador Nelson Carneiro, nova redação ao artígo 7~' da Lei nY 5.537, 
de 21 de novembro de 1968, com a finalidade de permitir passem a 
integrar a composição do Conselho de Administração do Fundo Na­
cional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) representantes do 
Ministério das Minas e Energia e do Ministério do Interior, bem 
assim da Associação Brasileira de Educação, da AssociaçàÇl Brasi­
leira dos Municípios, dos Diretórios Centrais de Estudantes c dos 
conselhos normativos superiores do prôprio.Ministé~io da Educação 
e Cultura, tais sejam os Conselhos Federais de Educação t; Cultura. 

Manifestou-se a 26 de novembro de 1975 a Comissão de Consti­
tuição e Justiça, sendo Relator o nobre Senador Heitor Dias, pela 
aprovação do projeto, em vittude da inexistência de óbices consti­
tucionais e jurídicos it sua transformação em lei. 

Ouvida a seguir, a Comissão de Educação e Cultura, em reunião 
realizada a 16 de junho de 1976, opinou pela rejeição do projeto por 
considerar que a atual composição do Conselho Deliberativo do 
FN DE e sua sistemática operacional preenchem plenamente as finali­
dades do órgão, tendo o eminente Senador Evelásio Vieira proferido 
voto em separado por entender válida e oportuna a modificação da 
Lei n~' 5.537, de 1968, determinada pela proposição. 

Não tem, em verdade, segundo nosso erltendimento, o Projeto 
de Lei do Senado nl' 200, de 1975, implicações de ordem financeira, 
diretas ou indiretas, não nos cabendo, desse modo, opor qualquer 
restrição à sua conversão em lei, motivo pelo qual opinamos por sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 19 de agosto de 1976.- :\1at1ro Benevides. 

PARECERES :'\lQs 569 e 570, de 1976 

Sobre o Projeto de Decreto Legislath·o nY 23, de 1975 
(Projeto de ll\!creto Legi-;latho nQ 25-B, de 19'75-CD), que 
"aprova o texto do Con~·ênio sobre Transporte Marítimo, assi­
nado entre a República Federativa do Brasil e a República 
Socialista da Romênia, em 05 de junho de 1975''. 

PARECER :-i•569,dc 1976 
Oa Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador l.eite Cha~·es 

NoS termos do disposto no Artigo 44, inciso I, da Constituição, 
o Senhor Presidente da República submete à consideração do 
Congresso Nacional o texto do Convênio sobre Transporte Maríti­
mo, assinado entre a República Federativa do Brasil e a Repüblica 
Socialista da Romênia. em 5 de junho do corrente ano. 

2. Na Exposição de Motivos, com a qual o Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores procedeu ao encaminhame.nto do 



5032 Quarta·feiralS DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de 1976 

texto ao Senhor Presidente da República, é ressaltado o fato de que o 
mesmo "segue, de modo geral, o padrão dos demais convênios e 
acordos negociados, pelo Brasil, com outros paises do Leste 
Europeu". 

J. O Convênio sob enfoque, ainda por informação colhida na 
fonte citada, estabelece, entre outras, as disposições a seguir enume­
radas: 

I - obrigatoriedade do transporte em navios brasileiros e 
romenos; 

li - divisão em partes iguais, da totalidade dos fretes entre as 
duas bandeiras; 

I H - cessão, a navios de uma Parte Contratante, de parcela de 
quota que corresponde à Parte Contratante, caso esta não disponha 
de barcos para efetuar o transporte a que tem direito, nos termos do 
Convênio; 

I V -entrada em vigor 90 dias após a troca dos instrúmentos de 
ratific:u;ào e duração de cinco anos, renovável automaticamente, a 
menos que. com um prazo de 180 dias, uma Parte Contratante pro­
ponha sua denúncia. 

4. O Acordo firmado define, outrossim. o direito dos dois 
países de protegerem suas marinhas mercantes, pela concessão de 
fa<::ilidades que lhe permitam competir no mercado internacional de 
fretes c atingir participação crescente no transporte de cargas. 

5. Sobre os aspectos formais do Instrumento e a exata observân­
cia da sistemática adotada para sua negociação, nenhum reparo ha­
veria a fazer. Cabe sim, a lacônica e simples constatação de que tudo 
está em perfeita ordem. 

6. Quanto ao mérito, ao interesse de ordem pública que haveria 
na pronta ratificação do Acordo, considerados os efeitos positivos 
que sua vigência irá gerar na faixa do relacionamento bilateral Brasil­
Romênia, disciplinando e harmonizando a participação das frotas 
mercantes dos dois Estados na importante queslào do transporte 
marítimo, é de uma perfeita clareza e indiscutível acerto técnico o 
!eor dos compromissos assumidos nos vinte artigos do Convênio em 
exame. 

7. Vivemos uma época em que se manifesta forte e louvável ten­
dência ao adensamento das relações internacionais, pelo menos no 
universo teórico do ideário hoje, predominante em torno da paz e da 
cooperação que convém a todos. Ultrapassada, portanto, aquela 
concepção estreita, há pouco ainda aceita. de um mundo bipolar, de 
.atmosfera tensa, com interesse5 e propósitos conflitantes. 

8. No clima novo da paz e da cooperação hoje avidamente 
procuradas por todos os Governos, instrumentos como este sob 
enfoque são, sempre, aqui, motivos para que se exalte o dinamismo 
da diplomacia brasileira. Ela, no exato cumprimento das diretrizes 
da Política Externa adotadas pelo nosso Governo, tem negociado, e 
continua a fazê-lo, múltiplos convênios na busca dÜ ajuste de 
interesses- de tanta importância para o País -na intensificação de 
nossas relações diplomáticas e do intercâmbio comercial com outros 
países. 

9. A visita recente do Presidente da Romênia - uma 
importante Nação de formação latina- ao Brasil, foi motivo para 
que se procurasse de diferentes modos incrementar as relações 
rumaico-Brasileiras, no interesse mútuo das duas Nações irmãs em 
latinidade, embora vivam, como se sabe, sob regimes políticos 
dissemelhantes. 

ro. O presen!e Convênio marca simples parte, mero setor, desse 
oportuno esforço amplo dos dois Governos, a partir da visita presi­
dencial a que nos referimos- para viabilizar a elevação do intercâm· 
bio, inclusive o comercial, entre os dois Países. Nenhuma objeção 
existe a fazer, anote-se, do ângulo de competência desta Comissão de 
Relações. Exteriores, quanto ao que lhe cabe examinar na matéria. 

11. Opinamos. assim, de conformidade com o exposto, pela 
aprovação do texto do Convênio sobre Transporte Marítimo, 
assinado entre a República Federativa do Brasil e a República 
Socialista da Romênia, em 5 de junho de 1975, conforme dispõe o 

Projeto de Decreto Legislativo n" 23, de 1975 (Projeto de Decreto 
Legislativo n" 25-B. de 1975, na Câmara dos Deputados). 

Sala das Comissões, 18 de agosto de 1975.- Daniel Krieger, 
Presidente - Leite Chaves, Relator - Nelson Carneiro - Accioly 
Filho- José Lindoso - Augusto Franco- Helvídio :"Junes- Sal­
danha l)crti - Arnon de \1ello. 

PARECER N' 570, DE 1976 
Da Comissão de Transportes, 

Comunicações e Obras Públicas 

'Relator: Senador Alexandre Costa 

Em conformidade com o disposto no arL 44, inciso I, da 
Constituição Federal, o Senhor Presidente da República submete à 
consideração do Congresso Nacional, o texto do Convênio sobre 
Transportes Marítimos, assinado entre o Brasil e a Romênia, em 5 de 
junho de 1975. 

2. Na exposição de Motivos que informa a iniciativa presiden­
cial, o Ministro de Estado das Relações Exteriores argumenta o 
seguinte; 

"O referido Convênio segue, de modo geral, o padrão 
dos demais convênios e acordos, negociados pelo Brasil, com 
outros países do Leste Europeu. 

Estabelece, entre outras as seguintes disposições: 
I) obrigatoriedade de transporte em navios brasileiros. e 
romenos; 11) divisão em partes iguais da totalidade dos fretes 
entre as duas bandeiras: 111) cessão, a navios de uma Parte 
Contratante. de parcela de quota que corresponde à outra 
Parte Contratante, caso esta não disponha de barcos para 
efetuar o transporte a que tem direito, nos termos do Convê­
nio: IV) entrada em vigor 90 dias após a troca dos 
instrumentos de retificação e duração de cinco anos renová­
vel automaticamente, a menos que, com um prazo de 180 
dias, uma Parte Contratante proponha sua denúncia. O 
instrumento assinado com a Romênia consagra o direito dos 
dois países protegerem suas marinhas mercantes através da 
concessão de facilidades que lhes permitam competir no 
mercado internacionaJ de fretes e atingir participação 
crescente no transporte de cargas." 

3. A Câmara dos Deputados, após examinar a proposição, 
aprovou o presente projeto de Decreto Legislativo . 

4. Do ponto de vista da política nacional de transportes, cum· 
pre apenas aduzir que o presente Convênio significa mais um 
instrumento no sentido de evitar a identificação entre a "liberdade de 
navegação" e seu ilegítimo corolário, "a liberdade de acesso .às 
cargas", que é controlada por Conferências Internacionais dç Fretes. 

Com efeito, desde 1967 (Carla de Argel), o Brasil entendeu que 
a chamada teoria da liberdade de navegação, atribuída a Hugo Gro­
tins, apresenta antinomias entre a prática privada e a regulamen· 
taçào estatal, pois apenas privilegiava as aludidas Conferências de 
Fret_es e as companhias multinacionais de navegação, o que pro­
piciava constantes deficíts de nossa balança de pagamentos, no que 
se refere a fretes e seguros, além de sobrepreços discriminativos dos 
produtos primários. 

Para contornar os óbices de organização marítima vigente e os 
seus resultados negativos, foram adotados os acordos bilaterais de 
navegação, visando à maior participação brasileira nos fretes 
gerados pelas transações comerciais entre o País e o exterior. 

De acordo com essa diretriz, o Brasil, em 1975, conseguiu a 
quase reciprocidade (48%), na medida em que os navios de bandeira 
n'acional responderam por USS 1,062 milhões do total de fretes, 
sendo USS 460 milhões (43%) em navios próprios e US$602 milhões 
(57%) em navios estrangeiros afretados. 

Sabemos que as Conferências Internacionais de Fretes e a ter­
ceira bandeira são, até certo ponto, necessárias uma vez que, por 
exemplo, reduzem o percentual de "retorno vazío" ou subutilização 
do cargueiro, e mantém a estabilidade dos preços de transportes, 
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isto é, evitam a guerra de fretes e suas conseqüências: (I} o "navio de 
briga" das companhias supranacionais e (2) os tramps dos 
armadores individuais. Por esse motivo, o Convênio ora em exame 
prevê (art. li, item 2} que, na eventualidade de não haver disponibili­
dade de praça nos navios de bandeira brasileira ou bandeira romena, 
poderá ser autorizado o transporte em navio de terceira bandeira. 

5. Em resumo, a política brasileira visa a que .D'Ossas 
mercadorías sejam cotadas em preço CIF (custo, seguro e frete) e 
não mais em preço FOB (livre, a bordo, em nosso porto). Com isso, 
seremos, não apenas, produtores de bens, mas. ainda, de serviços de 
navegação, o que, por efeito de acelerilção regressiva, implicará na 
ampliação de estaleiros nacionais, de construção e de reparos navais, 
ou seja, no mínimo se consiguirâ ampliar o número de empregos com 
alto nível tecnológico, demonstrando, mais uma vez, a ilegitimidade 
de uma especialização geográfica de trabalho, fundamentada em 
falsos conceitos de produt~vidade regional ou em afirmações pseudo­
científicas, relacionando os países subdesem:olvidos com o forne­
cimento de produtos coloniais, matérias-primas minerais e gêneros 
alimentícios in natura, de baixa elasticidade-preço. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente projeto. 
Sala das Comissões, 19 de agosto de 1976.- Paulo Guerra, 

Presidente em exercício - Alexandre Costa, Relator - Roberto 
Saturnino- El·andro Carreira. 

PARECERES N's 571 e 572, de 1976 

Sobre a emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado 
n\' 26, de 1968, que fixa o entendimento da expressão .. indeni­
zações trabalhistas'' nos textos legais que menciona. 

PARECER N'571, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Carlos Lindenherg 
O projeto em exame, aprovado nesta Casa nos termos do substi­

tutivo desta Comissão, teve alterada a sua redação na Câmara dos. 
Deputados, razão pela qual volta ao Senado Federal para apreciação 
da emenda. 

O texto, como foi aprovado no Senado, está assim redigido· 
"Na falência e na concordata, constituirão créditos pri­

vilegiados a totalidade dos salários devidos ao empregado e a 
totalidade das indenizações a que tiver direito." 

A Câmara dos Deputados, porém, entendeu que "o crédito pri­
vilegiado em prol dos empregados, envolvendo salários deyidos e 
indenizações não deve prosperar na concordata, somente merecendo 
esta distinção no regime falencial", e, por esta razão, manda excluir 
do texto a expressão: "e na concordata". 

Evidentemente, na concordata, não há como falar de crédito -
quando consideradas apenas, as relações entre empregado e empresa 
- uma vez que se não interrompem as atividades desta, como ocorre 
na falência. 

Somos, assim, pela aprovação da emenda da Câmara dos Depu­
tados, a qual, sem qualquer dúvida, melhor situou o problema. 

Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1974. - Daniel Krieger, 
Presidente- Carlos Lindenberg, ~elator- José Sarney- José Lin­
doso - Franco Montoro - José Augusto - Gusta,·o Capanema -
Heitor Dias- llalívio Coelho. 

PARECER :"'J~> 572, de 1976 
Da Comissão de Legisla~;ão Social 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

Retoma ao exame desta Comissão, em virtude de emenda na Cã­
mara dos Deputados, o presente projeto, de autoria do então Se­
nador Aarão Steinbruch, que fixa o entendimento da expressão 
"indenizações trabalhistas" nos textos legais que menciona. 

Em sua redação originária o projeto considerava a totalidade 
das indenizações trabalhistas devidas aos empregados como crédi;o 
privilegiado, tanto na falência quanto na concordata. 

Entendia o ilustre autor da matéria RUe, pelo fato de subsisti­
remj n-a falência e na concordata, os direitos do empregado oriundos 
4o.contrato de traba)ho, e desde que comprovada a legitimidade do 
montante da indenização ou apurado este perante a Justiça do Tra­
balho, todo crédito daí resultante deveria ser preferencial. 

A emenda oferecida em plenário, de autoria do Deput:>.do 
América Benjamim, suprimiu a expressão "e em concordata", por 
entender tal situação como diversa da falência, pois, como também 
acentuado no parecer da Douta Comissão de Constituição e Justiça, 
"na concordata, não há como falar de crédito- quando considera­
das apenas as relações entre empregado e empresa- uma vez que se 
não interrompem as atividades desta, como ocorre na falência". 

À vista do exposto, e como consideramos que o crédito privile­
giado para a percepção de salários devidos a indenizações somente se 
justifica no regime falencial, somos pela aprovação da emenda 
supressiva apresentada ao Projeto de Lei do Senado n~' 26, de 1968. 

Sala das Comissões, 19 de agosto de 1976. --,Nelson Carneiro, 
Pn:sidente --Jarbas Passarinho, Relator~ Domício Gondim- Hen­
rique de La RocQue- A~cioly Fill;\o- Franco Montoro. 

PARECERES N's 573 E 574, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado""' 81, de 1975, que "dis­
põe '>obre a estabilidade provisória dos dirigentes das. Associa· 
çÔt.''> Profissionais··. 

PARECER N' 573, DE 1976. 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 
O Projeto ora submetido à consideração desta Comissão 

subscrito pelo eminente Senador Nelson Carneiro, dispõe sobre ~ 
extensão, a.os dirigentes de associações profissionais, da estabilidade 
provisória no emprego, nos termos do disposto no art. 543 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Na justificação do projeto, é salientada a necessidade dos diri­
gentes das associações profissionais receberem o mesmo tratamento 
conferido aos dirigentes sindicais, na forma do art. 543 e parágrafos 
da Legislação Consolidada. 

De fato, o citado dispositivo assegura ao empregado eleito, para 
cargo de administração sindical, ampla liberdade para o exercício de 
sua~ funções, sendo vedada a sua dispensa, a partir do momento do 
rt!gistro de sua candidatura a cargo de direção óu representação 
Sindk:al, até um ano após o final do seu mandato. 

. Como se verifica. a CLT ampara o empregado eleito para cargo 
de •tdminístraçào sindical ou representação profissional, não contem­
plando os dirigentes de associações profissionais com a chamada 
"estabilidade provisória". 

Na esfera de competência desta Comissão, não encontramos 
nenhum óbice de natureza juridico-constitucional, razão pela qual­
opinamos pela aprovação do projeto, deixando à Comissão de 
Legi.~laçào Social os exames dos aspectos de mérito. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1975.- Accioly Filho, 
Presidente - Heitor Dias, Relator - Direeu Cardoso - Heh'ídio 
'unes -7\·elson Carneiro -ltalívio Coelho- José Sarney. 

PARECER N' 574, DE 1976 
Da C omissão de Legislação Social 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
Subscrito pelo eminente Senador Nelson Carneiro, o Projeto 

ora submetido à apreciação desta Comissão visa a conferir aos 
dirigentes de Associações Profissionais e a estabilidade provisória no 
emprego, nos termos do art. 543 da Consolidação das Leis do 
Trahalho. 

Fartamente instruída, a justificação que acompanha o projeto 
parte fundamentalmente do raciocínio de que se os dirigentes de 
entidades sindicais gozam da estabilidade piovbórla como negar 
esse mesmo direito aos dirigentes que mais necessitam dessa mesma 

.. .;. 
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garantia, em ralàll especialmente de serem os iniciadores do trabalho 
que resultará na fundação do sindicato? 

A juri~prudênda trabalhista tem consagrado o princípio de que 
o dirigente de Assudaçào Profissional não goza de estabilidade pro­
visória porque esta poderú representar apenas interesses da catego­
riu. Isto i:, <! as.so,.:iaçJo profissional só representa seus associados. 
ficando o sindicato, por força de disposição legal, representando 
todos os mcmhros de uma certa categoria. profissional num deter­
minado território. associados ou não, 

Com efeito, niio se pode olvidar que as prerrogativas conferidas 
aos sindicatos iinpõem, por outro lado, deveres da maior relevância, 
o que não acontece com as associações profissionais, embriões 
Jaquclc e que, por issO mesmo, estão desobrigadas do disciplina­
mento de que tratam os arts. 5 I 3 e 514 da Legislação Consolidada. 

A vcrd;.uJe é que a prerrogativa outorgada legalmente ao sindi~ 
cato se justifica pelos deveres que lhe são impostos (CLT, art. 514), 
não ~c confundindo com a mi.~sào legalmente traçada para as associa­
ções profissionais. 

Pelo exposto, na esfera da competênCia regimental desta Comis­
são, não obstante os elevados propôsitos de seu Autor, opinamos 
pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, 19 de agosto de 1976.- Domício Gondim, 
Presidente eventual - Henrique de La Rocque, Relator- Jarbas 
Passarinho - '\elsnn Carneiro, vencido - Franco Montoro, 
vencido- Accioly Filho. 

PARECERES NOs 575 e 576, de 1976 

Sobre o Projeto de Resolução n9 57, de 1976, que altera 
dispositivos do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, aprorado pela Resolução f!Y 58, de 1972. 

PARECER N• 575, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

O Projeto de Re<~oluç<1o de iniciativa da Comissão Diretora, que 
ora nos vem ao exame, visa introdu1.ir alterações em dispositivos. do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, aprovado pela 
Resolução n" 58, de 1972. relativos às atribuições e organização 
administrativa do Centro de Processamento de Dados 
PRODASEN. 

i\ proposição introduz modificações nos artigos 45 a 53, 483, 
484 e 4H5, dn Regulamento Administrativo em vigor, todas visando 
adequar a estrutura e o elenco de atrihuíções do órgão às novas 
condições operacionais que se criaram. A Comissão Diretora, após 
constatar que os atos normativos que presidem à vida do órgão não 
mais correspondem às suas necessidades atuais, frisa, na justilicativa 
do Projeto, que ele tem 

"o objetivo urgente e inadiável de eliminar aquela 
defasagem m,sinalada, promovendo a atualização e rede­
finíçào dos dispositivos do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal. aprovado pela Resolução n'~ 58, de 1972, 
que di1em respeito ao PRODASE~:" 

E acrescenta que, além disso, o Projeto tem também: 

"outro objetivo, menos imediato porém mais relevante, 
de devolver ao PRODASEN a filosofia originária do Grupo 
de Trabalho que cuidou da sua implantação, qual seja a de 
instituir, dentro do Senado Federal, um árg;1o com a fina­
lid;.~de de promover o seu desemolvimento organizacional­
udmioistrativo e legislativo - criando condições para a 
modernitJçào c dinamização dos diversos setores da Casa e 
propiciando meios para a racionalização e adaptação do 
proces~o legislativo às condições de pressão para a tomada de 
decisões em curto espaço de tempo, imperativo da vida 
moderna e da fase de desenvolvimento do nosso País." 

Resumidamente, o Projeto propõe as seguintes modificações: 

I. Alteração do nome do ôrgào que passará a denominar-se 
'"Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado 
Federal", conservando, porém, a mesma sigla- PRODASEN. 

2. Redefinição da estrutura básica do PRODASI::~. cstabelc­
dda no parágrafo único do art. 49, do Regulamento Administraitvo 
aprovado pela Resolução n9 58, de 1972., com a criação de uma 
Assessoria e uma Coordenação de Informática e alterações nas 
denominações das Divisões-fins. que passam a ser "Divisão de 
Descnvo!vimcn!o e Sistema~'' e "Divisão de Suporte Técnico e 
Operações''. 

J. Redcfinição, como conseqüência da modificação da estru­
tura búsica, do elenco de atnbuições tanto da Diretoria Executiva, 
como de toda . .,· as unid~de.s que integram a sua estrutura organiza­
Cional. 

4. Explicitação da nutonomia concedida ao PRODASEN no's 
termos do art. 483 do Regulamento Administrativo, notadamente 
na ;_írea financeira, conferindo U Comissão Diretora expressamente 
poderes para instituir Fundos Especiais nos termos do Decreto-Lei 
n" 200. de 1967, com a nova redação dada pelo Decreto-Lei nq 900, 
de \969. 

As modificações propostas pelo Projeto visam não só aperfei­
çoar e atualizar a estrutura do órgão, como redefinir sua posição ins­
titucional dentro da estrutura da Administração do Senado Federal. 

A inclusão do termo Informática na designação do órgão não 
signilica apenas uma a!teraç:1o de nomendatum, conforme ressalta, 
com fundamentos de naturc1a técnica e conceitual, a Justificativa do 
Projeto. A altcraçào do nome do PRODASEN para incluir esse ter­
mo tem um alcance preciso, pois 

'"torna explícita a intenção de realçar as finalidades úl­
timas que inspiraram a criação do PRODASEN e de dar ên­
fase, ao nível de sua .. atividades, àquelas que dizem respeito 
<:w tr.atamento das informações". 

Em decorrência dessa alteração rla denominação do órgão, as 
próprias finalidades enunciada.~ no art. 46 do atual Regulamento 
mereceram uma nova redação, de modo a evidenciar os ohjetivos 
imediatos e últimos da ação do PRODASEN. · 

Esse aperfeiçoamento na nomenclatura e na enunciação das 
finalidades do órgão , torna patente o desejo da atual direçJo d<J casa 
em dar 

"novo papel ao PRODASEN, dentro da dinâmica 
administrativa da Casa, levando-o a sair da posição de órgão 
estÍltico e periférico. para a:-~sumir a posição de órgão ativo e 
estratêgico na política de desenvolvimento do Legislativo e 
modernização das atividades administrativas." 

Dentre as demais modificações, merecem destaque as alteraçõe.~ 
propostas ao art. 4S3. do Regulamento Administrativo, e que tem 
por objetivo definir com mais dare:za os limites da ~1utonomia conce­
dida ao PRODASEN. 

O Centro de Processamento de Dados, assim como o Centro 
Gráfico do Senado Federal, foram criados, na estrutura administra­
tiva do Senado Federal aprovado pela Resolução nQ 58, de 1972, 
como "ôrgãos supervisionados", aos quais foi conferida, pelo citado 
art. 483, a autonomia definida nos termos do art. 172, do DecretO· 
Lei n" 200, de \967. 

O Decreto-Lei nt? 200, de 1967, que dcOagrou o processo da 
reforma e modernização da administração pública brasileira, dentre 
outras medidas inusitadas, introduziu na sistemática do Direito 
Administrativo um novo conceito de "órgão autônomo", que se 
aplica aos serviços, instit..1tos e estabelecimentos incumbidos da 
e,xecuçào de atividades de pesquisa ou ensino ou de caráter 
industrial, comercial ou agrícola "aos quais o Poder Executivo, aten­
dendo .às suas peculiaridades de orgnnização e funcionamento, 
confere tratamento diverso do aplicável aos demais órgãos da 
Administração Direta", conferindo-lhe autonomia no grau 
conveniente, observada sempre a supervisão ministerial. 
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Posteriormente, verificou-se que a "autonomia financeira" para 
se tornar efetiva. requeria uma definição dos instrumentos legais 
adequados. o que foi ohjeto da alteração introduzida pelo Decreto­
Lei n~ 900, de \969, que acrescentou ao citado art. 172, o§ 2~', pelo 
qual foi c~1nfcrida ao Podt:r Executivo a faculdade de instituir 
··rundo~ especiais", mecanismo financeiro já cstatuido na Lei 
n~' 4.320, de 17 de março de 1964, em seus arts. 71 a 74. 

Embora o art. 483 do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal não tenha sido explícito a esse respeito, a Comissão Direto­
ra, interpretando corretamente o sentido daqueles dispositivos 
legais, baixou Ato instituindo "fundos Especiais" tanto para o 
PRODASEN como para o CEGRAF. 

Dessa türma, as alterações que se propõem ao citado art. 483 
têm por objetivo tornar explidta a faculdade, atribuída à Comissãd 
Diretora do Senado Federal, de instituir "Fundos Especiais" para 
garantir a autonomia financeira dos "órgãos supervisionados", 
criados pdo Regulamento Administrativo. 

Além desse aspecto, sem dúvida relevante, cuida ainda a 
Proposição de acrescentar os Ç§ 49 e 59, tornando obrigatória a 
inclusão de dotação no Orçamento do Senado Federal em favor dos 
"órgãos supervisionados" e dando à Comissão Diretora poderes 
p:ua a aprovação dos Orçamentos específicos dos Fundos, assim 
como de su~s alterações no decorrer do exercício. 

Além dessas alterações, que são fundamentais para a reorganiza­
ção administrativa e operacional do PRODASEN, o Projeto 
também propõe outras modificações quanto às atribuições e com­
posição do Conselho de Supervisão, bem como quanto à situação 
funcional dos servidores do Senado Federal colocados à disposição 
do órgão. 

A Proposição mantém, quanto ao mérito, as mesmas atribui­
ções já conferidas ao Conselho de Supervisão pelo atual art. 47 do 
Regulamento Administrativo, dando-lhe, porém, redação mais 
precisa. Além disso, dá mais relevo à participação do Conselho de 
Supervisão na vida do órgão, ao atribuir-lhe competências explicitas 
para o estabelecimento, dentro da orientação fixada pela Comissão 
Diretora, das diretrizes e normas políticas de ação do PRODASEN 
nas áreas administrativa, financeira, de informática e processamento 
de dados. 

Quanto à composição, o Projeto propõe a alteração do caput do 
art. 484 para determinar que os Conselhos de Supervisão, tanto do 
PRODASEN como do CEGRAf. serão presididos pelo Primeiro 
Secretário du Senado Federal. Também propõe o Projeto a inclusão 
dos Diretores-Executivos desses órgãos como membros natos dos 
respectivos Conselhos de Supervisão, sem ·direito a voto nas suas 
deliberações, institucionaliLando, assim, uma medida que na prãtica 
fora exigida pela necessidade de informação e assessoramento a esses 
órgãos colegiados. 

Finalmente, o Projeto tratou também de definir melhor a partici· 
pação dos !>ervidores do Senado Federal na administração do 
PRODASEJ\" c na execução de seus serviços, propondo a alteração 
do art. 485 e acréscimos de parágrafos. Pela alteração proposta ao § 
29, assegura-se ao servidor do Senado Federal, colocado à disposição 
do PRODASEN, ou do CEGRAF, o direito à progressão e ascensão 
funcionais, na forma do que for estabelecido na regutamentação 
respectiva, além do direito à contagem do tempo de serviço para 
efeito de aposentadoria e disponibilidades, já assegurado na redação 
atual do citado parágrafo. Pela situação atual, o servidor, enquanto 
estiver cumprindo sua missão no PRODASEN, estará impedido de 
concorrer ao processo seletivo para os fins de progressão e ascensão 
funcionais e, dessa forma, perderá oportunidades de promoção em 
sua carreira efetiva. constituindo-se essa medida em verdadeira 
punição ao servidor, conforme já o frisou bem a Comissão Diretora, 
em sua justificativa do Projeto. 

Os ~ 49 e 51', que se propõem sejam acrescentados ao art. 485, 
destinam-se a disciplinar hipóteses específicas de participação de ser­
vidores do Senado Federal em atividades do PRODASEN, bem 
como vedar expressamente a requisição de servidores do órgão, os 

quais só poderão ter exercício nos setores previstos nos citados. 
parágrafos. 

, Cumpre-nos ressaltar que todas as alte~ações. propostas 
seguiram obrigatoriamente a rnesma sistemática do Regulamento 
Administrativo, guardada a devida uniformidade, utilizahdo-se, 
inclusive, do mesmo número de artigos, e evitando, assim, a 
remuneração dos demais artigos do Regulamento. 

Deste ângulo' sob o qual nos cumpre examinar o Projeto - o 
qual foi distribuído também à Comissão de Finanças - cumpre-nos 
ressaltar que as alterações propostas se coadunam com os preceitos 
constitucionais e regimentais em vigor. 

Isso posto, opinamos favoravelmente ao Projeto de Resolução 
n~> 57, de 1976, de iniciativa da Comissão Diretora. 

Sala das Comissões, em 18 de agosto de 1976. - Accioly filho, 
Presidente- Henrique de la Rocque, Relator - Hehídio Nunes -
Leite Chaves - lfalívio Coelho- :'\lelson Carneiro - Heitor Dias -
Dirceu Cardoso. 

PARECER N' 576, DE 1976 
Da Comissão de Finan~:;as 

Relator: Senador Alexandre Costa 

O Projeto de Resolução ora sob ex.amc, é da iniciativa da 
Comissão Diretora 'C visa introduzir alterações em dispositivos do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, aprovado pela 
Resolução n9 58, de 1972, relativamente às atribuições e organização 
administrativa do Centro de Processamento de Dados -
PRODASEN. 

Serão modificados os artigos 45 a 53 e os artigos 483, 484 e 485, 
do Regulamento Administrativo em vigor, com o objetivo de ajustar 
a estrutura e o elenco de atribuições do órgão às novas condições 
operacionais que se criaram, bem como explicitar o alcance dà 
autonomia financeira concedida ao órgão nos termos da legislação 
federal vigente. 

Na justificação ·do Projeto, a Comissão Diretora apresenta ~s 
razões fundamentadas que a levaram a propor as várias modifica­
ções na estrutura, atribuições e configuração institucional do órgão. 

Sob o ângulo de apreciação desta Comissão, cabe·nos examinar 
mais detidamente as alterações propostas ao art. 483, do Regulamen­
to Administrativo, e que têm por objetivo definir com maís clareza 
os limites da autonomia concedida ao PRODASEN. 

O Centro de Processamento de Dados, assim como o Centro 
Gráfico do Senado Federal, foram criados, na estrutura administrati­
va do Senado Federal como "órgãos supervisionados", sendo·lhes 
conferida, pelo citado art. 483, autonomia administrativa e finan­
ceira nos termos do art. 172, do Decreto· Lei nQ 200, de 1967. 

O Decreto-Leí nY 200, de 1961, introduziu na sistemática do 
Direito Administrativo brasileiro um novo conceito de "órgão autô­
nomo", aplicado aos serviços, institu-tos e estabelecimentos incumbi­
dos da execução de atividades de pesquisa ou ensino ou de caráter 
industrial, comercial ou agrícola, aos quais o Poder Público, atenden­
do às suas peculiaridades de organização e funcionameOto, confere 
tratamento díverso do aplicável aos demais órgãos da Administração 
Direta. 

Posteriormente, pelo Decreto-Lei nl' 900, de 1969, foi acres~ 

centado ao art. 172 o§ 21', visando estabelecer o instrumento adequa­
do para a efetivação da "autonomia financeira", mediante utilização 
do instituto de "Fundos Especiais" jã criado pela Lei n~' 4.320. de 
1964, em seus arts. 71 a 73. 

Diz textualmente o§ 2Y. do art. 172, do citado Decreto· lei 
no;> 200: 

"§ 2Q Nos casos de concessão "de autonomia financeira, 
fica o Poder Executivo autorizado a instituir fundos 
especiais, de natureza contábil, a cujo crédito se levarão 
todos os recursos vinculados às atividades do órgão 
autônomo, orçamentários e extra-orçamentários, inclusive a 
receita própria." 
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Na sua redação atual, o art. 483 do Regulamento Administr<.~tJ. 
vo concedeu ao PRODASEN, _assim como ao CEGRAF. <1Ut01;10mia 
administrativa e financeira nos termos do art. 172 do citadn Decreto­
Lei· n'>' 200, de 1967. A Comissão Diretora do Senado J t"den.d, 
interpretando corretamente o sentido desse dispos1tivo legal, baixou 
os Atos n'>'s 13 e \4, de 1974, instituindo, respectivamenk o Fundo 
do Centro Gráfico - FUNCEGRAF e o Fundo do Centro de 
Processamento de Dados- FUNDASEN. 

Justamente, uma das alterações propostas ao caput do art.'483, 
com o acréscimo, inclusive, do§ 3'>', tl'm r,1r nhjt:ti\'l) wrn;1r nrlk·ita 

a. faculdade atribuída à Comissão Diretora, nos termos d<1 \egisLiçào 
federal e das suas competências regimentais. para instituir "Fundos 
Especiais" destinados a garantir a autonomra financçira dm ''ôrgiin"> 

supervisionados", criados pelo Regulamento Adm1nistrativo 
Além desse aspecto, sem dúvida relevante, cuida aindJ o Pro_1e1o 

de acrescentar os~ 4\1 e 59, tornando obrigatória a inclusão Jc dota-
. çào do Senado Federal em favor dos '\)rgàos supervisionaJn.., .. e 

dando à Comissão Diretora poderes para aprovação dos Orç;tmen· 
tos esPecíficos dos Fundos, assim como de suas a:terações no dc.:or­
rer do exercicio. 

Foi acertada a iniciativa da Comissão Diretora em propor .......... a~ 
alterações ao art. 483 do Regulamento Administrativo em dgor, roL~. 
com isso se torna explícita a sistemática de administração línanccira 
e orçamentária adotada em relação aos "ôrgàos supervisionadll~". 
com fundamento na autonomia que lhes foi concedida nos tt.:rmo~ da 
legislação federaL · 

As demais alterações propostas pelo Projeto são de natun:tu 
eminentemente administrativa e institucional, e tanto est3.<; comu as 
que diLem respeito às alterações do art. 483 não acarretam. por suJ 
naturet:a, nenhum aumento de despesa. 

Portanto, sob o ângulo- que nos cumpre regimcnL1lmcn!c 
aP,reciar o Projeto, nada há a objetar. 

' Em face do exposto, opinamo:- favlJfaH!Imt:n~e ao ProJC:1ll -<.k 
Resolução n"' 57, de 1976, da iniciativa da Comi..,sào Diretora do 
Senado Federal. 

Saia das Comissões, 19 de agosto de \976. - Amaral Pch,oto, 
Presidente - Alexandre Costa, Rdator - Ruy Carneiro - \1auro 
lknet·ides - Saldanha Derzi ~ Ruy Santos - Henriqm.· de La 
Rocque- Fausto Castelo-Branco. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

LISTA N•6. DE 1976, EM 24 IJEH OE 1916 

Agradecimentos por transcrição nos Anais do Senado: 

-do Dr. João Paulo dos Reis Vello~o. Mini<;lro de E-.t;.~do 

Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da Republica, 
agradecendo a transcrição, nos An<:~is dLJ Senado. da nota .:on.runta 
for,necida à imprensa, referente a pronunciamento feito pdn Se­
cretário do Tesouro dos Estados Unidos, Sr. Wil!iam Simon . .;nhre ~~ 
economia brasileira (Requerimento nQ 196, de 1976, de autmia dn 
Senhor Senador ltalívio Coelho); 

-do Almirante Geraldo de Azevedo Hcnning. :vlinistro d.: 
Estado da Marinha, agradecendo a transcrição nos .-\na1~ ú,, 
Senado, da Ordem do Dia baixada em comemoração ao ani\·cr<trt.• 
da Batalha Naval de Riachuelo (Requerimento no 263, Je !4 7 tí, de 
autoria do Senhor Senador Lourival Barti<;ta); 

-do Brigadeiro Joelmir Campos Ce Araripe Macedn, \Iinistw 
de Estado da Aeronáutica, agradecendo a tran..,cnçào nos Anai~ do 
Senado, das Ordens do Dia baixadas em comemoraç~w ao 45'' anJ\CT­

sário do Correio Aéreo NacionaL (Rcquerimemo.'> n~s 262 e 2')0, de 
l976, de autoria dos Senhores Senadores Lounva\ Baptista e V<.•<.con­
ce\os Torres, respectivamente); 

-do Deputado Arnaldo Prieto, Mini:-.tro de bt<Jdo dn 
Trabalho, agradecendo a transcrição nus Anai., do Senado, do di~­
curso que proferiu na Conferêpcia Internacional do Trahalhn. em 
Genebra, no dia 11-6-76. {Requerimento nQ 269, de 1976, de autorid 
do Senhor Senador Mendes Canale); 

- ó.,(il·ncr.il \~:\·1', \'c ..::1 f,,_tttnhP.C<Hn:mJ .. .tn1l'JLt L .. cni<J 
Sl:pcrim Je Ciucrr., ... c- _~,~,-'--·.:• ,j,, ;1 :r<~n~ni,.-:tll, rw\ -\nilb do 

S..:n.tdu. do dt,,_·ur~.· .~.1\- r-rllt't- 1u al' -~~~;tmir ;tljut:k cnmandu. 
\RctJuerimen1t1 n" :'I).~ d: 1q-., ,1·: ;'t:lt'ri;r d,l Senholr Sen;tJur Otair 

Becker); 

Votos de- pesar: 

-~ dP (_',,:.~:..:lllcir,t l'.1t.:: ,,,1~·< Ht·.,rt.Jt_;<:_ Prl·,idcnte du Tri-
bun.ti L!~· ( Pn\~1'- dtJ \L n• . .:i- l' J.: '\:it> PM·.iu, ~-nmunio.::tndl• a eon­
..,t~mll,:-t•• ll'" ,,, .: .. 1.1. ~··:1.( ( L1:(L ,k \o'tP <k rl· ... a <!tl C.Jr:~rc~~n 

:"\iauu<Jctl. reh' :.t·~·-· n1~t:t:1 d, ~·'1.-'\l.'n;td,,r C..Jmild ~'"J~Úu.:Jra da 

(i.trn .. l-.: dt><:\·fkp:.l d• Ju,l· \!.tr\111'- Rmlri)!U~s. 

Agradecime-nto: 

---do Dr \:Ll··.t:-• ( ''.t.: .k i\lcnJ,,nç;t, (j,,\t!rti;tJ~,r do 

t ~t.JJn dt.: \1in.h (J.- 'I- ~~- l~~-.:nd,•. 1.:111 nome dn rw\'ll minetrO, J.S 

hnn··:n<tt.t.:n-.. pr~·<.~·ll' r:r,• "'· • .lu J·edc·i-,\1 :, rn~.:m<'n.t d~l t:l;-

[' omuninu;ões: 

--d .. C •l'.tr~ ~!.J•:I~t"·i .: (,,,:,,.:r.:--PR. ;.;omuni..:.Jndo .l rc­
nUnci:; d,, \'~''· d -r.,;,~,' ,, \t.·:quc~ C;t\h.:hin.: a .:on,,J.:;_u,;:lll do 
~·'-'-'up,.:l'\1.:, ~r t• .. Ji,·l t. 1,·,, ~1.1 Sli· J par:t e·n·r.:..:r n ~·:trg:11 

-- ,:.1 ( .tr.'.tr,· \lut ;.:;:~ ! -.1, · r.~nl-.:tr.\ --\l(i. ClllllUntc.wJ,, a rc­
núnci:t do Prd:.\,• ,).,_- (i,• ·te· d.t (,hl.J e .1 r11"'-..: dtt Vi~.·e-Prcfcito 

\nto~ni,, -"i<-'lc'f!,l .. ,• J.- "- .. u-.; 'I•'..: 1~'--'''· 

~1anifestaçãu ~obr~.· pn_,,.ew~: 

- tLt ,,,,·~,hk;.t c1't• .t'. l'" \ .. ~.t'-lt' J.:: \línJ.~ Ger•u..,, m.mi-

,.c..,t;inJ,, <l •<-'U .Ir•' '.'. ·'f•'r•'"': I 1!1.: \ tm:tldJ. :1 (',m,\Í\UÍ~J\1 Ti" \l.J(fó; 
-- d: ~-.;,\e·.·~<.' '· -.t, :·r, J.t ... ''"ll<:Í:l1;()c, de 1-ngcnheiro:-.­

RJ. r.l:•rnr~·,u··,J,• '"-·.1 •r •L' .1 f>r•lr•"lu Je D.:kga,.-:io I cgl..,icJti"a 

n" l ·'f>: 
- J. f t·._i,_·r.~,-:1.• J ~" ,_,d.' ,:rt.J~ Jn ;:.,!Jdn dll Ri,, de Junciro, 

,\rr..:..,.::"~:tnd•' ~' ,__.._--.·, l,·, · 1'·-,1. ·•,~ J..: L~-: l'·•' Senadt' n" K 1ft; 

-- ~'.\ (',<1-.:,kl.,~- ,, '· ,,, 11.!1 J.J. !t.Ju,tn;.J--H.I. mc~nifc.,t.ando­
''" ._:pntr<:r:,tmLtl:,· .qn '' .-.·},. \(> l'!.t' n" ~I '76 <.: PI_S n" :'.OK,/1<;: 

-- d:1 L',\r-'.,-' \!,•·1·.~· ':• L'.: C.q.,~<~ H.mJto--SP .. ~oliçit,'1Jo a 
;,prP\ ;·~ \11 l!'' !'1 _,r' • ' ~I•. 

~ d.t I ~-,1.:" ,::·· , t 
!;wd" su~·~·,•,,\c, ,,., i'! '-'r I) 1 '~"-

--da I.:Un::~·:,~. :..i··,,_l,.l, ,!,) 1-~,_;tdo dt.: ";:J.,, P:.tUlll, mani-
fc,!<inJ·.l-~'-· ._..,_:: .••·,' '·,1\• ·,,. :)1 "> n-- --1 i .--h. 

'Ianife;;taçõe~ '-ohn (l !-'rnit-lo d~ í.l'i da Câmara n'! 09176: 
-- d:i \~".::li;,ki, ~ q.:·,:. :",! dot hL:do Jo P<lrJn:i, reLJ arro-

~ .:!.:1 ''"l'C'J~·ü .. C o;:·," ··ctl..: !ndus~r,al d~ .Vfaring-.1-PR, pela 
arrol\';_tç;l,J; 

-- d<-1 ('l1nk-.!- •:·,, ' ' ,,_: '11.1 1 d t t:lJG,tría--RJ. pda r.:je·~.;J.o: 
-- d.t I ~LI.: I .. ,-~~~ ,t ,, n.•-·t,tria~ du J-:..,1ad11 dn Ri1' tlr;.~nde úo 

Sul. p~.: 1 :t _tpr:''·'\--t·'· 
- .l.1 Prd~··rur, \ 11JJ' ... 1),_,, dç F.umi]!.ueirtJ-t{S, pela 

.tpnn.t~:~~·: 

- J:t { ,h,n.:; .. li· .. l ':_:or:•;-L·.u.Jr: 1 H.!rrJ J11 Our11 Lida, de 
Ov'1-1n-KS. po.:: ·1r . •'. 

- j,, _.;jr~l~'.- 111 :,., L·· J,·fi:c~Jcn.•, Ru~.Ji-; de S:m!ingo-RS, 
peb <-~rrl'' :\çJ,,_ 

- J,, ~i•!lh'.l• '-~ r. !'<-Ii;l,!dtlfL'~ Rur;ti~ de Santo -\ngc:!o­
R"i. ["11.:1.: \flr,:,· l\"; 

.1\fanifc-slaçÕf'., f:.11 ~ná•-cl<, li ttpnnação da Proposta de Emenda à ('ons­
titui,ào n" 1.3, 7(-~ 

--d,l Pr..;ki• \i ,-ll'l\' .. 1 d-.: -\r .. ç:-1\llha--SP: 

-- J.:~ C.·m.'rd .\!l':nc:~·d -k \r:tt·,du -SP: 
- d<t Pro.:f.:1:u :• \~ur. L·ir-tl d~ -\nu r '-~)~ueira-SP: 
--- J;i C.írr!JF:; .\:!./liL'!'>d ri.: H.lrrdth---SP: 
--tt! (anlJ',\ \1'.t"'L";'·' ,',_. ;-l:t\a!.ti'-SP· 
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-da Câmara Municipal de Bento de Abreu-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Bofete-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Borborema-SP; 
-da Câmara Municipal de Botucatu-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Cajuru-SP; 
-da Câmara Municipal de Cândido Mota-SP; 
-da Câmara Municipal de Castilho-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Cosmópolis-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Cravinhos-SP; 
-da Prefeitura e da Câmara Municipal da Estância Climática 

de Campos Novos Paulista-SP; 

SP; 

-da Câmara Municipal da Estância de Amparo-SP; 
-da Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Poá-

, -da Câmara Municipal de Flórida Paulista-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Igaraçu do Tieté-SP; 
-da Prefeitura Municipal de 1puà-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Itaporanga-SP; 
-da Câmara Municipal de Itapura-SP; 
-da Câmara Municipal de ltatiba-SP; 
-da Câmara Municipal de Jacareí-SP; 
-da Prefeitura Munidpat de Lucélia-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Marília-SP; 
-da Prefe!tura Municipal de Mococa-SP; 
-da Câmara Municipal de Muritinga do Sul-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Ourinhos-SP; 
-da Câmara Municipal de Palmitai-SP; 
-da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista-SP; 
-da Câmara Municipal de Patrocínio Paulista-SP; 
-da Câmara Municipal de Pedranópolis-SP; 
-·da Câmara Municipal de Porto Ferreira-SP; 
-da Câmara Municipal de Piquete-SP~ 
-da Prefeitura Municipal de Praia Grande-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Presidente Prudente-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Rio Claro-SP; 
-da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo-SP; 
-da Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra-SP; 
-da Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Santa Adélia-SP; 
-da Câmara Municipal de Santa Bárbara D'Oeste-SP; 
-da Prefeitura e da Câmara Municipal de Santo Expedito-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Serra Negra-SP; 
-da Prefeitura MUnicipal de Tatuí-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Tejupá-SP; 
-da Prefeitura Municipal de Urupês-SP: 

Diversos: 

-da Câmara Municipal de Araxá-MG, solicitando das auto­
ridades competentes empenho para a reabertura do jogo nas 
estâncias balneárias; 

-da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de 
Nanuque-MG, encaminhando trabalho de sua autoria intitulado 
"Brasil, uma alternativa viável"; 

-da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, encami­
nhando cópia xerox de documentação sobre a situação dos colonos 
residentes nas localidades de Santo Alberto e São José do Iguaçu, res­
pectivamente, municípios de Foz do Iguaçu e São Miguel do Iguaçu, 
naquele Estado; 

-da Confederação dos Servidores Públicos do Brasii-RJ, en­
caminhando documento contendo reivindicações do funcionalismo 
público brasileiro; 

-da Câmara Municipal de Suzano-SP, solicitando das autori­
dades federais providências no sentido de melhorar as condições das 
composições ferroviárias da Rede Ferroviária Federal que fazem o 
eixo Mogi das Cruzes/São Paulo; 

-da Câmara Municipal de Cruz Alta-RS, levando ao conhe­
cimento das autoridades competentes a necessidade da retirada dos 
trilhos do ramal de ljuí, do centro daquele município; 

-da Câmara Municipal de Novo Hamburgo-R$, sugerindo 
alteraÇão do dispositivo da Lei Orgânica de Previdência Social, no 
que se refere ao benefício do 13~> salário ao empregado acidentado; 
no caput do artigo 32 da Lei Orgânica da Previdência Social; e, no in­
ciso I do artigo 79 da Lei n9 4.266; 

-da Câmara Municipal de Cubatão-SP, encaminhando rela­
tório da Comissão Especial de Vereadores enviada a esta ·Capital, a 
fim de tratar de assuntos daquela municípalidade junto às autori­
dades federais; 

-da Câmara Municipal de Gastào Vidigal-SP, encami­
nhando Moção de congratulações ao Governo Federal, pelos benefí­
cios que o JNPS e o FUNRURAL têm proporcionado às pessoas in­
válidas ou idosas concedendo-lhes a aposentadoria; 

- da Câmara Municipal de Guaratinguetá-SP, sugerindo a 
concessão de descontos nos preços de passagens aéreas, rodoviárias, 
ferroviárias e marítimas, aos aposentados, desde que os veículos utili­
zados sejam explorados pelos Governos Federal, Estadual e Muni­
cipal; 

-da Câmara Municipal de São Paulo, encaminhando cópia do 
discurso pronunciado pelo Vereador Oliveira Laet, referente ao pro­
blema da toxicomania naquela capital. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

, 

A Presidência recebeu as Mensagens N~'s 108, 109, 110 e 111, de 
1976 (N~'s 220,221,222 e 223/76, na origem, de 23 do corrente), pe· 
las quais o Senhor Presiden.te da República, nos termos do disposto 
no Art. 42, Item VI, da Constituição, submete ao Senado propostas . 
do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que as Prefeituras 
Municipais de Andradina, Bariri, Bebedouro e Campinas, todas do 
Estado de São Paulo, sejam autorizadas a elevar, temporariamente, 
,os parâmetros fixados pelo art. 2~' da Resolução n~' 62(75, desta Ca­
sa, e possam realizar operações de crédito, para os fins que especifi~ 
cam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Economia e de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A Presidencia con­
voca sessão conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos •. no 
plenário da Câmara dos Deputados, destinada à leitura da Mensa­
gem Presidencial n9 61, de 1976-CN. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 199, DE 1976 

Autoriza a doação de porções de terras devolutas a Munici·· 
pios incluídos na região da Amazônia Legal, para os fins que 
especifica, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l~> Ê o Poder Executivo autorizado a doar, aos municípios 
incluídos na região da Amazônia Legal, definida no artigo 2~> da Lei 
n9 5.173, de 27 de outubro de 1966, porções de terras devolutas a que 
se refere o Decreto-Lei nl' 1.164, de !9 de abril de 1971, com as altera­
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n9 1.243, de 30 de outubro de 
1972, e pela Lei n~> 5.917, de lO de setembro de }973. 

Parágrafo único. Na aplicação do disposto neste artigo, 
observar-se-á, quando couber, o que estabelecem os artigos 3"', 49 e 511 
do Decreto-Lei n~> J .164, de I"' de abril de 1971. 

Art. 29 As porções de terras devolutas mencionadas no artigo 
anterior destinam-se à expansão ou implantação de cidades, vilas e 
povoados, segundo o interesse das administrações municipais. 

§ 19 Incumbe ao Município donatário, sob pena de revogação 
da doação, no todo ou em parte, dar ao objeto do ato alienatário a 
destinação prevista neste artigo, atendidos as condições que forem fi­
xadas pelo Poder Executivo Federal. , 
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§ 29 A utilização e o aproveitamento das âreas rura1s, quando 
abrangidas pelo título de domínio, obedecerão a planos públicos e 
particulares de valorização, aplicados os preceitos da legislação fede­
ral, especialmente da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de 1964 -
Estatuto da Terra. 

Art. 39 A doação serã formalizada através de título de domínio 
que, expedido pelo órgão federal competente, deverá, no prazo de 8 
(oito) dias, ser levado à transcrição no respectivo Registro Imobiliâ­
rio. 

Parágrafo único. O instrumento que efetivar a doação 
especificará, além de outros encargos: 

a) os requisitos a serem atendidos para que o Município possa 
alienar, ou ceder, quando for o caso, lotes urbanos ou não, situados 
·na área doada, observadas as normas legais relativas às licitações ou 
u ·legislação federal pertinente à cessão de imóveis; 

b} a exigência do cumprimento, no que for aplícável, da legisla­
ção federal referente a loteamentos urbano e rural; 

c) a existência de leí municipal que autorize a aceitação da doa­
ção onerosa. 

Art. 49 A porção de terras devolutas a ser doada a cada municí­
pio será dimensionada e demarcada pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, prevista a cooperação 
de Prefeitura Municipal interessada, e de outros órgãos federais e 
estaduais, considerando-se. para esse fim, os elementos fornecidos 
pela Fundação Institutto Brasileiro de Geografia e Estatística e pelo 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, tendo em vista o 
disposto no artigo I~',§ 29, da Lei n9 5.917, de lO de setembro de 1973. 

Art. 5~' As terras devolutas abrangidas pelos limites fixados em 
decorrência do disposto no artigo anter~or passam a constituir 
patrimônio dos respectivos municípios, após a expedição do título a 
que se refere o artigo J9 desta lei, com os encargos que nela consta­
rem. 

Parágrafo único. A doação de que trata o artigo f9 não 
compreenderá benfeitorias federais, estaduais e as· pertencentes a 
particulares. 

Art. 69 Tratando-se de nlunicípios situados em Territórios Fe­
derais, a identificaÇão, bem como a utilização e o aproveitamento 
das áreas doadas, nos termos desta Lei, obedecerão, especialmente 
no que diz respeito à cessão de uso, planos de colonização, alienação 
ou permuta, ao que preceitua a legislação específica desses Te.-ritó­
r.ios. 

Art. 79 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
90 (noventa} dias. 

Art. 89 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
O Governo Federal, em 1971, por via do Decreto-Lei n9 1.164, 

declarou indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento nacionais, 
terras devolutas situadas na faixa de cem quilômetros de largura em 
cada lado do eixo de rodovias na Amazônia legal. Com isso estaria 
assegurado o disciplinamento da ocupação dessas áreas, dentro dos 
princípios da Política Agrária prevista no "Estatuto da Terra". 

Abrangendo a Amazônia Legal, nos termos da Lei n9 5.173, de 
27 de outubro de 1966, os Estados do Acre, Pará, Amazonas, os Ter­
ritórios Federais do Amapá, Roraima c Rondônia e ainda as áreas 
do Estado de Mato Grosso, a norte do paralelo de 169, do Estado de 
Goiás, a norte do paralelo de 13~', e do Estado do Maranhão, a oeste 
do meriâiano de 44'', podemos verificar a importância daquela medi­
da, Nessa região estão construídas ou em construção, dezoito estra­
das, destacando-se entre elas, a Transamazônica. 

Ocorre que as faixas de cem quilômetros de cada margem das ro­
dovias alcançam vários municípioS nesses Estados e se vem consta­
tando, em face disso, dificuldades para a expansão das cidades e vilas 
que crescem em decorrência do processo de desenvolvimento 
·desencadeado pelas próprias rodovias e pelos Programas de Pólos. 
Podemos citar alguns exemplos: no Amazonas estão atingidas pela 
faixa do Decreto-Lei n9 1.164, os Municípios de Humaitá, Borba, 

Nova Olinda, Barcelos, Airão, Boca do Acre, Lábrea, Canutama, 
Tapauá, Codajás, Anori, Manacapuru e outros, além de Manaus. 
Nesta cidade, o Governo municipal não pode ultimar vendas de 
terras para os que construiram suas casas, pois essas terras foram 
excluídas dos bens do Estado, nos termos daquele Decreto~ Lei, e isto 
vem inquietando os interes:;.ados. Não será diferente no Estado do 
Pará, cortado pela Transamazônica e seguramente, Tucuruí, Altami­
ra, ltaituba, Santarém, Ôbidos, Alenquer e Monte A-legre, para 
exemplificar, têm idênticos problemas e que se vão repetir no Estado 
do Acre e nos Territórios Federais. · 

O Senhor Presidente Ernesto Geisel e as autoridades da área de 
Segurança têm estudado cautelosa e cuidadosamente essa matéria, 
que já lhes foi submetida ao exame, inclusive mediante pleito do Go­
verryador do Amazonas. 

Assim, o Projeto de Lei que ora ofereço à consideração do 
Senado Federal é de transcendental importância para a região do 
Grande Norte. Decorrendo de pesquisa e audiência de setores 
competentes, na busca de solucionar o problema de expansão urbana 
nas áreas abrangidas pelo Decreto~Lei n9 1.164, de \9 de abril de 
1971, creio que vem ao encontro das preocupações dos Governos 
Federal e Estaduais. Caso venha ser aprovado, representará, por 
certo, a conciliação dos interesses da segurança com os problemas 
locais do desenvolvimento no ~arte brasileiro.- JoSé Lindoso. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.173, DE27 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Plano de Valorização Economica da 
Amazônia; extingue a Superintendência do Plano de Valori­
zação Econômica da Amazônia (SPVEA), cria a Supertindên­
cia do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), e dá outras 
providências. 

Art. 29 A Amazônia, para os efeitos de.~ta lei, abrange a região 
compreendida pelos R.~;.tados do Acre, Pará e Amazonas, pelos Ter­
ritórios Fedltrais do Amapá, Roraima e Rondônia, e ainda pelas 
ãreas do Estado de Mato Grosso a norte do paralelo de 169, do Esta~ 
do de Goiás a norte do paralelo de \39, e do Estado do Maranhão a 
oeste do _meridiano de 49. 

DECR!>TO-LEI N•l.l64 DE I DE ABRIL DE 1971 

Declara jruJispensâveis à segurança e ao desenvohimento 
nacionais terras devolutas situadas na faixa de cem quilôrnetors 
de largura em cada lado do eixo de rodovias na Amazônia 
Legal, e dá Outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item I, e de conformidade com o art. 89, item 111, 
da Constituição decreta: 

Art. \9 São declaradas indispensáveis à segurança e ao desenvol­
vimento nacionais, na região da Amazônia Legal, definida no art. 29 
da Lei n9 5.173, de 27 de outubro de 1966, as terras devolutas 
situadas na faixa de cem ( 100) quilômetros de largura, em cada lado 
do eixo das seguintes rodovias, já construídas, em construção ou pro~ 
jeto: 

l- Transamazônica- Trecho Estreito Altamira- ltaituba­
Humaitá, na extensão apmximada de 2.300 qui\ômctors. 

JJ- BR-319- Trecho Porto Velho- Abunã- Guajará­
Mirim, na extensão aproximada de 270 km. 

111 - BR- 236 -Trecho Abunã - Rio Branco - Feijó -
Cruzeiro do Sul- Japim, na extensão aproximada de 840 km. 

IV - BR-317 - Trecho Lábrea - Boca do Acre - Rio 
Branco - Xapuri - Brasíléia - Assis Brasil, na extensão apro­
ximada de 600 km. 

V- BR-406- Tre.:ho lábrea- 'Humaitá, na c.xtensão apro­
ximada de 200 km. 

VI- BR-3!9- Trecho Porto Velho- Humaitá- Manaus, 
na extensão aproximada de 650 km. 
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VIl- BR-174- Trecho Manaus- Caracaraí- Boa Vista­
Fronteira com a Venezuela, na extensão aproximada de 800 Km. 

VIII- BR-401- Trecho Boa Vista- Fronteira com a Guia­
na, na extenSão aproximada de 140 Km. 

IX- BR-364- Trecho Cuiabá- Vilhena- Porto Velho, na 
extensão aproximada de 1.000 km. 

X- BR- 165- Trecho Cuiabá- Cachimbo- Santarém, na 
extensão aproximada de 1.320 Km. 

XI - BR-156- Trecho Macapá - Oiapoque, na extensão 
aproximada de 680Km. 

XII - BR-080 - Trecho Rio Araguaia - Cachimbo -
Jacareacanga- Manaus- lçana- até a rronteira com a Colôm­
bia, na extensão aproximada de 3.200 Km, 

Xlll- BR-153- Trecho Paralelo 13 (no Estado de Goiás)­
Porto Franco, na extensão aproximada de 800 Km. 

XIV- BR- 010- Trecho Carolina- Guamá (subtrecho da 
Belém- Brasília), na extensão de 600 Km. 

XV- BR-070- Trecho Rio Araguaia- Cuiabá, na extensão 
aproximada de 470 Km. 

XVI - BR-307- Trecho Cruzeiro do Sul- Benjamim Cons­
tant- Íçana, na extensão aproximada de 885 Km. 

XVII- Rodovia Perimetral Norte- Trecho Mitu- fçana­
Caracaraí- Maca pá, na extensão aproximada de 2.450 Km. 

XVIII - BR-158- Trecho Barra do Garças- Xavantina­
São Felix do Araguaia, na extensão aproximada de 650 Km. 

Art. 2~> Ficam incluídas entre os bens da União, nos termos do 
artigo 4Q, item I, Q.a Constituição, as terras devolutas a que se rerera o 
artigo anterior. 

Art. 3Q As posses legítimas, manirestadas por morada habitual e 
cultura eretiva, sobre porções de terras devolutas situadas nas raixas 
de que trata o artigo 1~>, serão reconhecidas pelo Instituto Nacional 
de Colonização e Rerorma Agrária nos termos dos artigos 11 e 97 do 
Estatuto da Terra (Lei n~' 4.504, de 30 de novembro de 1964). 

Parágraro único. Continuam a reger-se pela Lei n~' 2.597, de 12 
de setembro de 1955, as terras devolutas na zona de rronteira a que se 
rerere o artigo 2~' da mesma Lei. 

Art. 4~> O Conselho de Segurança Nacional estabelecerá as nor­
mas para a implantação de projetos de colonização ou a concessão 
de terras, bem como para o estabelecimento ou exploração de indús­
trias que interessem à segurança nacional, nas terras devolutas das 
raixas mencionadas no artigo 1~> 

Art. 5~> São ressalvados, nas áreas abrangidas pelo artigo I~': 

a) os direitos dos silvícolas, nos termos do art.igo 198 da 
Constituição. 

b) as situa.çõesjurídicas constituídas, até a vigêrlcia deste Decre­
to-Lei, de conformidade com a legislação estadual respectiva. 

Art. 61' Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 1~' de abril de 1971: !50~> da Independência e 83~> daRe­
pública.- EMIUO G. MtDICI- Alfredo Buzaid- Adalberto de 
Barros Nunes- Orlando Geisel- Mário Gibson Barboza- Antônio 
Delfim Netto- Mário David Andreazza- L. F. Cirne Lima- Jar~ 

bas G. Passarinho - Júlio Barata - Márcio de Souza e Mello -
F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius Pratini de Moraes - Antonio 
Dias Leite• Júnior - João Paulo dos Reis Velloso - José Costa 
,Cavalcanti- Jorge Marsiaj Leal. 

LEI No 5.917, DE lO DE SETEMBRO 
DE 1973 

Aprovo o Plano Nacional de Viação e 
dá outras proridências. 

Art. 1~> Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de 
que trata o artigo 8Y, item XI, da Constituição Federal, representado 
e descrito complementarmente no documento anexo contendo as se­
guintes seções: 

I. Conceituação Geral. Sistema Nacional de Viação. 

2. Sistema Rodoviário Nacional: 
2.1. conceituação; 
2.2. nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema 

Rodoviá~io Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação. 
3. Sistema Ferroviário Nacional: 
3.1. conceituação; 
3.2. nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integran~es 

do Plano Nacional de Viação. 
4. Sistema Portuário Nacional: 
4.1. conceituação; 
4.2. relação descritiva dos portos marítimos, nuViais e lacustreS 

do Plano Nacional de Viação. 
5. Sistema Hidroviário Nacional: 
5.1. Conceituação; 
5.2. relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano 

Nacíonal de Viação. 
6. Sistema Aeroviário Nacional: 
6.1. conceituação~ 
6.2. relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de 

Viação. 
§ ]I' Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6 citadas 

englobam as respectivas redes construídas e previstas. 
§ 2q As localidades intermediárias constantes das redes previstas 

que figuram nas relações descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 
citadas, não constituem pontos obrigatórios de passagem, mas figu­
ram apenas como indicação geral da diretriz das vias consideradas, 
sendo o seu traçado definitivo fixado pelo Poder Executivo, após 
estudos técnicos e econômicos. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Agricultura, 
de Assuntos Regionais, de Segurança Nacional e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 200, DE 1976 

Altera a redação da alínea "e", do item 11, e do item 111, 
do art. 8~', da Lei n~> 5.107, de 13 de setembro de· 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. .11' A alínea "e" do item IJ, do art. 8~>, da Lei n~' 5.107, de 
13 de setembro de 1966, modificada pelo Decreto~ Lei n9 20, de 14 de 
setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8Y ..••••••••....•............ 

1- .... 
11- ......................... . 
e) casamento do empregado". 

Art. 2Y O item 111 do art. 81', da Lei n~> 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, modificada pelo Decreto~Lei n~> 20, de 14 de setembro de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação; 

"Art. 8~> ......................... . 

1-. ······················ 
11- .................................... . 
111 - durante a vigência do contrato de trabalho, nas 

hipóteses previstas nas letras b, c, e e do item anterior." 

Art. 3~> Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4'i Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Cuidamos, neste Projeto, de introduzir no art. 89 da Lei 
n~> 5.107, de 13 de setembro de 1966, que instituiu o Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço, alterada, ulteriormente, pelo Decreto­
Lei n~' 20, de 14 de setembro de 1966, dois reparos de conteúdo, um 
deles envolvendo a alínea e do item 11 e, o outro, o item IJI. 
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Preceitua o dispoSitiVO em apreço, nos trechos mencionados: 

"Art. 8~' O empregado poderá utilizar a conta vin· 
culada, nas seguintes condições, conrorme se dispuser em 
regulamento: 

1- ........................................... . 

11 - No çaso de rescisão, pelo empregado, sem justa · 
causa, ou pela empresa com justa causá, a conta poderá ser 
utilizada, par,cial ou totalmente, com a assistência do Sindi· 
cato da categoria do empregado, ou ria falta deste com a do 
representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social 
(MTPS), nas seguintes situações, devidamc;.nte comprovadas: 

a) aplicação do capital em atividade comercial, indus­
trial ou agrop~uâria, em que seja estabelecido indi­
vidualmente ou em sociedade; 

-) aquisição de moradia própria nos termos do art. lO 
desta lei; 

c) necessidade grave e premente, pessoal ou familiar. 
d) aquisição de equipamento destinado a atividade ~de 

natureza autônoma; e 
e) por motivo de casamento do empregado do sexo fe­

minino. 
111 - Durante a vigência do contrato de trabalho, a con­

ta vinculada somente poderá ser utiJizada na ocorrência das 
hipóteses previstas nas letras b e c do'item li deste arti~o." 

Por mais que busquemos indagar, não logramos descobrir uma 
justificativa idônea para que o legislador tenha restringido, na alínea 
e do item H, ao empregado do SéXo feolinlno, o direito de utilizar a 
conta vinculada, •• ... parcial ou totalmente, com a assistência do Sin­
dicato da categoria do empregado, ou. na falta deste, com a do re­
presentante do Ministério do Trabalho ... "," ... no caso de rescisão pe­
lo empregado, sem justa causa, ou pela empresa, com justa causa." 
· Por qu~ não atribuir tal faculdade também ao empregado do 
sexo masculino? , 

Ao prever aquela hipótese de movimentação dos depósitos, 
partiu o legislador, a toda evidência, do pressuposto de o casamento 
acarretar para o empregado um acr~cimo de despesas que desborda 
do seu exíguo orçamento, seja em decorrência dos seus aprestos, seja 
de sua realização, seja de fatos que·se lhe sucedem imediatamente. E 
quis, dessa forma, atingir outro objetivo bem mais elevado, qual o 
de. senão eliminar, pelo menos abrandar as condições adversas capa­
zes de obstarem o hipoSsuficiente a se integrar em uma prãtica 
institucional tida .Pelo Estado como da maior importância para a 
sociedade. · 

Ora, não hã como estabelecer, em semelhante passo, distinções 
em razão do sexo. Tanto o homem como a mulher, em semelhante 
situação, deparam com prementes necessidades, mais a segunda, de 
certo, por força de seu padrão salarial geralmente inferior. Mas, nem 
por isso, se diferenciam tanto as situações, ao ponto de se tornar 
dispensável, para o empregado do sexo masculino, o benefício legal. 

Daí propormos, desta feita, nova forma redacionaJ para a 
alínea em questão, em cujo designio limitamo-nos a simplesmente ex­
cluir do texto a expressão", . , do sexo feminino". 

De outra parte, parece-nos oportuno e conveniente inserir no 
item JJI a mesma hipótese (casamento do empregado) dentre as 
alíneas b (aquisição de moradia própria), e (! (necessidade grave e 
premente, pessqal ou familiar), como causa de utilização da conta 
vinculada. Pois, a final de contas, as vicissitudes emergentes do. 
casamento são as mesmas, tanto no caso de rescisão do contrato, 
como no de sua constância, conquanto as dificuldades mais se agra~ 
vem quando o empregado se encontra despojado do emprego. No 
entailto, ao consignar a permissibilidade da utilização da conta, na 
alínea e, o JegisJador teve em mira, basicamente, como razão de 
legislar, não o fato do desemprego, mas o reconhecimento das 
necessidades emergentes do casamento. E por aí se vê que, em Qual-

quer dos casos, tal motivo se insinua com a mesma força de 
convicção·. 

Resta~ nos ~assinalar que, ao ensejo desta ínícíativa legiferante, 
outro intuito não nos move senão o de aprimorar o sistema do 
Fundo de Garantia do,Tempo de Serviço, tendo em vista, acima de 
tudo, o interesse do desenvolvimento sócio~econômico do, 
trabalhador: 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1976.- Nelson Carneiro. 

(Às Comissõe5 de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os projetos .lidos 
serão publicados e encaminhados às co~issões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
}9-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 374, DE 1976 

Senhor Presidente: 

Nos termbs do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso pronunciado 
pelo Ministro Armando Falcão,· como paraninfo das turmas de As­
pirantes-a-Oficial e de concludentes do Curso de Aperfeiçoamento 
de Oficiais, da Polícia Militar do Ceará, em Fortaleza, no último dia 
20 de agosto. 

Sala das Sessões, 24 de agost.o de 1976.- Lourival Baptista. 

REQUERIMENTO N' 375, DE 1976 

Senhor Presídente: 

Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a trans­
crição, nos Ariais do Senado Federal, do disc1,1rso proferido pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, General Ernesto 
Geisel, no lançamento do Projeto Sertanejo, no auditório da 
SUDENE, no Recife, em 20 de agosto de 1976. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1976.- Lourival Baptista. 

REQUERIMENTO N' 376, del976 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 

O Senador infra~assinado, com fundamento no artigo 233 do 
Regimento lnterno, requer n Vossa Excelência, após ouvido o 
plenârio, a inserção nos Anais da Casa do discurso proferido, ontem, 
pelo SenadOr Lãzaro Barboza, no Campo da Esperança, à beira do 
túmulo do ex-Presidente Juscelino Kubtschek. 

Sala das Sessões, 24 de agosto d.e 1976.- Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os requerimentos 
lidos, nos termos do art. 233, § 19, do Regimento Interno, serão 
submetidos ao exame da Comissão Diretora. 

Há oradores inscritas. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA. 
Pronuncia o . seguinte discurso. Sem revisão do ora'dor.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A imponência da justiça está, sobretudo, na certeza da sua 
perenídade. Manifestação do direito natural, sem ela não hã vida, 
porque, na hipótese da sua sucumbência, os povos morrem no delírio 
da força b;uta, que nada constrói mas, ao contrârio, avilta e 
degrada. Esta conceituação à mente vem, quando um grande 
jUiz deixa e outro não menos culto o sucede, em uma Corte que tem a 
presidi-la quem a integrando honradamente no presente, no futuro 
figurará na galeria dos magistrados mais bem estruturados moral e 
intelectualmente da nossa Pátria. A Corte: o Tribunal Superior 
EleiloraL O componente que o deixa: Ministro Thompson Flores. 
Quem o sucede: Minbtro Leitão de Abreu. O seu Presidente: 
Ministro Xavier de Albuquerque. A movimentação que assinalo é 
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ditada por praz.os legais fixados em lei. Todos os três são 
componentes do Supremo Tribunal Federal. O Ministro Thompson 
Flores, filho do Rio Grande do Sul, com vivência na magistratura 
estadual, em seu Tribunal de Justiça, tem a marcar-lhe a 
personalidade circunspecçào severa, aliada a trato lhano e atento às 
alegações de ordem jurídica que lhe são submetidas. 

Lê e estuda, com a maior atenção, -os memoriais das partes, 
sentindo a prova dos autos cor'n facilidade e rapidez. 

Sentencia com segurança, e, sem arrogância, lembra, com a sua 
maneira de decidir, dois ex-colegas seus: os Ministros Costa Manso e 
Rodrigo Octavio. Quando o vejo julgando, à minha memória surgem 
logo as figuras honradas e brilhantes desses magníficos juízes. 

O Ministro Leitão de Abreu, mestre do Direito em seu Estado, 
também o Rio Grande do Sul, tendo exercido a chefia da Casa Civil 
do Presidente Médici, foi escolhido e empossado em clima de 
expectativa por parte daqueles que têm vivência com a nossa maior 
Corte de Justiça, Sem desejo de lisonjeâ-lo, representou uma inspira­

. da escolha. Dele são proferidos, por militantes no Pretória Maior, os 
melhores conceitos. Do renomado mestre, seu ex-companheiro de 
Tribunal, ouvi o seguinte: "Vejo no Ministro Leitão de Abreu um 
juiz competente, totalmente voltado para a busca do direito a 
aplicar. O Governo da República não poderia fazer uma escolha 
niais acertada". E o Presidente do TSE? Da sua pessoa, conceituação 
como figura humana, do seu saber como juiz, da sua forma de julgar, 
não é possível dizer algo sem emoção. Era advogado e se teciam loas 
a sua cultura jurídica. Foi Procurador-Geral da República e, no car· 
go, nào esquecendo os colegas de profissão de ontem em convívio 
cavalheiresco com eles, jamais se descurou de enfrentá-los galharda­
mente, quando a defesa da União os colocava em posição adversa à 
sua, E eis que muito jovem chega ao Supremo Tribunal Federal. Era 
representante do povo maranhense na Câmara dos Deputados e quis 
sentir o impacto do contraste: como modesto representante do meu 
Estado no Legislativo, saudei então o jurista amazonense, muito 
jovem mas já brilhante e consagrado, que atingia o cume da 
montanha judiciária. E a sua trajetória tem sido firme, em constru· 
ções jurídicas magníficas, proferindo votos antológicos. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Com muita honra. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Pode estar certo de que 
os sentimentos que V. Ex• externa não são apenas pessoais e do 
representante do Estado do Maranhão- deles, também, partilho. 

O SR. HENRIQI;E DE LA ROCQUE (ARENA - MA) -
Muito grato, nobre Senador Paulo Brossard. Com a autoridade de 
V. Ex•, filho do Rio Grande do Sul, como o são os dois eminentes 
Ministros dos quais neste momento aprecio a personalidade, sem 
dúvida trouxe um conteúdo de muita relevância para a fala que estou 
a proferir. 

As~im, Sr: Presidente e Srs. Senadores, quero deixar, mais uma 
vez. consignada, nos Anais da Casa, a minha admiração e respeito 
por esses exemplares magistrados que compõem o Tribunal Superior 
EleitoraL que, especificamente, julga e aprecia a limpidez da pugna 
do voto. O fato deixa todos tranqüilos pela idoneidade dos jul­
gadores que são mais: o honrado, culto e fidalgo Ministro Rodrigues 
Alkmin, que, após brilho em sua passagem no Tribunal de Justiça de 
São Paulo, honr<o~ a Corte Suprema brasileira; os modelares 
Ministros Moacyr Catunda e Peçanha Martins, do Tribunal Federal 
de Recursos, e os testados juí7es José Boselli e Firmino Paz. A todos 
eles, o meu melhor apreço. 

Agora, outro tema: 24 de agosto de 1954. Morria então um 
grande brasileiro. A ele devo aulas magistrais de vivência humana e 
de amor à Pátria. Foi sobretudo urn preocupado permanente com as 
classes sociais menos favorecidas. A sua vida e o seu sacrifício, o 
tempo n.:io faz esquecer da recordação da gente brasileira. Getúlio 
Vargas, entregando-se à morte, qu,is marcar, em sua carta-testa-

menta, uma posiçâo de firmeza e coerência: a de totalli~~rtaçi() eco­
nômica e social da.nossa Pâtria e do seu povo. Jj, um dia de profunda 
mágoa pata todos aqueles que, em sua lembrança, jamais o: olvida­
rão, pelo que ele feZ'I pelo que eiC representa na História do Brasil. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARB.(S PASSARINHO (ARENA- PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)~ St. Presidente, trazem­
me, à tribuna do Senado, dois assuntos: o primeiro, o pro­
longamento de um que jâ foi aqui tratado e, para alegria minha, ao 
·lado de receber "o apoio das Bancadas do Maranhão e do Amazonas,~ 
também recebi a satisfação completa do Sr. Ministro das Minas e 
Energia e do nosso velho companheiro, o ex-Governador do Rio 
Grande do Sul, e parlamentar, Euclides Triches, cuja carta, alguns tó­
picos dela, tenho ern mãos i:le que lerei. 

Ele diz assim: 
"Meu caro Jarbas Passarinho, 
Lí tua intervenção no Senado a propósito do edital de 

pré-qualificação de firmas, mandado publicar pda Amazônia 
Mineração S.A. 

Sabendo da seriedade com que exerces o mandato e 
sendo eu Presidente da AMZA, sinto~me no dever de levar ao 
'teu conhecimento algUns aspectos do problema que acredito 
possam vir a esclarecê· lo. 

O Projeto Carajâs, cuja execução está a cargo daquela 
empresa, no gênero, situa·se entre os maiores do mundo. 

O custo do mesmo vai a cerca de 40 bilhões de cruzeiros, 
,a maior parte dos quais será de empréstimos a serem contraí­
Idos em bancos nacionais e estrangeiros. 

o prazo de execução está previsto em 4 anos. 
O ihício de pagamento das prestações da dívida é impror­

.rogável, o que significa que não pode haver atraso na data de 
conclusão· das obras, de vez que é o minério de ferro expor­
tado que vai nos proporcionar os recursos para atendimen~o 
dos compromissos financeiros. 

Dado o vulto dos valores em jogo, cada dia de atrasQ 
causará um prejuízo de 22 milhões de truzeiros. 

Pelo acilna ex.posto, podes verificar o porquê de termos 
assentado que só se pré-qualifiquem firmas brasileiras de alta 
,potencialidade.'' 

Em seguida, o nosso nobre ex-companheiro Euclides Triches 
mostra que, em relação ao protesto que aqui fiz e que teve o apoio 
inestimável da voz do Senador Josê Sarney e, também, do Senador 
. Evandro Càrreira, pelo ,Amazonas, a preocupação maior era que, 
mesmo um trecho que fosse apenas de lO quilômetros, num total _de 
900 quilômetros, que não fosse cumprido no prazo correspondente, 
comprometeria a obra por inteiro. 

Mas, o que mais me agrada, na carta do ex-Governador e ex­
Deputado Euclides Triches é que ele declara que as empresas amazo. 
nenses, paraenses e maranhenses, sobretudo, serão, sem sombra de 
dúvida, atraídas para a execução das obras vicinaís, a tal ponto que 
essas obras serão capazes de·absorver todas as potencialidades dessas 
empresas. 

Com isso, dou·me por satisfeito com as declarações de 4m 
homem de bem, correto, e que mostra, especialmente em relação aos 
Estados do-Pará e do M.aranhão, o que segue: 

"Com o Projeto implantado, o Estado do Pará 
aumentará em 26,8% o seu orçamento, com base nos dados 
de 1975; a receita do Municipio de Marabá, que em 19'H era 
de 2,2 milhões de cruzeiros, passará a 44 milhões de cru­
zeiros; serão pagos em salários, no Estado do Maranhão, o 
equivalente a 65% do valor de toda a produção industrial do 
Estado em 1970, além de 80 milhões de cruzeiros que serão 
pagos em salários, no Estado do Pará, anualmente. 

Com o Projeto criar-se-á tal soma de novas oportuni­
dades na Região ·Amazônica, que, se porventura nlo 
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éxistirem hoje, em breve haveremos de ter grandes firmas 
empreiteiras para atenderem ao muito que ainda hâ por ra­
zer na dinamização das potencialidades daquela importante 
parte do Brasil. 

Desejo te transmitir a minha impressão de que as pe­
quenas e médias firmas empreiteiras do Norte do País ficarão 
com sua capacidade totalmente tomada na execução de tra­
balhos complementares à linha tronco, tais como construção 
de diversos conjuntos residenciais, com toda sua infra-estru­
tura de ruas, praças, colégios, abastecimento de água, ser­
viços de esgotos, etc.; nas obras da mina e do porto também 
haverá ampla aplicação de sua capacidade." 

Assim, agradeço aqui a solidariedade que recebi dos meus 
colegas de Banc-ada do Maranhão, através da palavra do Senador 
Josê Sarney, com assentimento do Senador Alexandre Costa, 
Senador H.enrique de La Rocque e do Amazonas, pela palavra do 
nosso nobre colega Evandro Carreira. E considero, realmente, que 
esse é o drama dos chamados tecnocratas. Eles têm um problema de 
natureza internacional: ou cumprem um programa sem um mínimo 
de atraso ou sofrem uma sanção que implica o prejuízo do programa 
inteiro. Ora, nossas empresas são realmente pequenas, mas, fazendo 
con~órcio, elas passarão de pequenas a médias, e como empresas mé­
dias, se elas não cumprirem, no prazo devido, aquelas obrigações, 
atrasarão o projeto inteiro. Acho qúe, pela carta do Presidente da 
Amazônia Mineração S.A., teremos oportunidade de ver que essas 
empresas locais terão suas potencialidades inteiramente absorvidas 
pela execução do projeto. Mas, o que mais me interessa, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, é caracterizar que, praticamente 48 horas 
depois do nosso discurso no Senado, por ação do Ministro Shigeaki 
Ueki, o ex-Governador Euclides Triches nos escrevia essa carta, 
dando amplas explicações sobre a nossa reclamação, o que prova, 
portanto, que esta é realmente, uma caixa de ressonância das 
aspirações nacionais, 

O segundo problema está diretamente ligado ao nobre Senador 
pelo Rio Grande do Sul, Paulo Brossard. S. Ex•, há algum tempo, 
fez, nesta Casa, uma denúncia, ou melhor, foi veículo de denúncia de 
um dos diretores da Federal de Seguros S. A. 

Todos nós conhecemos a probidade do nobre representante do 
Rio Grande do Sul e sua excepcional qualificação com o escrúpulo, 
antes de avançar com qualquer tipo d~ acusação. Ocorre que, de 
algum modo, eu me sinto emocionalmente envolvido no problema. 
Era eu ainda. Ministro da Educação e tinha sido Ministro do Tra­
balho, e hâvia visto, na Espanha, uma experiência altamente in­
teressante em termos de Seguro Educação. A criança, atravês de seu 
responsável, e~a garantida mediante uma apólice, e podia amanhã 
enfrentar o infortúnio que poderia ser representado, por exemplo, 
pela morte de seus pais ou de seu responsável, O Seguro Educação 
proporcionava·lhe uma garantia de educação até o nível de univer­
sidade. 

Tentei, quando Ministro da Educação- e isso consta dos pri­
meiros documentos nossos, nos Planos Setoriais - fazer com que o 
Seguro Educação fosse parte ~ntegrante dos programas oficiais. Não 
consegui, nobre Senador Paulo Brossard, o apoio das entidades 
particulares nessa ocasião, que consideravam o Seguro Educação de 
muito pouca rentabilidade. E, na verdade, não havia um só exemplo 
de empresa seguradora privadá que se tivesse aventurado a fazer o 
Seguro Educação. Coube·nos ainda. mercê de Deus, a criação da 
Companhia Federal de Seguros, e já ao tempo do nosso sucessor no 
Ministério do Trabalho, ela teve como Presidente o General Falcã'O: 
homem que não conheço em profundidade, e não tenho ligação 
íntima com S. Ex'. tão·somente atra-vés daquilo que, no jargão 
militar, chamamos "a ficha de cada um", as informações sobre a 
vida profissional de cada um. Tenho-o na conta de um homem, não 
somente probo e honrado, como absolutamente escrupuloso. Mas, 
pela palavra de um dos membros mais notáveis desta Casa, levantou­
se uma dúvida sobre, até, a honorabilidade pessoal do Presidente 
atual da Companhia Federal de Seguros. 

Ele me escreveu uma carta É uma carta longa, em que, natural­
mente, encontro, de início, uma reação muito própria dos homens da 
minha formação: os que se sentem atingidos no seu pundonor rea­
gem de um modo que não é muito facilmente perceptível pelos 
homens que fazem vida pública, já acostumados às acusações 
injustificadas, aié mesmo aos insultos, e alguns de nós já nos transfor­
mamos em coriáceos, de maneira que recebemos o insulto, o devolve­
mos e nào lhe sentimos os efeitos. 

Mas o nobre Senador Paulo Brossard, ao ler uma carta, de um 
dos diretores da Companhia, por sinal, falou claramente em crimes e 
fraudes. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite. V. Ex:•? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois não. 

O Sr. Paulo Brossard (M DB - RS) - Palavras do Diretor da 
Companhia, não minhas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Certo. Eu 
acho que deixei claro que disse que V. Ex• estava lendo uma carta; 
eu chamei de carta, mas poderia ter sido outro qualquer tipo de 
correspondência. 

O Sr. PaUlo Brossard (MDB - RS)- Naturalmente, era um 
ofício dirigido ao Presidente do lPASE. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Sim. mas 
sendo V. Ex.~ o leitor dele, eu preferi chamar de carta pessoal a 
V. Ex.•, para não criar interptetações duvidosas, de como V. Ex• 
teria cópia desses ofícios, que. naturalmente, foi dada a V. Ex.' pelo 
prôprio interessado. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Se V. Ex• me permite, 
posso declarar a V. Ex' e ao Senado. Não foi o próprio interessado, 
que eu não conheço. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - E se 
V. Ex~ me permite, eu lhe digo que essa declaração é muito em favor 
da pessoa de V. Ex.~. porque, talvez, se V. Ex• o conhecesse, em 
profundidade, não lesse a carta. Esta, é a declaração que faço. 

O Sr. Paulo Bro.ssard (MDB - RS) - Não tenho nenhum 
elemento para dizer uma palavra à sua assertiva. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Aliâs, eu 
não esperava outra atitude de V. Ex:•, quando, realmente, não está 
de[endendo uma causa de que se tenha assenhoreado completamen­
te. É evidente que na posição de um membro do Governo, eu tenho 
uma situação pouco menos tranqUila que a de V. Ex•. porque 
V. Ex• lê a carta de um membro de uma Diretoria de uma organi­
zação governamental, e eu aqui estou não na condição de Vice-Líder, 
.mas única e exclusivamente na de Senador da República, que conhe­
ce um homem pela sua reputação, pelo que fez no seu passado, e 
ainda acredita muito naquela velha imagem grega, na história de que 
um dia se criou um prêmio, em Atenas, para coroar e gratificar o 
primeiro ateniense que fosse capaz de ver o primeiro raio de sol; 
enquanto todos procuravam os lugares mais elevados voltados para 
o levante, houve um ateniense que se voltou para o poente. Foi esse, 
precisamente, que viu o primeiro raio de sol, porque viu esse raío de 
sol refletido no céu, o que levou Anatole France a se servir dessa 
imagem para dizer que quando nós quisermos saber alguma coisa 
sobre o futuro de um homem, antes de nos voltarmos para o seu pre­
sente, deveremos nos voltar para o seu passado. 

E, exclusivamente voltado para o passado do General Falcão, 
estou fazendo a leitura parcial da sua carta, que também é absolu­
tamente pessoal, a mim dirigida, e não ao Presidente do IPASE, que 
é um dos meus melhores amigos e serviu comigo durante 7 anos na 
Administração Pública. Ê apenas um homem que se sentiu insultado, 
injuriado diante de uma carta da qual V. Ex• foi apenas o leitor. 
Mas sendo V. Ex• um dos homens de grande reputação neste País, 
no momento em que a lê- queira V. Ex:• ou não - de algum modo 
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lhe dá certo respaldo, e é em homenagem a V. Ex•, exatamente, que 
estou tentando ler as razões, do General Falcão. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. JARBAS PASSARI'IHO (ARENA- PA)- Pois não. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)'- Compreendo, perfei­
tamente, a posição em que V. Ex• coloca o assunto, mas eu queria sa­
lientar ainda uma vez que, tendo chegado ao meu conhecimento, 
através de pessoa idônea, um assunto que diz respeito à administra­
ção indireta, mas à administração, ao grande conjunto da adminis­
tração pública, firmado por um diretor de uma empresa, em relação 
a outro diretor, no caso, o Diretor Presidente e dados exatamente os 
termos que V. Ex~ repetiu agora, dois, que me pareceram de indis­
farçável gravidade, entendi do meu dever dar conhecimento ao Se­
nado e ao Governo, mais ao Governo do que ao Senado, no sentido 
de pedir uma palavra de esclarecimento. Aliás, devo declarar a 
V. Ex• que o honrado Sr. Ministro da Previdência e Assistência So­
cial não demorou muito tempo a dirigir-se a mim, e depois me hon­
rou com uma carta, informando-me das providências que estavam 
sendo tomadas para apurar os fatos. Não tinha intenção de fazer esta 
revelação ao Senado, pelo menos agora, antes que essa apuração 
chegasse a termo. Todavia, em trazendo V. Ex• o assunto ao debate, 
erltendi não seria despropositado fazê-lo. Agradecido a V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARI'IHO (ARENA- PA)- Aliás, se· 
ria escusado dizer que nada que V. Ex• produz nesta Casa é des­

. propositado. O que eu quis salientar, precisamente, é que V. Ex• não 
aparecia como promotor, apenas como veículo, naturalmente, 
altamente credenciado, de uma acusação que, realmente, é grave na 
medida em que - como V. Ex~ salientou - é feita por um Diretor 
de uma Empresa, contra o seu Diretor-Presidente. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- É evidente. Eu não gos­
tari~ de roubar o seu tempo, de privar o Senado de ouvi-lo, mas, evi­
dentemente, um dos dois Diretores ... 

O SR. JARBAS PASSARI'IHO (ARENA- PA)- V. Ex• e 
um mestre na interrupção ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Não preciso dizer o 
resto. (Risos.) 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - ... 
deixando, assim, a frase sem a oração principaL Eu preferia que 
V. Ex• a completasse. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS}- A oração principal está 
de tal forma enunciada, que eu preferia economizar palavras. Mas ... 

O SR. JARBAS PASSARI:"!/HO (ARENA- PA}- Esta eco­
nomia vem provavelmente em defesa da pesso~ que eu, aqui, de 
algum modo, represento. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Mas, se V. Ex~ deseja, 
não me furto a completar a frase. Um dos dois diretores ... (Risos) ... 
não está bem servindo à empresa. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- O Senado 
precisaria ter mais do que a taquigrafia; um serviço absolutamente 
moderno de captação de imagens cênicas, para poder compreender 
tudo o que vai nas afirmacões do nobre Senador pelo Rio Grande dd 
Sul. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- V. Ex• disse tudo; espero 
q~,te a taquigrafia tenha posto duas reticências. (Risos.) 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Embom 
tenha sido eu acusado, recentemente, de que as reticências est'ão 
démodé ... 

Mas, nobre Senador Paulo Brossard, é quase uma homenagem 
pessoal a V. Ex•, em que se traduz minha intervenção. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Muito obrigado. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Eu tenho 
confianÇa absoluta na capacidade de V. Ex• de ser juiz, e não quero, 
de modo nenhum lembrar a figura daquele juiz francês- apud Eugê­
nio Gudin, que ainda há dias vimos aqui Sí)udado por gregos, 
troianos e até fenícios -que dizia que era eqiiidistante entre a justi­
ça e a injustiça. Acho que V. Ex.' não é desse tipo de juiz. 

Passarei às mãos de V. Ex', mais tarde, a carta de um homem 
que não é meu 01migo pessoal, insisto; é de um homem apenas sobre 
quem eu ouvi, continuamente, constantemente, afirmações de probi­
dade, e que se lembrou de me pedir fosse o intérprete das suas pala­
vras de defesa, porque, realmente, ele se sente injuriado, e até difa­
mado, por um diretor da sua própria companhia. Veja V. Ex• a difi­
culdade com que eu, homem de Governo, me coloco nesta posição, e 
a facilidade com que V. Ex~ diz; "Um dos dois ... estará faltando à 
exação no cumprimento do dever". 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Quando V. Ex• me 
quiser fazer chegar às mãos, achar oportuno, eu receberei o do­
cumento. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Como 
provavelmente, dentro da exigiiidade do prazo, de que disponho, 
não terei tempo para ler toda o arrazoado que se compõe de 22 pági­
nas, do General Aluízio Falcão, vou pedir a V. Ex• que, por favor o 
receba, e ao Sr. Presidente que considere, como lido e i~corporado 
ao meu discurso, todo o documento. 

Nobre Senador Paulo Brossard, de início, V. Ex• leu três cartas, 
de autoria do Sr. Miguel Carlos Dantas. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Perdão, não 11, referi .. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Referiu-
se. 

O Sr. Paulo Brossar (MDB- RS)- Li apenas um trecho da 
primeira delas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Bem, ai já 
considero uma questão de preciosismo. V. Ex• leu parte de cartas. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Perdão, não ê preciosis­
mo, não li os três documentos, referi apenas os três documentos, dan­
do as respectivas datas. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Certo, 
mas o fundamental, é que naquilo a que V. Ex• se referiu há exata­
mente aquelas implicações possíveis de crimes e fraudes, e eu não es­
tou fazendo aqui um jogo de entendimento entre Oposição e Gover· 
no, mas até promovendo um diálogo pessoal com V. Ex•. Realmente, 
quando se fala em crime e fraude, V. Ex• há de convir que um ho­
mem que teve todo unt passado na sua corporação militar livre des­
sas suspeições não se sente bem nem entende propriamente a chama­
da amplitude da vida pública, mesmo quando ele exerce uma ativ.ida­
de pública. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- No caso, é mais grave, 
porque era dito não por um crítico anônimo, mas por um companhei­
ro de Diretoria. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Concordo 
com V. Ex~ plenamente. Essa é a gravidade maior. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Aí está a gravidade. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA...,. PA)- E como o 
Presidente do IPASE foi um dos meus auxiliares diretos ~urante sete 
anos, três anos no Ministério do Trabalho e quatro anos no Ministé­
rio da Educação. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- E é um homem de bem! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA) - ... e é um 
homem de bem, diz o Senador Ruy Santos, com o que concordo, 
nem tive o cu idade de consultá-lo previamente, tal a significação que 

··', 
'.~~: 
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eu atrihuí a essa defesa, de um homem que se considera atingido e, 
no meu entender. com justa causa, na própria dignidade, um homem 
que jú akan~uu os dois terços da sua parábola de vida e que ao fim, 
purtunto, desse peri·odo, se encontra vítima de uma acusação, quere. 
pudia frontalmente, com as razões que aduz, das quais espero ter a 
oportunidade de ler pelo menos algumas pessoalmente a V. Ex•, ao 
Senado, lJUC foi o centro de onde partiu a polêmica, porque gerou-se 
polêmica a esse respeito. e, como V. Ex• diz, também ao Governo da 
República. 

Noto que o nobre Senador Roberto Saturnino quer honrar-me 
com um aparte, e me apresso a dar a palavra a S. Ex•. 

O Sr. H:obcrto S:~turnino (MDB- RJ)- Queria apenas, Sena­
dor Jarbas Passarinho: chamar a atenção de V. Ex• para uma cir­
cunsliincia. Recordo-me, <:~gora, dos fatos trazidos ao conhecimento 
do Senado pelo Senador Paulo Brossard. Lembro-me de que li os do~ 
cumcntos tJUC S. Ex• tinha em mãos! Alguns aspectos, algumas 
particularidades relacionados à notícia que S. Ex~ o Senador Paulo 
Brossard traz a respeito da reação da carta do Senhor Ministro da 
Previd2nda. e Assistência Social e das palavras de V. E"'' ligando to­
dos esses eventos, deixam-me em situação de dúvida, que eu queria 
colocar com toda a franqueza. Os documentos se referiam, enfim, a 
denúncias, a fatos graves ocorridos na companhia, que o Diretor 
denunciara em oficio ao Presidel'}.te_do IPASE, hâ seis meses, se não 
me engano. E se o Senhor Ministro da Previdência e Assistência So­
cial respondeu recentemente ao Senador Paulo Brossard, que estava 
.apurando, quer-me parecer que o assunto não chegou ao conheci· 
menta do Senhor Ministro; teria estacionado, teria chegado ao 
conhecimento do Presidente do lPASE, certamente, porque o oficio 
era a ele dirigido, e dali não passara. E se as denúncias eram realmen­
te graves c se eram injúrias, como podem ser- V. Ex• assim o crê, e 
não estou pondo em dúvida, absolutamente, não estou querendo 
atingir nem de leve a honorabilidade do Sr. General Aluízio Falcão, 
que não conheço - mas se as denúndas constituíam inverdades, 
injúrias. este diretor deveria ter sido demitido. Ao que me consta, ele 
continua sendo diretor. É exatamente esta incompatibilidade, que o 
Senador Paulo Brossard acabou de salientar, entre dois diretores que 
continuam exercendo os seus cargos, é um fato estranho. Eu sô 
queria registrar a minha estranheza perante esse quadro que realmen­
te para mim, até o momento, é inexplicáveL 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Nobre 
Senador Roberto Saturnino, eu supunha que a malícia não partisse 
de V. Ex• - estou considerando aqui a palavra no seu sentido lato. 
É evidente, como há momentos eu disse ao Senador Paulo Brossard, 
que, como homem de Governo, eu levaria certa desvantagem no 
desenvolvimento da tese, porque a resposta seria precisamente esta 
que V. Ex• está me dando. Eu me despi da condição de Vice-Líder, e 
apenas me antecipei para dar ao Senador Paulo Brossard em pessoa 
- C'tmfiado na honestidade pessoal de S. Ex•, na sua formação 
jJJrídica e, conseqüentemente, na sua obrigação de ser juiz - as 
informações de um homem que se sentiu atingido no seu pundonor. 

Não discuto a tese de V. Ex•, nobre Senador, Paulo Brossard, 
até porque ela é indiscutível. E vou mais longe. V. Ex• falou em seis 
meses, dobre: é um ano. A primeira carta, de setembro de 1975, está 
fazendo o primeiro aniversário. Não quero colocar o problema em 
termos de natureza administrativa correspondente às providências 
cabíveis, mas em termos estritamente pessoais: uma pessoa, que o 
Senador Paulo Brossard acabou de definir de maneira indefinida, ou 
uma pessoa idônea, que ele não disse qual era, ê, portanto, não um 
sujeito oculto, mas indeterminado ... 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Certo. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- ... trouxe 
a S. Ex• um tipo de acusação e ele, no exato cumprimento do seu de~ 
ver, trouxe ao conhecimento do Senado, como disse. mais com vistas 
ao Governo do que ao Senado. 

O Sr. Paulo Drossard (MDB- RS)- Tanto assim que o honra­
do Sr. Ministro da Previdência Social entendeu o endereço e o alcan­
ce da minha intervenção ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Perfeito. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - ... e corretamente, 
cortesmente, logo respondeu. 

O SR. JARBAS PASSARI'<HO (ARENA- PA)- Felizmen­
te, V. Ex~ não haverá de ter muitas queixas do Governo, porque de 
um modo geral. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS)- Não sei se o Governo 
tem muitas queixas de mim. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Eu não 
poderia responder por ele, mas acreditaria que não. Mas V. Ex• é 
que, acredito, não terá muitas queh:as dele, porque as palavras de 
V. Ex~ são levadas sempre na devida consideração. 

Agora, o nosso nobre e brilhante economista, Senador pelo 
Estado do Rio, acrescenta suas dúvidas. Eu me lembro de ter lido, 
num passado remoto, um livro que nunca mais vi reeditado no 
Brasil, de um homem que era diplomata brasileiro, cujo prenome era 
Jaime, que dizia que "a dúvida é a origem da ciência, a origem de to· 
das as descobertas". Dizia ele: "Bendita dúvida". E eu estou aqui 
exatamente em nome da dúvida. O que eu estou pedindo a V. Ex•s é 
que dêem a misericórdia da dúvida a um homem Que foi acusado 
por uma pessoa pela idoneidade da qual, talvez, V. Ex•s não possam 
responder. 

O Sr. R9berto Saturnino (MDB- RJ)- Realmente, não posso 
responder. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Eu, pelo menos, pela sim­
ples razão de que não conheço, aliãs nem um e nem outro. Aí é que 
está: a minha intervenção foi absolutamente impessoaJ, foi com 
vistas à Administração. 

O SR. JARBAS PASS.\RINHO (ARENA- PA)- Mas, no· 
bre Senador, não se defenda, porque eu não estou atacando V. Ex• 

O Sr. Paulo Bros.sard (MDB - RS} - Eu sei, eu sei, mas 
aproveito, jã que V. Ex• falou em malícia, ainda há pouco e depois 
disse que a tese do nobre Senador Roberto Saturnino era incontestá­
vel, V. Ex~ deveria compreender porque eu tinha preferido não 
terminar a frase, que terminei. 

O SR. JARBAS PASSARI:>IHO (ARENA- PA)- Não, eu 
confesso que obriguei V. Ex• de algum modo a conclui-la, embOra 
eu, como V. Ext, possa perceber que determinadas frases não preci­
sam de complementação. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA - BA) - Permite V. Ex' um 
a "parte"? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Ouço 
com prazer o nobre Vice-Líder Ruy Santos. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Indiscutivelmente, o no­
bre Senador Roberto Saturnino, apoiado pelo Senador Paulo Bros­
sard, tem razão em dizer que não se justifica, depois da denúncia 
feita, a continuação de um dos dois diretores. Mas, o que se dá, 
embora esteja havendo demora no apurar o fato, é que não pode ha­
ver exoneração de um ou de outro, sem apuração dos fatos. 

O Sr. Paulo Brossard (MOB- RS)- Mas, permite V. Ex•, es· 
tou de acordo com o que disse o nobre Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- V. Ex• es­
tã pedindo o aparte a mim? 

O Sr. Paulo Brossard (MDD- RS)- Claro. Só posso pedir ao 
-orador. 
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que lú ao agenciador foi precisamente o correspondente a um mês 
d(1 meu pagamento ·n·ormal equivalente ao prêmio. Isso ê o comum 
11:1 vid~t dos agenciaUores. Se pago urn prêmio de mil cruzeiros por 

.~et:uro dl· vida. o agenciador que me obteve como cliente de uma 
de:erminada .:-ompanhia, recebe exatamente mil cruzeiros como 
flügamcn!d dJ SU<I Ínterm~diaçàO. 

Mais a•nda: o que fez: a "Federat"? Pensando que isso seria 
benefício p:tra ela. ni10 constitui um grupo de agenciadores próprio, 
(\nde cl.1 tcri:.r que pagar, no mínimo. o salário mínimo, mais as van­

\J~.:I'•" '-O\:I~lis. de: permitiu que a empresa privada brasileira de agen­
cr.a:l<Jrc" funcionasse, neste caso. paru isso. Então, ela sofre esse tipo 
d.: :~vu~:.rç:'rn, que é trirlicamente equivocada. ~em se tratava de uma 
L'tlTnfl:tllhÍ~I dc r.:orrctug:em; nem se tratava de um privilégio indevido; 
n.:111 ~c lrataYa do art. 15. mas do art. !6 dos estatutos da companhia. 

!~ p\1r aí. nobre Senador Brossard. nesta carta que me enviou o 
Cc;·.:;,i! Falc;ln hú resposta, fato por fato, das três cartas a que­

\ f:'\'' "1.' report,Ju, embora não as lendo na íntegra. 
C(Jmo nilo posso abusar da generosidade do Presidente Maga­

Jh:•,·:- Pintn. encerrÚei· aqui esta intervenção, resguardando-me, 

c-. id.:nt.:mcntc. rara, se necessário, prosseguir no futuro. E passarei à 
l :1qui[!rafia a carl:\ do General Falcão. Estou convenddo de que é 
lH71;r cLrta qu<: ele faz de corpo inteiro. Homem sem nenhuma dose 
Jc nrJIÍela, 4uc responde, item por item, as acusações que lhe são 
1'-:tt'.\.,_ C:mH:mrJ,J plen<tmcnte com a colocação que foi, aqui, feita 
reLI Opos1çilo: entre o diretor que o acusa e o Presidente que se 
tkknJ..:. de\ e ~er des.;oberta a verdade. Não pode haver duas ver­
J,\Lt::s. l- <.t:: hf1 um;\ verdade que indusive levou um dos mais desta­
c:.~Jo~ memhroc, da Oposiçiío brasileira a apresentar a denúncia, em 
p,,rncnag:em <tele e ü Oposiçfro brasileira, e aos resguardos da autori­
,l;ale d1: Gnvctrh). faço. tamhi:m, um apelo ao meu amigo, o Presi­
dcr11c J,\ /P,\SE e ao Ministro Nascimento e Silva, para que esse 

a~-.unltl ~ej:.r elucidado em face ,das provas apresentadas pelo General 
I <lld<l, que t' l'et., como dit: aqui, antes de recorrer a qualquer trâ­
mitc r.:~ulamcntar. fe:t a um wmpanhciro, a um velho companheiro, 
que ,,1h.: que nJo o está defendendo no escuro. São apenas estas as 
r:rl:11 r,r, 4~1c eu queria antecipar neste instante, (Muito bem! 
P:ltm,~• .. l 

lJOCl'MENTO A QUE SE REFERE O SR. JARBAS 
/',ISS I Rl,\1!0 EM SEC ll/SCURSO,' 

t:,nr' Sr. 

Senador Jdrh:J'> P:J~<;arinho 
Scn~tdtl Federal 
Bra-.;:fli<~- DF-

Senhor Senador 

"federal de Seguros S.A. 

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1976. 

Dir<io-rnc a Vo:.~a 1--:xcclência na qualidade de Presidente da 
1-d-:r-~li Je Seguros S.A. .. t::mpresu que foi alvo de uma indagação do 
ilu,.;trc Senador Paulo Brossard. ao Exm9 Sr. Ministro da Previdência 

c A~sistência Social, em sessão plenária de 15 de junho do corrente 
.lntl. a rc .. pcito de graves irregularidades que estariam sendo 
pr:;tic:JlLt~ c (.\Ue.lcvadas ao conhecimento da Presidência do 1PASE, 
tcr~.1m pcrmanecid,\ sem resposta a quem as denunciou. 

!-'u<,:tHl dir.:tamcnte a Vossa Excelência, independente de 
l\(v,\l~;u.:r ~ohl<..:\.lmentn OÍJCÍ<~l que possa estar sendo dirigido a essa 
< ·,~·:1 ~nk~r:1J;1 pPr V. Fx~. p1Jrque a manifestação do Senador Paulo 
Hr,•·-.1rd ~·r;1hl)f<l rcvt: .. tid'-1, suu obrígado a reconhecê-lo, de certa 
·1~r._,~.-::t-..:t.\ 1~:• ..:-..p,"iç;'n) dn~ fatos, ucabou por mencionar, ao se 
rcport;rr ;1 um do-. ikn~ da carta denúncia ali enfocada, a crimes e 
i'r:naks 4uc e~t'-lriam ~>endo praticados contra a Federal de Seguros 
S.A Or1.1. a denúncia desses crimes c fraudes, por um diretor da 
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própria Empresa, formulada perante um organismo estranho à 
Diretoria, evidentemente atinge toda a Diretoria, de forma especial o 
seu Presidente. Atacado, portanto, publicamente por um Diretor da 
Empresa que presido, sinto-me no direito, mais do que isso no dever. 
de prestar li Casa que ouviu referências desairosas a uma Empresa do 
Governo os mais amplos esclarecimentos em torno da questão. 

Referiu-se o ilustre Senador Paulo Brossard, em sua intervenção 
plenária de 15 de junho, a três cartas, enviadas ao Sr. Presidente do 
IPASE, dcompanhadas de volumosa documentação, pelo Diretor de 
Finanças desta Empresa, Sr. Miguel Carlos Dantas, datadas de 21 de 
setembro, 30 de setembro e lO de outubro de 1975, 

Tenho a informar a V. Ex.~ que essa5 cartas, mas não só elas, 
vãrias outras - me foram na época encaminhadas pelo Sr. Presi· 
dente do IPASE para que prestasse os esclarecimentos que se 
fitessem necessários. 

Prestei esses esclarecimentos, estranhando, antes de mais nada, 
que assuntos que diziam respeito diretamente à Empresa cuja 
diretoria era integrada pelo autor das denúncias, não tivessem em 
época alguma sido levados à Diretoria para que se pudesse avaliá· 
las, ao menos, c adotar as providências internas que se impusessem. 

Fui forçado a acrescentar, às respostas e esclarecimentos 
prestados, fato~ e informações a respeito da pessoa do nosso denun­
ci<tnte. demonstrando, de forma inequívoca, a total improcedência 
dt tudo qw1nto contra a administração da Federal era assacado. 

Desconheço o tratamento dado à questão em seguida a essas 
respostas c informações. 

Sendo as datas das cartas citadas pelo Senador Brossard as 
mesmas de que tomei conhecimento na época, reporto-me ao~ ofícios 
por mim encaminhados ao Presidente do lPASE sobre o assunto. 

Assim é que, na carta de 21 de setembro de 1975, o Diretor de 
Finanças. dando seqüência a uma série de comunicações ao Pre· 
sidente do IPASE a respeito de certos fatos ocorridos na administra­
ção da Federal de Seguros S.A., levava ao conhecimento do acionista 
majoritário da Empresa a assinatura de contrato fraudulento de 
corretagens de seguros com a firma ORG - Promoções Especiais, 
pelo fato de não ser essa empresa corretora de seguros e, ainda, ter 
sido o contiato firmado apenas pelo Presidente da Federal, ao invés 
de sê-lo em conjunto com o Diretor Financeiro, como exigido pelo 
art. 15 dos Estatutos da Empresa. Acusava também o Presidente da 
Federal de haver, no referido contrato, obtido a assinatura do Pre· 
sidente da Associação dos Empregados da Federal de Seguros 
{ASEF) por coação, ameaçando-o de perda c!e função. 

Na mesma carta, o Diretor de Finanças acusava o ex-Diretor de 
Operações da Empresa de ter assinado, em novembro de 1972, acor· 
do lesivo à Empresa, para colocação do Seguro de Garantia à Educa­
ção com o Sr. Sílvio Gran~ineti e as Sras. Ethel Soares e Sandra 
Maria Selbeck. 

Pelo ofício n" PRESI 270j75, de 7 de outubro de 1975. era dada 
cabal resposta à denúncia. Observava o expediente por mim dirigido 
ao Presidente do I PASE que: 

a) No ítem I de sua missiva-denúncia, transcreve o denunciante 
0 Art. 15 dos Estatutos da Federal de Seguros para informar a 
suposição de que "a movimentação de contas bancárias, bem como a 
assinatura de documentos e contratos" são atos da competência 
conjunta do Diretor-Presidente e do Diretor~ Financeiro, 

Pinçou o dispositivo do complexo orgânico da carta estatutária 
para inquinar de nulidade insanável os atos de gestão praticados à 
sua re\'elia. Obrou de má-fê e incompetência, eis que os atos objetos 
da insustentável impugnação são abarcados pelas prerrogativas clara 
e irreplicavelmentc estabelecidas no Art. 16, ad litteram: 

"Art. 16. As apólices e contratos de Seguro serão assina· 
dos pelo Diretor-Presidente ou pelo Diretor do Depar· 
tamento de Operações, ou por Procuradores, agentes ou 
representantes que esses Diretores designarem em conjunto." 

Veja-se. portanto, que não apenas o Diretor-Presidente ou o 
Diretor do Departamento de Operações, isolada ou conjuntamente, 
têm plena capacidade estatutária para celebrar essas obrigações, mas 

até mesmo Procuradore..,, Ag.cntes ou Representantes, desde que 
designados. E nem de outra '"orma poderia ser. O atendimento às 
emergêncius da atividade seguradora. a exigir imediatismo e rapidez 
operacionais, exsurge-sc na delegação de competência aos escalões 
médios para exercer o munus da representação legal. Jmagine-se, à 
guisa .de exemplo. o ahsurdo l.Ue "e ria pender da assinatura do lJire· 
lar-Presidente ou de qualquer outro Diretor, isolada ou conjunta­
mente, a formalização de um contrato de seguro na praça de 
Manaus ... 

b) Partindo desse equívoço pressuposto, declara o Sr. Miguel 
Carlos Dantas, no item 11 de sua carta denúncia que o contrato ceie· 
brado com o ORG- Promoções Especiais. em julho de 1974, teria 
agredido "dispositivo expres:-.o nos Estatutos". Pelo que acima já fi. 
cou exaustiva e inquestionavelmente consignado não houve qualquer 
violação estatutária, mas, ao contrário, prática de ato realizado por 
força imperativa, compulsiva dos Estatutos. 

O que o apressado e ousado denunciante não sabe, por 
incompetência, nem deseja sabê-lo, por má fê, ê que o que substancia 
a relação jurídica nas operações de seguro e a Apólice, assim 
revestida por nominaçào legal do caráter de contrato. 

Oportuno será dizer, então, que era inteiramente dispens.âvel, 
por tautológico, o vinculo obrigacional celebrado com a ORG -
Promoções Especiais. Mas, ao admiti-lo, pretendeu a Federal de 
Seguros, por minha iniciativa, com base no art. 16 dos Estatutos da 
Empresa, precedida~ da elaboração de contrato pelo órgão 
competente (DEOPE), solenizar as obrigações reciprocamente 
assumidas, medida meramente cautelar, uma vez que a Apólice já 
havia sido aberta mediante estipulação da Associação dos 
Empregados da Federal de Seguros- ASEF. Simples angariadores, 
suas responsabilidades, obrigações, direitos e deveres já estão 
defini dós nas normas da SUSEP e legislação específica. 

c) Nesse desvio por que enveredou, segue o denum:iante, nos 
itens 111 e IV de sua correspondência, u informar que o referenciado 
contrato atenta contra dispo5itivos da Lei nP 4.594, de 29 de dezem· 
bro de 1974, e do Decreto n" 56.900, de 23 de setembro de 1965, 
instrumentos esses disciplin::tdores da profissão de corretor de se­
guros. E conclui que, não sendo a ORG - Promoções Especiais 
"corretora devidamente habilitada na forma da Lei" não poderia efe­
tuar vendas dos planos de Seguro Educação e Acidentes Pessoais 
Coletivo, nem perceber comissões de corretagem. 

Aqui o denunci:mte. que, corretor de seguros. deveria conhecer 
rudimentos de sua profissão. mais uma vez labora em incompostura, 
em busca de semear confusão e perplexidade que importem em 
respaldar sua inepta denúncia. 

Ora, a ORG- Promoções Especiais foi contratada na condição 
de angariadores, e não de corretores. Portanto. toda a parafernália 
legislativa invocada, com evidente e doloso propósito de confundir, 
não tem qualquer apliéação à espécie. Nào há dispositivo legal 
institucionalizando a profis:-.ão de angariador. Qualquer que, pessoa 
física ou jurídica, comprovadamente idônea, se habilitar perante 
sociedade seguradora, roderá exercer as atividades de agenciador. E, 
assim habilitado, percebe as. comissões de angariaçào, em conscnân· 
cia com as Portarias nQs 23. de 10 de março de 1973, e 21. de 18 de 
junho de 1973 da SUSEP, reservadas ao corretor identificado na 
Apôlice as comissões de corretagem. Observe-se que há comissões de 
angariação, devidas <10 angariador e comissões de corretagem, 
devidas ao corretor habilitado, segundo as prescrições legais. 

d) Sempre por via sinuosa, diz o denunciante, no item V da 
aludida carta, que a Associação dos Empregados da Federal de Se­
guros S.A., mediante contrato, atribui à ORG - Promoções 
Especiais o direito de vender os Planos de Seguro Educação e 
Acidentes Pessoais Coletivo. Afirma, então, que a Associação não 
poderia convencionar nesses termos, pois que não ê corretora de se­
guros. E, adiante, transcreve dispositivo do contrato pelo qual· a 
ORG - Promoções Especiais faz jus à tax.a de inscrição e pro-labore 
de 5% sobre as hturas mensais de prêmios. 

Sociedade civil constituída nos termos da legislação pertinente, 
a Associação dl•s Empregados da Federal rle Seguros S. A. pode li-
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v rem ente pactuar os seus negócios. "E, na hipótese, o fez resguardada 
por sua condição de Estipulante da J\pólice, verdadeiro contratante 
dos seguros com a Federa\ de Seguros S. A., nos limites precisos do 
item 1.02 da Portaria no 21, de 18 de junho de 1973, da SUSEP. 
verbis: 

"Estipuhmtc: É a entidade educacional ou outra 
qualquer pessoa jurídica, exceto sociedade seguradora, que 
contrata o seguro com companhia de seguros'e seja capaz, à 
lu/ do direito, de representar o segurado e cumprir com as 
obrigações estabelecidas nas normas vigentes." 

Desfaz-se, assim, o nó gQrdio de todo o aparte diligentemente 
armado pelo denunciante para estabelecer pretenso víncu\o irregular 
d<J Fedem] de Seguros S. A. com ORG - Promoções Bpeciais. Na 
forma grupal de seguros, que é a de que aqui se cogita, o contrato é, 
por força cogente da norma, celebrado entre a sociedade seguradora 
e o Estipulante. Logo, ainda que o desejasse, não poderia a Federal 
de Seguro~ contratar com ORG - Promoções Espedais nas bases 
imaginosamente formuladas pelo denunciante, senão com a fina­
lidade fartamente comprovada, de arregimentá-la como anga­
riadores. 

Além da ampla autonomia que lhe confere sua condição de 
sociedade civil, assim podendo, a seu turno, deliberar com inteira 
liberdade, a Associação dos Empregados da Federal de Seguros, 
Estipulante da Apólice, ainda goza das prerrogativas asseguradas 
nos itens 1. 02. 01, I. 02. 02 c I. 02. 03 da precitada Portaria da 
SUSEP; verbis: 

"I. 02. OI- O Estipulante fica investido dos poderes de 
representação dos segurados perante a Sociedade Segura­
dora, devendo ser encaminhados pelo mesmo todas as co­
municações ou avisos inerentes ao contrato, inclusive as 
alterações tais como; inclusões, exclusões, modificações de 
importf!ncia segurada, comunicações de sinisiros." 

"1. 02. 02- O Estipulante poderá ter outras obrigações 
desde que estejam prévia e claramente definidas no contrato 
de seguro. 

''1.02.03- Poderá ser concedida ao Estipulante uma co­
missão de administração até o máximo de 10% (dez por 
cento) do prêmio." 

Da me~ma sorte que a rederal de Seguros, o Estipulante 
mobili1ou os serviços da ORG- Promoções Especiais, mediante ter· 
mo formal na condição de agenciadores, liberando-lhe metade de sua 
comissão de <Jdministruçào, da qual poderá dispor da forma que 
julgue mais conveniente aos seus interesses e do grupo segumdo. 
Quanto à ta>..:~ de imcriçãn, dela se cuidará adiante. 

e) Nos itens VI, VIl e VIII, o denunciante dirige agravo pessoal 
ao signatário, acusando-o de "expressa conivência", no seu 
entender, por se destinarem os contratos a "explorar, de maneira a 
mais fraudulenta, os serviços da Federal de Seguros S.A." 
Consoante a exposição até aqui feita, já se viu que fraude só existe na 
torpe imaginação de quem alega, provada à saciedade a perfeita 
adequação à lei e aos Estatutos dos atos praticados. 

Porém, adiante, sustenta que a taxa de inscrição cobrada ao se­
gurado não somente viola a Lei nQ 4.594, de 27 de novembro de 1964, 
como o seu valor é transferido irregularmente à ORG- Promoções 
Especiais. 

Esse tópico comporta digressão mais alentada. 
Pelos Estatutos da Associação de Empregados da Federal de 

Seguros S.A., dois tipos de sócio poderão ser admitidos na entidade: 
os não contribuitários, integrados pelos empregados da Empresa, e 
os que, para fazerem parte do grupo segurado (Seguro Educação) de 
sua estipulação, pagam taxa de inscrição de Cr$ 30,00 (trinta cru­
zeiros). E isto ocorre porque, em priri1eiro lugar, na forma grupal de 

'seguros, o segurado deve ter vínculo com o Estipulante, para suprir 
as exigências legais. 

Em segundo lugar, a taxa de inscrição se impôs como única fór­
mula de massificar o seguro, que tem relevante caráter social, moda li-

dade complexa, de difícil e onerosa operacionalidade. daí porque 
somente a Federal de Seguros atua no mercado com esse gênero de 
risco. E o faz porque lhe incumbe, em face de sua presença 
excepcional no mercado, abrir opções novas e instituciorializar o 
seguro como mercadoria social de consumo indispensáset ao bem­
estar da coletividade. 

As experiênci<Js anteriores de introduçào desse seguro, criado 
pela imaginação dos técnicos da Federal de Seguros, demonstraram 
que a remuneração do angariador era insuficiente para despertar-lhe 
qualquer interesse. E isto porque o angariador faz jus a comissão 
igual ao valor do primeiro prêmio: e este situ<c~-se, em média, em 
torno de CrS 15,00 (quinze cruzeiros). Convenha-se que não seria 
possível <Jtingir razoável comercialização da modalidade com essa 
desprezível remuneração. De outra parte, dentro· do caráter 
concursal do Seguro Educação, isto é, no sentido de que cada 
componente concorre com o prêmio para diluição do risco, seria 
suicídio comercial operar com pequenos grupos. Os result<Jdos 
industriais, na forma grupal, só ocorrem quando os riscos se <JCham 
pulverizados no contexto de um grupo razoável e suficiente. 

Mais ingente, ainda, se torna a necessidade da ma"">siflcação por­
que, no Seguro Educação, indistintamente destinado a qualquer 
consumidor, os prêmios são recolhidos, mediante carnê, na rede 
bancária. Portanto, a arrecadação pende do interesse do segumdo 
em manter o seguro em vigor. Tal, porém, não sucede com os se­
guros comuns de Vida em Grupo, em virtude de que a arrecadação é 
certa e automática, processando-o mediante desconto dos prêm-ios 
em folha de pagamento do segurado. 

As taxas de inscrição foram instituídas juntamente para, 
remunerando corretamente o angariador, alcançar o indispensável 
objetivo da massificação. 

Quanto à alegação de que a criação da tax<:~ de inscrição ofende 
a citada Lei 4.594, mais uma vez fiagra·se o denunciante em grosseira 
difamação. Esse estatuto não tem qualquer aplicabilidade à hipótese, 
desde que não é a Federal de Seguros S. A. cobradora ou beneficiária 
do emolumento. Ê ele pago a crédito d<J ÂSSl)Ciaçào do~ Empre· 
gados da Federal de Seguros S.A., que o repassa automaticamente 
aos angariadores. Assim procede a entidade ern relação aos que, 
candidatando-se ao seu quadro de associados previdenciários, se 
investem no direito subjetivo de participar da Apólice que estipuÍa. 

f) Prosseguindo em sua venenosa e desabrida denúncia, diz o 
Sr. Miguel Carlos Dantas, nos itens IX, X e XI· 

I. os seguros realizados por ORG - Promoções Especiais são 
inoperantes e prejudiciais; 

2. que recebeu, em nome da Associação de EmpregadllS da 
Federal de Seguros S.A., importância de Cr$ 105.300,00 (~cnto e 
cinco rnil e trezentos cruzeiros) correspondente ú taxa de inscrição, 
no valor de Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros) cada, relativamente a J.SIO 
propostas de seguro 

3. que, para urfl total de 3.209 propostas apresentadas, ORG­
Promoções Especiais recebeu CrS 26.270,00 (noventa e seis mil 
dusentos e setenta cruzeiros) de taxa de inscrição, CrS 21.000.00 
(vinte e hum mil cruzeiros) de comissão de agenciamento. não 
obstante o faturamento da empressa tenha sido Cr$ 76.538,75 
(setenta e seis mil quinhentos e trinta e oito cru7ciros e setenta e 
cinco centavos); 

4. e, finalmente, que esse fatummento, em virtude de dcsistên· 
cias e cancelamentos, caiu para CrS 40.2Jl,OI (quarenta mil du­
zentos e trinta e hum cruzeiros e hum centavo), sendo o seguro 
somente vantajoso para a ORG- Promoções Especiais. 

Examinemos essa estranha matemática. 
Uma hora sustenta o denunciante que são 3.510 propostas, com 

recolhimento à ORG- de Cr$ 105.300,00 (cento e cinco mil e tre­
zentos cruzeiros) de taxa de inscrição·. Em outw, as propostas são 
3.209, com pagamento à ORG de CrS 96.270,00 (noventa e seis mil 
duz~ntos e setenta cruniros). 

Tudo isso, porém, é irrelevante. Fosse de 40, 50, 1.000 cruzeiros 
o valor da inscrição ( e não o é porque se pretende remunerar o 
angari<:~dor senão por justa e satisfatória retribuição à sLia produção) 
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nenhuma importância repassada· à ORG - Promoções Especiais a 
esse título, representa qualquer saque nos recursos da Federal de 
Seguros ou nos da Associação dos Empregados da Federal de 
Seguros, pois que a taxa de inscrição é paga pelo segurado. 

Justamente se adotou essa mecânic:a para evitar qualquer 
despesa operacional na comercialização do seguro. Dispensou-se a 
empresa de admitir em seu quadro de pessoal agenciadores 
vinculados, na base do salãrio-mínimo e mais comissões de 
agenciamento, assim também de criar onerosa e complexa estrutura 
de vendas. Com a taxa de inscrição, por compensação de seus ser­
viços, transferiram-se todos esses encargos, inclusive os de caráter 
social (INPS, Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, Férias, PlS, 
etc.), à ORG- Promoções Especiais. 

Destarte, o contrato, údo como fraudulento, desvantajoso e 
nulo pelo denunciante, inspirou-se no propósito de institucionalinr 
o Seguro Educação mediante risco comercial virtuosamente inexis­
tente. E, convidando-se a Associação dos Empregado~ da Federal de 
Seguros S.A., para cstipu!â~!o, cogitou-se en1 subsidi<í-la com (vnte 
dC receita permanente e necessária ao atendimento de -;eu programa 
social, eis que recebe pró-labore mens;tl·de 5~ {cinco por cento) sobre 
o valor das faturas de prêmios. 

No particular ao pagamento à ORG das comissões de agen~ 
ciamento. esse decorre de expressa determinação legal, conforme 
item !.10.02 dJ Portaria n9 2\, de 18 de junho de 197 3. vetbis: 

"L20.02- Comis'são do Ang<triador - será paga aos 
ang.1riadores de C<trtões-propo.~ta e não poderá e_·H:eder a 
100% (cem por cento) do primeiro prêmio mensal individual.'' 

Já se disse, anteriormente, que o recolhimento dos prêmios do 
Seguro Educação se opera mediante interv-:niêncw da rede bancária, 
pendendo o valor da arrecadação do interesse do segurado em 
manter o seguro em vigor. De conseguinte, há defasagem entre o 
nUmero de Cartõe..,-Proposta entrados na empresa e o número de '>e­
gorados efetivamente admitidos ao grupo. :-Jào há fenômeno ou -;ur­
presa alguma nesw divergência, esperada, prevista e admitid<l nos 
cálculos atuariais da forma grupal, quando se trate. comn é o caso, 
de cobmnça direta. Fantá~tico, surpreendente. agressivo ~ \ei dos 
grandes números, seria a hipótese de que o número do~; qu~: se pro­
põem a ingressar no grupo correspondesse exatamente ao número 
dos que efetivamente nele ingressaram. E, por esta forma, não 
apenas se responde à pseudoperplexidade do denunciante, nesse 
tópico de seu approach claudicante . ..:omo, também, se contribui p;ua 
o seu melhor conhecimento, em matéria na qual ~e di7_ versadu. 

Maligno. porem, ~e revela quando, extrcm<-~mentc. de um I<Jdo, 
o valor das importflncias paga~~ ORG- Pro111oçôcs Especiais, e, de 
outro, o fllturamcnto <Jicançado. pretende estabelecer rdaçil.o franca­
mente desfavorúvel à empresa. Ocultou maliciosamente - quefll 
sabe. talvez por incompetência mesmo - o fato ele que o fatura­
mente de prêmios na forma grupa! se transforma em am.::cadaçàn 
mensal. permanente, Veja-se que n pagamento de <:omi.~sõcs de agen­
ciamento, correspondente ao valor do pnmciro prêmio, ocorre uma 
úrüca c exdusin va. enquanto o fatur.~mento perdumr:1 . .;,ob a 
forma de arrecadação, e111 todos o~ meses suhseqüentes, com tcn­
dênci<l irreversível ;i elevt!Ç;io. 

g) O item XII da carta~denúncia, por tudü o que fH;ou dito na 
letm anterior, jú estú suficientemente desmoralindo. Veja-se, 
.portanto. o que dito denunciante no item XIII. Declara ele que o Sr. 
Carlos Leal Jourdan. na ocasiào Presidente da A-.sociaçào do:-. l-.m­
pregados dll Federal de Seguros S.A., foi por mim coagido a as-.inar 
o contrato com <I ORG - Promoções b.peciais. :Vlas. raríssimo 
acontecimento, ao afirmar que o funcior.ário é um "Hütnt.'m probo, 
chefe de família exemplar. respeitado de honestidade ilibada", 
obsequiou-me com a desnecessidade de oferecer. a propósito, 
qualquer esclarecimento. Pois homem proho. chefe de fJ.mí!ia­
exemplar. respeitado, de honestidade ilibada. certamente o Sr. 
Carlos leal Jourdan se recusaria a assinar qualqw.:r doo.;umento o;;ob 
coação. Acrescento apcna-; que, na época Vice-Presidente da A;;sociu­
çào dos Empregados da Federal de Seguros S.A., e Gerente de 

Produçiio. o Sr. Josemar T(lscano Dantas poderá dar informações a 
respeito. 

h) 1-ina\mente. nos itens XIV, XV e XVI afirma o denunciante 
que o ex-Diretor de Operações, Dr. Raimundo Soares de Souza, 
lirmnu contrato com a Sra. Ethel Soares e. Sr. Sílvio Grandinetti em 
novembro de \972. tratando-se de ato ilícito porque não autorizado 
pelos Estatutos. Ern seguida, declura que esse acordo permitiu a 
ambos corretagem de JO% (dct por <::entoJ sobre o valor do fatura­
mento mensal, con1issào de agenciadores equivalentes a 1/12 do 
prêmio anual para venda" nas c.:1ritais e de 150% (cento e cinqüenta 
por. cento) nas demais cidades, além, de pró-labore sobre o valor do 
faturamento memal. Sustenta. então, que a comissão de corretagem 
1: pag:a com infringência do art. I 03, do Decreto n9 60.454, de \3 de 
m<Jrço de I '.16 7. 

Conclui por informar que as despesas de implantação do Seguro 
Educaq\o atingiram montante equivalente a CrS /,368.278,71 (um 
milhàn, trctentos e sessenta ;: oito mil, du1entos e setenta e oito 
LTUtcirns c setenia e um centa\'OS), considerando, a.~$im, desastrada e 
ruinosa para a empresa a operação realizada. 

M<:tis uma vez o Sr. Miguel Carlos Dantas deixa à mostra a in­
.;,)nsi"tência de suas acusações. 

O contrato assinado pelo Dr. Raimundo Soares de Souza, 
homem público impermeãve\ a quaisquer deslizes, invulnerãvel a 
qualquer imestígaçilo, idôneo e reto no seu comportamento mora!­
e, por tudo isso, franciscanamente pobre - decorreu de exercício 
regular de sua eompetênda. com pleno conhecimento da Dirctorirl, e 
dentro das prerrogativa~ e51atutúrias do art. 16já transcrito. 

A~ comissões de correwg_em foram estabelecidas com funda~ 

mcnto no item 2.23.01 da Portaria n<.> 23, de 10 de março de 1972 
en!ào crn vigor p<!ra toda~ as modalidades grupais verbis: 

"'2.1J.O! ~ Comis.'>ào do corretor- Será fixada em de­
terminada pero..:ent<tgem do prêmio, não podendo ser superior 
a !O':r (det por cento) ·• 

Todo o mercado segurador, sem exceção, remunera o corretor 
no limite de 10 (de,. por cento), a.~sim <lUiorizado pela norma pre~ 
citada. E a 1-'ederal de Seguros não poderia violar o Decreto n9 
ó0.45~. conltl <lfinmt •l denunciante, simplesmente porque esse 
Decreto nàn existe. f:. criaçà,, legislativa, ainda bem que sem capaci­
d;tdc coativa. do inwginoso denunciante. Todavia, talva ele dese­
jasse ~e reportar a lllllro estatuto, pelo qual nào se pode pagar 
cnmis ... ãn de corretagem scnà,l a corretor habilitado. Mas isso jamais 
foi Cdgitado por mim ou. que eu tenha ciência, por qualquer outro 
Diretor. 

Quanto ü ... de..,p~;sa~ de tmplantação do Seguro Educação. ai vai 
tcrri\'clmentc mal <.1 tknunciank. Ora. a modalidade foi ohra de ino­
\<tç:lo da hdera\ Jc Sc~wrn-.. Não havia, portunto, qualquer 
C\perii:nci,l anterior. TtlrmlU-"C necessário movimentar recurs-os con­
-.idcr:nci-.. nihl '>lllllcntc para ~:riar i\ estrutuw intern;z dt.·stinad.<l a 
!!cri r c <~h-;nner o.., cncJrglh administrativos da modalidade. como, 
igualmente. para nw\imcntar <! mitquin.:z de vendas. O contrato 
malsinado pelo dénunciunte decorreu exatamente desta última 
necessidade. 

Aceitar a tese de que investimento é gestão ·deSastrosa, é aceitar 
a tese de que toda a empresa deve necessariamente estagnar~se, esva­
ziar-se, fenecer, falit. Melhor fala a propósito o fato de que a Federal 
de Seguros, na minha gestão evofuíu de um resultado liquido em tor­
no de Cr$ 500.000,()0 (quinhentos mil cruzeiros) para outro superior 
a CrS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros). Mas, certamente, 
se eu houvesse sintonizado o meu raciocínio na faixa de entendimen­
to empresarial do Sr. Miguel Carlos Dantas; jamais poderia 
orgulhar~me desse desempenho. 

O pugamento de comi->sões de agenciamento pelo valor do pri­
meiro prêmio, nas capitais. é de 150% desse mesmo prêmio, nas pra­
ças do interior, ebtá sobejamente resguardado pelas disposições 
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então vigentes para a forma grupal, segundo o ítem 2.23.02 da Porta­
ria n~' 23 já citada, verbis: 

"2.23.02 - Comissão do Angariador - A comissão a 
ser paga aos angariadores de cartões-proposta não poderá 
exceder: 

a) a 100% (cem por cento) do primeiro prêmio mensal 
individual. para a produção realizada na localidade de 
re.-.idência ou principal atividade do angariador; 

b) a 150% (cellto ecinqilenta por cento) do primeiro prê­
mio mensal individual, para a produção "em viagem", assim 
considerada a produção realiLada em outras localidades que 
requeira despesas de locomoção, refeições e pernoite fora da 
residt!ncia do angariado r." 

Observe-se que a Federal de Seguros, estando os angariadores 
em viagem por outras localidades diferentes de sua residência, pode­
ria remunerá-los com 150% (cento e cinqüenta por cento) do valor do 
primeiro prêmio. Todavia, para diminuir os seus encargos, 
considerou como residência dos agariadores qualquer das capitais do 
País. assim restringindo a incidência do percentual mais elevado so­
mente para os seguros obtidos no interior. 

O pagamento do pró-labore de 10% (dez por cento), sendo os 
contratantes estipulantes do seguro, como o eram por via d_e associa­
ção civil filiada, deflui de dispositivo legal, ítem 3.13.03, da reiterad01 
Portaria n~> 23 da SVSEP, verbis: 

"3.13.03- Comissão de Administração- Poderá ser 
concedida ao Estipulante até o máximo de 10% (dez por cen­
to) do prêmio." 

Desfa1.ia-se, assim, item por item, cada uma das assacadilhas e 
injúrias atiradas pelo Diretor de Finanças, Sr. Miguel Carlos Dan­
tas, contra a administração da empresa de cuja Diretoria fazia, como 
ainda faL, parte. 

Também foi mencionada pelo Senador Brossard carta de 30 de 
setembro. Nela, o sr. Miguel Carlos Dantas apontava ao Presidente 
do IPASE a efetivação de contratos lesivos à empresa, firmados com 
a GEPLAN - Sociedade de Segurança Planejada e a SEGES -
Seguradow do Estado do Espírito Santo. O ofício PRESl n~' 275f7S, 
de 13 de outubro, prestava ao sr. Presidente do IPASE amplos 
esclarecimentos. 

Quanto ao convênio operacional firmado com GEPLAN -
Sociedade de Segurança Planejada, reproduzem-se, sem tirar nem 
por, as mesmas tiradas especiosas com que o denunciante leviano 
analisou o contrato da ORG - Promoções Especiais, incumbida da 
angariação do Seguro Garantia de Educação. Limito-me portanto, a 
invocar os argumentos com que, ali, procurei demonstrar a 
improcedência do alegado. De fato, o instrumento solenizado que 
disciplina a prestação de serviços da contratada, como angariadora ê 
insusceptível de qualquer eiva porque ajustado rigorosamente às 
exigências legais e regulamentares a .gue então me reportei e cabem 
aqui como luva. As vantagens ao estipulante, estabelecidas pelo trêfe­
go Diretor, melinuamente, como preocupação dominante da avença, 
são aquelas permitidas pela norma do órgão de fiscalização, assim 
como não houve qualquer intuito de favorecimento na estipulação 
da remuneração do serviço. 

Devo, aliás, declarar que o contrato da GEP~AN foi conduzido 
pela Inspetoria Regional de São Paulo, e, submetido à Diretoria de 
Operações, limitou-se esta a aprová-lo, após o pronunciamento fa.­
vor:lvel dos órgãos técnicos. 

Contesto, por inverídica, a afirmação de que este negócio foi 
ruinoso à Companhia, pois aí está ti\ faturamento a desmenti-lo. 
Quanto ao aspecto da comercialização em sí, objeto do contrato 
firmado com o estipulante do Seguro, bem como a técnica de vendas, 
estimar uma taxa de inscrição a título de prover ao custeio das equl~ 
pes de angariaçào, aceita pelo segurado, são problemas estranhos à 
Seguradora, que no plano do estipulante, se restringe a dar cobertura 
aos riscos do seguro grupal, na_ modalidade expressa e rigidamente 

ajustada às diretriz:es da SVSEP, seja nas tarifas ou prêmios, seja no 
mecanismo e na dillâmica do seguro. 

No que se refere ao convênio com a SEGES- Seguradora do 
Estado do Espírito Santo, trata·se, evidentemente, de ato de rotina 
operacional, em que interferiu igualmente, a política de aproximação 
e reciprocidade aprovada para as empresas oficiais do setor em inú­
meras reuniões da associação da classe. 

Através desse convênio, a Federal emitiu apólice de Seguro de 
Vida em Grupo, em favor dos funcionários do Estado, bem como 
dos servidores dos órgãos da administração indireta, inclusive 
correntistas do Banco Oficial, sendo instituída corretora uma 
sociedade, também estatal, inserida no sistema financeiro do Estado, 

f certo que se verificou, logo de início, uma sinistra I idade eleva· 
da, acima das previsões, mas este ê um risco expectante em qualquer 
contrato de seguro. Ocorre ainda que, por lapso dos setores responsá­
veis, u composição da carteira de Ramos Elementares cedidos, em 
cosseguro, à SEGES, somente algum tempo depois passou a incluir 
modalidades gravosas, o que aliviou nossa responsabilidade, O certo 
porem, ê que, na apólice de vida em grupo oriunda do convênio, o f a· 
turamento se mantêm firme, conquistou-se um excelente mercado, e, 
se mais não se fez em termos de incremento da produção, não se po­
de debitar o falo ao convênio em sí, mas identificar as causas da 
estagnação. se ocorre, do grupo com vistas a seu crescimento, ou, se 
de fato, o negócio não convém mais, renunciar o convênio, no âmbi­
to da Diretoria 

Voltava o Sr. Miguel Carlos Dantas à carga, já agora pela carta 
datada de 10 de outubro, dirigida ao Sr. Presidente do IPASE. 
também citada pelo ilustre Senador Paulo Brossard. 

Segundo essa rtova denúncia, o Diretor-Presidente da Federal 
de Seguros. visando a intimidar o ex-Diretor de Finanças, Dr. 
Manoel Augusto de Godoy Bezerra, mandou proceder a uma sin· 
didncia sobre declaração por ele feita, envolvendo o nome do então 
chefe de Gabinete da Presidência da Empresa. Afirmava, ainda, ter 
havido pag.amenlos de diárias em desrespeito às normas da Empresa. 
Denunciava como irregular a assinatura de um contrato com a 
MA VE S.A., por faltar a assinatura do Diretor de Finanças. Apon~ 
tava um ··processo de afilhadagem" por parte do -R-residente da 
Empresa, na admissão de empregados, citando um rol de dez nomes. 

Novamente era por mim informado o Sr. Presidente do IPASE 
já agora pelo ofício nv- PRESl 281/75, de 21 de outubro. Ponto por 
ponto, rebatia-se a acusação. Vejamos: 

Sindicância 

Alega-se que o Dr. Manoel Augusto de Godoy Bezerra "não 
queria apor sua assinatura a documentos que vêm causando sérios 
prejuízos à Empresa", e, por isso, "foi vítima de mais tenaz cam· 
pa'nha por parte do Sr. Aluízio de Andrade Falcão". 

Isto explicaria a sindicância mandada instaurar pela Ordem de 
Serviço PRESI- n"' 008j73, de 18 de dezembro de 1973, "a fim de 
intimidar o Dr. Godoy" acusado no mesmo processo. 

Ora, como se vê da citada documentação, a sindicdncia foi 
determinada para apurar fatos contidos numa declaração do ex-Dire~ 
tor de Finanças, em que se acusara o então Chefe de Gabinete desta 
Presidência. Ouvidas cerca de 16 pessoas, entre os mais destacados 
servidores da Empresa, inclusive um Diretor, nada foi apurado, o 
que determinou seu arquivamento. 

Também se diz que o Dr. Godoy não foi ouvido. Nas côpiasjun~ 
tas pelo denunciante, e.xiste o convite feito pelo encarregado da sin~ 
dicúncia ao ex-Diretor para prestar declarações, convite esse reno~ 
vado verbalmente durante muitas vezes. Não quiz fazê-lo, tendo 
transcorrido um prazo dilatado de várias semanas sem que atendesse 
ao convite. 

Mas a ilação do denunciante é maldosa: diz contra os fatos que 
o acusado é o Dr. Godoy, em represália à sua recusa em assinar o 
contrato afinal firmado pelo Diretor de Operações coagido pelo Pre~ 
si dente, e o qual agiu em desacordo com o artigo 15 dos Estatutos. 



5050 Quarta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de 1976 

O Dr. Godoy nunca firmou contrato de operações de seguros, 
deixado à competência do Dep;1rtamento de Operações. nos precisos 
termos dn artigo 16, verbis: 

"t\!1 apólices e contrato!\ de seguro.• serão assinados pelo 
Diretor-Presidente ou pelo Diretor do Departamento de Ope­
rações, ou por Procuradores, Agentes. ou Representantes 
que esses Diretores designarem em conjunto." 

E não poderia deixar de ser de outra forma, pois, se ao Depar­
tamento de Operações se atribuíra o comando das atividades Iins da' 
Empresa, deveria estar o contrato de seguro sob sua responsabi­
lidade direta. Os contratos que, envolvendo obrigações, dependiam 
do assentimento do Departamento Financeiro, são os relacionados 
aos encargos das atividades nleio, específicas de suas atribuições es­
tatutárias. 

O artifício da intimidação, além de não caber na índole ·de um 
homem como o Dr. Godoy, é pura invencionice de uma mente em 
desvario, eis que a assinatura do Diretor de Finanças não era neces­
sária à formalização do contrato ou apólice de seguro. 

Pagamentos de Diárias 

Mas, no caso, não se trata de pagamento de diárias, que teria si· 
do determinado com ofensa aos termos do contrato limitativos da 
vantagem; ma.~ Joi :wtnrizado um adiant<Jmento, para "posterior 
dedução em suas comissões", como consta da CI -n'1 SAF 387/73, 
de 11-09-73 anexa ao libelo. 

Ê op_ortuno lembrar que no pagamento em causa, era neces­
sflria, aí sim, a concordància do Departamento Financeiro. cujo titu­
lar não lhe negou o consenso, nem nesta e nem noutras obrigações 
satisfeitas com origem no mesmo contrato, é claro que se o contrato 
merecesse a reprovação do ex-Diretor, nos termos peremptórios, 
candentes e inconciliáveis a que se reporta a denúncia, não se comple­
taria o ato -de pagamento, para cuja executoriedade era imprescin­
dível a assinatura também do Diretor de Finanças, o que não 
ocorreu. 

Dn mesma forma, na época atual, à luz do artigo 15 dos Estatu­
tos, nulos da validade seriam os atos que envolvessem obrigações 
para a sociedade, assinados pelo Diretor f-inanceiro, que não con­
tivessem a homofogaçào da assinatura do Diretor-Presidente da 
Empresa nus cheques de pagamento. 

Gerência de São Paulo 

O Senhor ioel Alcântara foi contratado como Gerente da Su­
cursal São Paulo mediante recomendação do Sr. Aché Pilar, entào 
Secn:t:1rio Geral do Ministério do Traba'lho e Previdência Social e 
que, :.mtcs, exern~r:1 <l presidência do JPASE. Vinha assim o pedido 
respaldado numa das mais sólidas reputuçõcs de homem público a 
que ascendera· o Dr. Aché pnr ineg{IVeis méritos de cidadão e de alto 
dig:nitúrio do Serviço Púhlico Federal. · 

De suu parte o Sr. Joel Alcântara apresentava um excelente 
currkulo. no qual se destacava o exercício dos m<lis elevndos postos 
da Administração Púhlica, inclusive o de ex-Delegado da Fazenda 
Nacional de São P<!ulo. 

A despeito disto, cumprindo exigência regvlamentar, o indícado 
forneceu certidão negativa dos cartórios Je Protesto de Títulos e 
Criminais, com que teve sua admissüo formaliz<1da e, desta forma, 
as~umiu a gerêm:ia. em ~olenidadc festiva onde a Diretoria se fez 
rerresentar pelo Dr. Holanda Moura, do Departamento de 
Admini:-.traçãn. 

Posteriormente, chegou ao conhecimento da Diretoria que o 
gerente de São Paulo, atravessando sérias diftculdades, usara de um 
artifício que, envolvendo o nome da Federal de Seguros numa opera­
ção de descontos, nos colocava mal. Tratava-se da garantia de 
consignação oferecida, sem a devida autorização, em nome da 
Emprcsn, pelo então chefe do serviço de pessoal, tendo acarretado a 
exoneração do gerente por sua evidente incompatibilidade com os 
padrões de autoridade de que estava investido, com reflexos negati­
vos na unidade, a nossa principal sucursal, entregue a seu comando. 

Contrato com a Mave S. A. 

O que jã expus a competência estatutária em matéria de seguro, 
cabe aqui como esclarecimento às mesmas imprecações. Aliás, esses 
contratos, firmados sem qualquer ônus para a empresa, não chega­
vam a ter resultados, desfeitos que foram, automaticamente, por 
falta da produção estipulada, nos prazos previstos, 

Outros Fatos 

Articula, por fim o denunciante que "a afilhadagem é uma das 
características de minha administração e apresenta uma relação de 
dez empregados admitidos pelo "nepotismo que predomina na 
Empresa". 

Preliminarmente é necessário esclarecer que durante a minha 
gestão todos os atos de admissão de empregados foram baixados em 
conformidade com o disposto da letra g, do art. 18 dos Estatutos da 
Empresa e no mais absoluto interesse do serviço. 

Há na empresa cargos de duas espécies: 
-efetivos e 
-em comissão. 
Para o preenchimento dos cargos efetivos, a Divisão de Pessoal 

mantém abertas, permanentemente, inscrições para os candidatos 
que desejarem trabalhar na Empresa, sem quaisquer discriminações 
inclusive relação de parentesco com Diretores ou funcionários 
ocupantes de cargos de direção. A seleção se faz, como não poderia 
deixar de ser, principalmente, mediante .testes realizados pelo 
Departamento de Administração, exame da folha de registro de da­
dos e exame médico. A admissão só se dã por absoluta necessidade 
do serviço. 

Quanto aos cargos em comissão, cujos ocupantes são a qualquer 
momento demissíveis ad nutum, são da exclusiva confiança dos Dire­
tores e em muitos casos da Diretoria. A admissão nos mesmos ê feita 
por indicação dos próprios 01retores. Entre os cargos em çomissào 
incluem-~e Gerentes, Assessores, Assistentes, Chefes de Divisão, 
Auditor, Controler. 

Dos dez relacionados pelo Diretor de Finanças, quatro são 
meus parentes: Luiz Fernando Reverbel Falcão, filho, Augusto Gen· 
til Falcão, irmão, Augusto Gentil Albuquerque Falcão, sobrinho e 
!vtarco Antonio Reverbel, sobrinho. 

Dois deles ocupam cargos de confiança. O primeiro, Assistente 
da Presidência, tem competência para a função, e foi, apenas há 3 me­
ses da ocasião da denúncia, por mim escolhido para desempenhar o 
cargo, cujo e>:ercício assenta, fundamentalmente, em critério de 
confiança. O segundo, funcionário Público, com mais de 30 anos de 
serviço é requisitado, está ,lotado também num setor de absoluta 
confiança pessoal, que é a Assessoria de Informações da Empresa. 
No que respeita ao terceiro e ao quarto, ingressaram na Empresa 
como Auxiliar de Escritório, um em Niterói e outro em Porto 
Alegre. mediante prova de seleção como qualquer candidato, com os 
vencimentos da ordem de Cr$ 600,00, fixados para o cargo. Paulo 
Andrade, considerado um dos mais eficientes servidores da Sucursal 
do Rio de Janeiro, não é meu parente, sua filha, assim como Angela 
Maria Ferreira da Cruz foi admitida após submeter-se à prova de 
seleção já aludida. Quanto à minha secretária, D. Sandra Maria 
Vilar, nem a conhecia quando cheguei à Federal, admitida que fora 
pelo primeiro Presidente, Dr. Nadir Rodrigues Pereira, do qual já 
era Secretãria. Seu irmão, Adalberto Maia Vilar, tem curso especia­
lizado em informação, é Bacharel em Direito, e, criada a Assessoria 
de Informações, foi ai, naturalmente, incluido. O Sr. Pereira Dias, 
hoje ocupando o cargo de Controle, foi admitido como Chefe de 
Gabinete em junho de 1972, pouco depois de eu haver assumido a 
Presidência da Empresa em fase difícil. 

Esqueceu-se o Diretor de Finanças de ressaltar que ele próprio, 
em apenas 6 meses e meio de gestão já indicou cinco nomes para o 
exercício de cargo em comissão dos quais três foram admitidos. 

Por último, dedica o denunciante longa exposição a meu filho 
Carlos Augusto Reverbel FaJcão, corretor oficial de seguros, a quem 
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estaria eu favorecendo com negócios da Empresa, prevalecendo·me 
do cargo. 

Reconheçe o denunciante que a ''atividade do meu filho não é 
ilegal, mas dizer o contr~rio seria contra·senso". Di· la então imoral, 
apenas por dizer, pois a citação ao Decreto·Lei 73 é inteiramente 
impertinente. O corretor é profissional autônomo e, no caso, não 
tem a mais remota vinculação com -a Federal, salvo sua produção 
que, em consideração a mim, encaminha toda para a Empresa. 

Repilo a insinuação de que uso a função para favorecer a ativi­
dade de meu filho, o qual, por sua iniciativa, se inscreveu no curso da 
SUSEP, foi aprovado por merecimento e obteve o diploma de corre· 
tor de seguros. Jovem, inteligente, instruído, (além de corretor é 
Economista), dinâmico, tem obtido êxito em seu trabalho, no qual, 
de resto. é favorecida a Federal em verdade us~frutuária de seu esfor· 
ço profissional competente e válido. 

Não vejo em que constitua irregularidade a coincidência aponta· 
da, onde as ilações seriam infantis, se não me ofendessem moralmen· 
te. 

No final desse expediente, rogava eu ao Presidente do IPASE, 
como transcrevo: 

"Confio plenamente na vitória da justiça e da verdade, porque 
os maus não prevalecerão contra elas. Em minha administração; já 
fui submetido a Audítoriais, verificações, ou que outros nomes 
tenham, inclusive pela comissão de servidores do IRB, a pedido do 
Ministro Nascimento Silva, cujo relatório exalta nosso honesto 
trabalho e confirma as decisões das Assembléias Gerais Ordinárias 
que têm aprovado as contas da Diretoria. Que se faça outra, e mais 
outra, mesmo estando hoje a Federal sujeita aos controles do 
Tribunal de Contas da União e do Congresso Nacional. Mas, que se 
nào dê seqüência a uma pilhéria, guarida a uma farsa, como isto que 
pretende o Diretor de Finanças, na verdade um homem sem qual· 
quer qualificação ou mérito para o elevado cargo a que, por equívo· 
co, foi conduzido". 

É com a plena consciência do dever cumprido que lhe escrevo, 
Senhor Senador, embora, não posso negá-lo, revoltado com a 
facilidade da acolhida que se dâ a quem, traindo a boa fé da9ueles 
que o desconhecem, busca tisnar o presente de alguém que sempre 
pautou sua vida pelos princípios da honestidade e probidade. 

Deixo ao inteiro critério de V. Ex•, a quem reitero minha 
consideração e apreço, o uso do que lhe escrevo, certo de que, no 
connito entre a mentira e a verdade, entre a desonestidade e o 
procedimento probo, entre o oportunismo e a correção de atitudes, a 
total Justiça afinal se fará. 

Atenciosamente. - Aluízio· de Andrade Falcão, Diretor· 
Presidente ... 

O SR. PR-ESIDE~TE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Otto Lehmann. 

O SR. orro LEHMANN (ARENA - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O longo caminho que segue o Magistrado, desde a sua função 
originária, na Grécia e em Roma, quando agia no interesse da coisa 
pública exercendo liderança civil ou militar, administrativa ou 
judiciária, executiva ou legislativa, até à atividade específica que veio 
a assumir nos tempos modernos - emergindo, entre nós, da 
experiência medieval, leonesa e portucalense, de juizes·da·terra, juí­
/t:s-dc.fora, meirinhos, adiantados, corregedores, alvazis, ouvidores, 
desembargadoreS- toda essa caminhada histórica da Magistratura 
é o roteiro mesmo das liberdades civis, naquilo que de mais inaliená­
vel fomos conquistando através do tempo. Defensor natural dos 
direitos individuais e coletivos naquilo que possuem de mais legí­
timo, o bom juiz é figura tutelar da nacionalidade. Nele o sentimento 
do deva se sublima e os parâmetros com que mede a condição 
humana são a cq(Jidade e a justiça. 

Venho hoje evocar, por ocasião do seu centenário de nas· 
cimento, a figura de um desses magistrados ímpares, uma das mais 
fulgurantes personalidades da sua geração e da Magistratura 
brusileira: o Ministro Manuel da Costa Manso. 

Nascido no dia 23 de agosto de 1976, em Pindamonhangaba­
no Vale do Paraíba- Estado de São Paulo, é ele, no dizer do Desem· 
bargador Amorim Lima, o maior juiz paulista de todos os tempos. O 
acadêmico Cesar Salgado define Costa· Manso como sendo o 
bandeirante da cultura jurídica de São Paulo. O Desembargador 
Edgard de Moura Bittencourt vê nele uma das mais raras energias 
morais da Pátria. O jurista Plínio Barreto escreve que o grande juiz 
brasileiro podia dar lições de civismo a quem quer que fosse, como 
podia aos seus colegas de magistratura servir de modelo c exemplo. 
O professor José Frederico Marques, a firma que a vida de Costa 
Manso é um trajetória lurilinosa de serviços à Justiça, ao bem 
comum c aos supremos interesses da coletividade. A velha Faculdade 
do Largo de São Francisco outorga·lhe o honroso título de doutor 
"honoris-causa". 

Despido de vaidade, mas consciente do dever cumprido e do 
rigor com que o cumpriu, Costa Manso procurou em certa oportuni· 
dade esboçar o próprio retrato sem retoques nem deformações. 
Relendo hoje as palavras que pronunciou por ocasião' da sua despe­
dida do Supremo Tribunal Federal, em maio de 1939, verificamos 
que elas se afirmam como um testemunho autêntico de grande 
interesse tanto sociológico como psicológico. 

Cada palavra aparece pesada, meditada, nítida e ao mesmo 
tempo lançando cintilações emocionadas na sua singeleza. Resumem 
na verdade, de modo brilhante, aquele itinerário que o Procurador 
Geral da Justiça de São Paulo, Joaquim Ferreira de Oliveira, 
chamou com propriedade "Ciclo Costa Manso". 

Relembrando, emocionado, o espírito de devoção e sacerdócio 
com que sempre considerou a Magistratura, desde que começou a 
exercê-la. aos vinte e seis anos de idade, afirmava que, sem nUnca 
violar o Direito, jamais esquecera de que a lei era produto dos 
homens c tinha como fito esses mesmos homens. "Obra humana, e 
por isso mesmo imperfeita, ê muitas vezes o produto de injunções do 
momento, nem sempre sãs, justas e procedentes. E que, portanto, 
deve o juiz, ao aplicá-là, quebrar-lhes os espinhos, suprimir-lhe as 
arestas, aplainar·lhe a superfície, atendendo a que o bem é, o 
supremo objetivo da norma jurídica". 

Esse cuidado, por assim dizer, religioso com a delicada matéria 
do seu ofício assinala uma das facetas mais sedutoras do seu 
temperamento, completada pela altivez e o _legítimo orgulho 
afirmados em seguida: "Nunca me curvei diante do Poder ou dos 
poderosos. Mas. igualmente, nunca lhes deneguei justiça, por 
fanfarronada, ou para cortejar a popularidade. Nos connitos entre o 
interesse social e o individual, sempre coloquei o primeiro em plano 
superior. Não consenti, entretanto, que os representantes da sacie· 
dade, abusivamente, esmagassem o direito individual. Advoguei com 
fervor, em votos e sentenças, as causas que me pareceram justas, pr-in­
cipalmente quando se tratava' de amparar direitos mal defendidos". 
Para acrescentar, em seguida, sem nenhuma falsa modéstia: "Terei 
certamente cometido muitos erros nos meus julgamentos. Mas 
afirmo que errei supondo que acertava. Convencido, porventura, do 
erro, nele nunca persisti, como o demonstram os votos que proferi, 
recebendo embargos opostos a decisões tomadas com a minha 
colaboração, ou retificando, melhor esclarecido, conceilos 
anteriormente emitidos". 

Confissão de corpo inteiro, endereçada ao País como um 
enternecido gesto de despedida, ela deveria ser ouvida por todos e, 
muito em especial, pelos jovens estudantes de Direito do Brasil. 
Ditada pelo coração e pelo espírito, essa admirável auto·anáfise do 
gr;1nde jurista é um alto documento em que sentimento· de dever e 
vontade de acertar se unem na tentativa de "passar a limpo", ao 
mesmo tempo testemunho daquilo que teve lugar e projeto de açàp 
futura, experiência vivida e exemplo a ser seguido, que honram 
sobremaneira a Magistratura nacional. 

O Sr. Paulo Brossard (MOB- RS)- Permite V. Ex~ um apar-
te? 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Com muita hon­
ra, nobre Senador Paulo Brossard. 
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O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Queria pedir licença para 
associar-me à homenagem que V. Ex• presta à memória do Ministro 
Costa Manso, que foi um gmnde jurista e um notável magistrado, 
dos mais eminentes que passaram pelo Supremo Tribunal Federal, 
aliás, digno representante da cultura paulista. 

O SR. OITO LEI-lMANN (ARENA- SP)- Muito grato a 
V. Ex~, Senador Paulo Brossard, pela valiosa colaboração que traz 
ao meu pronunciamento. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- Permite V. 
Ex• um .aparte? 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP) -Com mu;ta hon· 
ra. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- Quero louvá­
lo, nobre Senador Otto Lehmann, e fazê-lo com entusiasmo, quando 
festeja o centenário dC nascimento do Ministro Costa Manso. Tenho 
pela sua memória a mais admirável recordação. Convivi com S. Ex• 
e com ele' muito aprendi. Eu era modesto repórter na Corte Su­
prema brasileira e S. Ext pontificava no Pretória Excelso. Certa ,oca­
sião, por solicitação do ex-Senador da República Lúcio Bittencourt, 
impetrei ordem de habeas corpus a favor de Milton da Costa Me­
deiros. A hipótese processual era exatamente a seguinte: tratava-se 
de alguém que condenado fora em primeira instância, com pena 
confirmada pela então Corte de Apelação, com revisão indeferida pe­
la própria Corte Suprema e audaciosamente eu impetrava uma or­
dem de habeas corpus para anular as três decisões, inclusive aquela 
que proferida fora d.ois meses' antes pelo tribunal a cujas portas ba­
tia. E veja V. Ex• como tenho razão de falar emocionado do Ministro 
Costá Manso; é que ele contara-me que, quando juiz no interior de 
São Paulo e quando pontificava no Tribunal de Justiça de São Paulo, 
jamais admitira um processo penal sem advogado desde a denúncia. 
Observam cu essa sua ponderação e verificara que o acusado não ti­
nha tido um advogado desde a denúncia. Requeri o habeas corpus; 
Deus me ajudou e S. Ex• foi o relator. E recordo-me bem quando ele 
começou seu voto e foi exatamente assim, e consta dos arquivos da 
Corte Suprema: Pouco importa que tenha há dois meses indeferido a 
revisão impetrada pelo ora paciente; pouco importa que, com o meu 
voto, tivesse o ora paciente a suas três condenações confirmadas. 
Hoje em recurso extraordinário, o habeas-corpu!< jovem 
universitário sustenta a nulidade ab initio do processo, por falta de 
defesa desde a denúncia. Concedo a ordem, porque no meu entender. 
ninguém pode ser condenado, sem· que o advogado esteja ao seu la­
do, policiando os termos da denúncia, examinando se a mesma está 
em consonância com a lei penal, e assim, desde que ele, o paciente 
não teve essa assistência profissional, concedo a ordem para anular 
as três condenações e ~eterminar a sua soltura imediata. O habeas-­
corpuS foi concedido por três votos a dois e eu dei ao meu velho e que­
rido amigo, que por certo hoje me está ouvindo lá nas alturas. Lúcio 
Bitencourt, a satisfação de ver o seu amigo em liberdade, isto porque 
o MinistrO Costa Manso me ensinara e me ensinara muito, e entre o 
muito que eu aprendera ouvindo de S. Ex~, exatamente estava a 
motivação que determinou o deferimento do habeas corpus. Receba, 
pois.\(, Ex•, de minha parte, louvorres pela fala que neste instante. 
profere, porque assisti naquele· Supremo Tribunal, na avenida Rio 
Branco, centenas de sentenças de decisões proferidas por S. Ex• Re­
cordo-me hem do seu posicionamento no Plenário do Tribunal; 
inicialmente ficava entre o Ministro Arthur Ribeiro e o Ministro Car­
valho Mourão e no final da sua vida sentava-se, exatamente; ao lado 
esquerdo 'do Ministro Edmundo Lins. E quanta coisa aprendemos! 
Por isso, peta saudade que temos dele, é que saudando V. Ex•, 
nesse· instante que nos emociona, contando algo da vida de quem 
mer~c. daquele que amou o direito,- e todos nós nesta Casa o ama­
mos,- a ele todas as nossas homenagens e toda a nossa reverência. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- O aparte de V 
Ex'. Senador Henrique de La Rocque, vem trazer um testemunho no· 
vo, com outras facetas e, portanto, enriquecer o pronunciamento que 
estou fazendo. Ademais, V. Ex• Senador Henrique de La Rocque. 

sem o querer, mostra que aquele jovem estudante já fazia pronunciar· 
o brilhante advogado e parlamentar, que hoje para honra nossa, está 
aqui ao nosso lu do. ' 

Muito agradeço a intervenção de V. Ex•. 
Homem bom e de altíssima estatura moral, Costa Manso aliava 

à sua inteligência nativa ~una cultura que se enriqueceu no estudo 
diuturno. 

À Magistratura - ao sacerdócio da Magistratura - Costa 
Manso dedicou-se com devoção e respeito raros. Votava reverência 
plena l1 dignidade do homem, com autêntico sentido de missão. 

Interpretando a lei enquanto seiva viva e revificadora da ár-vore 
do Bem, "objetivo supremo da norma jurídica", o grande juiz fala 
naturalmente em piedade- no sentido forte, cristão - ao cQmentar 
os critérios que· devem nortear a ação do juiz. Decisivo, portanto, 
esse movimento de calor e fraternidade que procura amparar o 
homem que se sente solitário e insegur~ diante do imponente edifício 
da Justiça. 

Outro aspecto relevante da sua formação moral vem elo­
qüentemente expresso na referência ao Poder e aos poderosos. E 
diversas passagens de sua vida de homem público confirmam tal afir­
mação. De temperamento dócil, ficava fora de si diante de qualquer 
pressão insinuada, viesse ela de onde viesse. Se jamais se curvou 
diante de ninguém, sabia igualmentê contornar problemas cir­
cunstanciai~ com extremo tato e polidez: a sua indomabilidade moral 
harmonizava-se com a mais suave urbanidade. 

Altamente responsável, preocupava-se sobremane1ra cow 
aquilo que denominava "a mecânica burocrática da Justiça". Jamais 
retardou seu trabalho de magistrado. Gostava de manter suas senten­
ças, pareceres e votos em dia, respeitando plenamente as partes e 
seus problemas. 

Na Comarca de Casa Branca, no Estado de São Paulo, imerso 
na calma patriarcal do Casarão do Largo da Boa Morte, amadure­
cem suas idéias a respeito do Direito e da Justiça. Surge, então, o 
livro "Casos Julgados". Segue-se "O Processo na Segunda Instân­
cia", que surpreende pela riqueza das observações a respeito dos 
mais complexos problemas jurídicos. O mesmo acontece com "Votos 
e Acórdãos": idêntico manancial de ensinamentos flui de fonte 
sempre límpida. De sua autoria a "Reforma do Tribunal do Júri"; o 
"Regiq1ento das Correições''; o anteprojeto da lei qut;: criou a 
"Carreira de Juiz de Direito"; o "Código de Processo Civil 
Paulista", de que foi o Relator-Geral; a "Introdução à Organização 
Judiciária Paulista"; "Os Juízes Adjuntos e o Processo Oral"; e, 
entre outras leis, o Decreto-Lei n"' 11.558, de 26 de abril~ de 1940, 
composto de 141 artigos, elaborado para adaptar o sistema judiciá­
rio paulista ao "Código Nac10nal de Processo Civil". Essa, a razão 
pela qual o Desembargador Manuel Carlos de Figueiredo Ferraz 
assevera que vê em "Costa Manso, o jurista e o artífice, técnico 
insuperável da arte de legislar e organizar". 

Há, contudo, alguns aspectos da vida desse grande juiz que São 
Paulo deu ao Brasil que merecem ser sempre e sempre postos em 
relevo. Firmino Whitaker, outra glória da Magistratura nacional, in­
centivou Costa Manso a ingressar na carreira e, depois, ao ser ele 
promovido para o Tribunal de Justiça e nomeado Procurador Geral 
do Estado (ato permitido pela Constituição do Estado então vigente) 
comunicou iis Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça de São 
Paulo o acontecimento, referiu-se à magnífica atuação do magistra­
do no interior paulista para dizer, a seguir, que o Governo do Estado 
o escolhera para confiar-lhe a Procuradoria Geral porque "Para 
defender os interesses do Estado, para pugnar pelas liberdades pú­
blicas, faz-se preciso um homem de envergadura moral, de inteligên­
cia robusta, um homem probo e firme". Essas qualidades possuía 
Costa Manso. 

Na Procuradoria Geral ficou até 1924. Voltou, depois, a exercer 
iguais funções de 1927 a 1931. 

Contudo, em 1928, por unanimidade, foi Costa Manso eleito 
presidente do egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Compreensí­
vel, portanto, que deixasse a Procuradoria, para ocupar o mais alto 
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posto na Magistratura estadual. A todos, porém, surpreende o 
grande juiz brasileiro: "Confiou-me o Poder Executivo - observou 
então em discurso de agradecimento - ao iniciar-se o quatriênio 
presidencial, a Procuradoria Geral do Estado, e eu penso que não te­
nho o direito de abandonar esse posto, para ocupar outro de maior 
graduação. Conto que. os meus colegas não reprovem a deliberação 
que tomei. A ela não fui levado por sentimentos pequeninos. Entre 
dois cargos incompatíveis, opto exatamente pelo mais modesto, 
aquele em que o ministro se despoja da autoridade jUdicial, para pos­
tular ante os próprios colegas. Entre dois mandatos, que igualmente 
me desvancessem, mantenho-me fiel ao que primeiramente aceitei". 

O compromisso primeiro, ainda que apenas formal, significa 
mais para o notãvel magistrado do que a posição de maior relevo ou 
vencimentos bem mais altos. Era assim o Ministro Manuel da Costa 
Manso, que gostava, ele mesmO, na sua doce ironia cabocla, de ser 
considerado juiz caipira. 

Terminado o período durante o qual se sentia comprometido, 
novamente seus pares elegem-no Presidente para o biênio 1932-
1933. Aceitando, então, a alta investidura, disse Costa Manso: 
"Duas vezes solicitei e obtive a graça de permanecer nas fileiras, 
como simples soldado da justiça. Ainda agora, esforcei-me para não 
empunhar a insígnia de comando. Não foi ouvido: obedeço, dis­
ciplinado que sou, por índole e educação, e porque assim ·correspon­
do a um cativante gesto de amizade. Sim. Só o generoso calor da 
amizade poderia fazer germinar a minha candidatura, que não lancei 
nem acalentei". 

A brilhantissima carreira de Costa Manso chegou ao ápice, 
quando chamado a ocupar assento no Supremo Tribunal Federal, na 
vaga do Ministro Soriano de Souza. Indicado em lista de cinco 
nomes, foi o único a merecer unanimidade na indicação, sendo os vo­
tos dados por juízes da envergadura de Edmundo Lins, Her­
menegildo de Barros, Bento de Faria, Arthur Ribeiro, Firmino 
Whitaker, Rodrigo Otávio, Edmundo Espínola, Plínio Casado, Car­
valho Mourão e Laudo de Camargo. A imprensa da época registra 
que esse fato constituiu acontecimento único na história do Supremo 
Tribunal. 

Sua fulgurante passagem pelo Pretória Excelso- 1933 a 1939-
rc;veta a total confirmação de seu passado: retidão, dignidade, civis­

mo, caráter inflexível, consciência límpida, equilíbrio e imenso saber. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA- MA)- PÚmite 
V. Ex~ m~is um aparte? 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP)- Com muita 
honra. 

O Sr. Henrique de La Rocquf (ARENA- MA)- Gostaria de 
assinalar - hoje, quando comemoramos com tristeza mais um ano 
da morte do Presidente Getúlio Vargas, - que o Ministro Costa 
Manso assinou o manifesto da Revolução de 1932; que o Ministro 
Costa Manso foi um constitucionalista exalt'ado; que o Ministro 
Costa Manso militou a favor dos ideais constitucionalistas do grande 
Estado de São Paulo, e que, apesar de tudo isto, quando o seu nome 
chegou à apreciação do Presidente Vargas, S. Ex• decidiu que nada 
daquilo pesava diante de um homem da cultura e da honradez do Mi­
nistro Costa Manso; o que importava era o seu saber jurídico e a sua 
dignidade. E ele foi nomeado Ministro do Supremo Tribunal Fe­
deral, apesar de todo,s esses antecedentes políticos. 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP)- Diz V. Ex• 
mnitobem. 

Na verdade, durante a Revolução de 1932, o Ministro Costa. 
Manso exercia a presidência da Corte de Justiça do Estado. E, exer• 
cendo esse posto, Costa Manso participou do Movimento Constitu~ 
cionalista de 1932. Hâ até provimento por ele subscrito, como 
Presidente da Corte de Justiça, interrompendo prazos, e justificando 
ausências de magistrados e advogados, pois que em São Paulo, 
àquela época, todos eram soldados. S. Ex• participou da aclamação 
do Embaixador Pedro de Toledo - Governador do Estado, assi­
nando a Ata que deferiu àquele eminente paulista o compromisso 

solene de dirigir os destinos de São Paulo. Apesar disso, ·tendo sido 
indicado por unaniinidade pelos próprios magistrados que 
compunham, então, o Supremo Tribunal Federal, cujos nomes 
acabei de ler, o Presidente da República, Sr. Getúlio Vargas, de 
quem se pode ter divergido, mas que ninguém negará que sempre 
prestigiou o Supremo Tribunal Federal, nomeou o Sr. Costa Manso. 
Aliás, forçoso é reconhecer-se que o St. Getólio Vargas sempre es­
colheu p-ara cómporem o Supremo Tribunal da Nação os juristas 
mais dignos e mais capacitados. 

Muito obrigado, portanto, ao aparte de V. Ex• 

Ao ensejo do centenãrio do nascimento do Ministro Manuel da 
Costa Manso, desejei colocar em destaque, uma vez mais, a vida 
desse grande brasileiro e ressaltar a sua notabilíssima contribuição às 
letras jurídicas nacionais pela obra fecunda e generosa que nos legou. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas. O 
orador foi comprimentado.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - José Guiomard - José Esteves - Fausto 
Castelo-Branco - Petrônio Portella - Virgílio Tãvora - Agenor 
Maria - Jessé Freire - Domício Goodim - Ruy Carneiro -
Marcos Freire- Paulo Guerra- Arnon de Mello- Luiz Caval­
cante - Teotônio Vilela - Luiz Viana - Eurico Rezende -
Benedito Ferreira - Accioly Filho - Evelásio Vieira - Otair 
Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, co­
municações que serão lidas pelo Sr. !"-Secretário. 

São lidas as seguintes 

Do Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DD. Presidente do Senado Federal. 

Senhor Presidente: 

Em 24 de agosto de 1976. 

Nos termos do§ i" do art. lO do Regimento Comum do Con~ 
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, pa­
ra os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor· a substi­
tuição do nobre Senhor Senador Fausto Castelo-Branco pelo no­
bre Senhor Senador Helvídio Nunes, na Comissão Mista do Congres- · 
so Nacional, que dará parecer sobre o Projeto de Lei ·n" 10, de 1976 
(CN), que "dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os 
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, 
cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências". 

Aproveito a Qportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração.- Petrônio Portella, Líder. 

Do Líder da ARENA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DO. Presidente do Senado Fedéral. 

Senhor Presidente: 

Em 24 de agosto de 1976. 

Nos termos do§ i" do art. lO do Regimento Comum do Con­
i;resso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa ExcelêOcia, 
para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substi­
tuição do nobre Senhor Senador Lourival Baptista pelo nobre 
Senhor Senador Henrique De La Rocque, na Comissão Mista do 
Congresso Nacional, que dará par~cer sobre o Projeto de Lei n" 10, 
de 1976 (CN), que "dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam 
sujeitOs os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e cor­
relatos, cosméticos, saneantes e outros prodUtos, e dá outras provi~ 
dências". 
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Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração.- Petrônio Portella, Líder. 

Do Líder da ARENA-
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
OD. Presidente do Senado Federal. 

Senhor Presidente: 

Em 24 de agosto de 1976. 

Nos termos do§ J9 do art. 10 do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, pa­
ra os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substi­
tuição do nobre Senhor Senador Altevir Leal pelo nobre Senhor Se­
nador Eurico Rezende, na Comissão M!sta do Congresso Nacional. 
que dará parecer sobre o Projetó de Lei n9 10, de 1976 (CN), que 
"dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medi­
camentos. as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméti­
cos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da .mais 
alta estima e distinta consideração.- Petrônio Portella, Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, Projetos de Lei que serão lidos pelo Sr. ,..,._ 
Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 201, DE 1976 

Dispõe sobre a doação de imóveis da União às entidades 
sindicais de empregados, para a construção de colônias' de 
férias. 

O Congresso N<Jcional decreta: 

Art. 19 É a União autorizada a doar, às entidades sindicais de 
empregados, imóveis de seu patrimônio, destinados à formação dt 
colônias de férias para trabalhadores. 

Art. 29 Os imóveis de que trata esta_ Lei deverão localizar-se em 
áreas que ofereçam condições climatéricas e de infra-estrutura 
adequadas à instalação de colônia de férias. 

Art. 3"' O Serviço do Patrimônio da União. no prazo de 90 
(noventa) dias contados a partir da vigência desta Lei• indicará os 
imóveis que apresentem condições de serem doados às entidades 
sindicais. 

Art. 4"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5~' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As várias categorias de trabalhadores, neste País, não dispõem 
de condições para gozar as férias anuais a que têm direito, eis que os 
sindicatos correspondentes não contam com colônias de férias para 
seus associados. 

Em verdade, o que se verifica, atualmente, é que o trabalhador, 
durante fl.S férias. permanece em sua casa. sem gozar de nenhum 
lazer, pois sua magra bolsa o impede. de hospedar-se em balneários 
litorâneos ou estações de água, onde poderia recuperar as energias 
gastas durante o ano. 

Essa situação, impõe-se ressaltar, resulta em prejuízo não só do 
trabalhadOr. como também da própria empresa, pois aquele sofre 
uma sensível queda em sua produtividade, por não dispor do indis­
pensúvellazer. 

Por essa razão, temos Para nós ser dever do Poder Público 
ensejar condições às entidades sindicais de empregados, para que 
estas construam colônias de férias para seus associados. 

É precisamente esse o objetivo central desta proposição, que 
estabelece que a União doará aos sindicatos de trabalhadores 
imóveis vinculados a seu patrimônio, destinados à instalação de colô· 
nias de férias. 

Dispõe, ainda, o projetado que os imóveis deverão ser localiza­
dos em área que ofereça condições climatéricas e infra-estruturais 
adequadas â instalação de colônias de férias. 

Por derradeiro, preceitua que o Serviço do Patrimônio da União 
promoverá à indicação dos imóveis que apresentem condições de 
serem doados às entidades sind1cais, no prazo de noventa dias a par­
tir da vigência da Lei. 

A medida, é de assinalar-se, ensejará as mais positivas repercus­
sões de caráter social, beneficiando grande número de trabalhadores, 
motivo pelo qual, esperamos, venha a merecer o apoio dos ilustres 
membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 24 de agmto de 1976. -Vasconcelos Torres. 

(Às Comissõe.r de Constüuiçàu e Justiça, de Educação e Cultura e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 202, DE 1976 

Modifica a redação dos artigos 157, 158 e 159 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto· Lei 
n9 5.452, de J9 de 'maio de 1943. ' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O artigo 157 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de I~' de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 157. A fiscalização do cumprimento das disposi­
ções deste Capítulo. bem como a aplicação das penalidades 
pelas infrações, compete ao Departamento ·Nacional de Se­
gurança e Higiene do Trabalho (DNSHT), às Delegacias Re­
gionais do Trabalho e. supletivamente, mediante autorização 
do Ministério do Trabalho, a outros órgãos federais, 
estaduais e municipais." 

Art. 2" O artigo 158 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei·n9 5.452, de,..,. de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. !58. Cabe especialmerite ao Departamento Nacio­
nal de Seguranç<t e Higiene do Trabalho: 

I - estabelecer normas e requisitos indispensáveis à 
segurança e higiene do trabalho; 

11- conhecer. em segunda e última instância, dos recur­
sos voluntários ou de ofício, das decisões proferidas pelos 
Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de segurança 
e higiene do trabalho." 

Art. J9 O artigo \59 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovad; pelo Decreto~ Lei n..,. 5.452, de )9 de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 159. Cabe especialmente às Delegacias Regionais 
do Trabalho, nos limites das suas respectivas jurisdições: 

I -vistoriar os estabelecimentos industriais, verificar se 
em suas instalações estão sendo observadas as normas e os 
requisitos exigíveis para a segurança e higiene do trabalho, 
determinando a realização de obras ou reparos necessârios, a 
utilização de equipamentos ou dispositivos de segurança 
indispensáveis, fixar pram para o cumprimento das exigên­
cias. sob pena de suspensão da atividade industrial. 

li - aprovar projetos de construção civil, sob o aspecto 
relativo à segurança e higiene do trabalho, fiscalizar a execu­
ção da obra e interditá-la. quando constatar desvios do proje­
to original ou inobservJncia de requisitos essenciais estabele­
cidos na forma do item I do artigo 158; 

111 - expedir certificados referentes ao cumprimento 
das determinaçôes deste Capítulo." 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 
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Justificação 

Em decorrência do alarmante aumento nos índices de acidentes 
do trabalho, caudaloso tem sido o volume de trabalhos e debates 
sobre o assunto, É freqüente a realização de conferências; 
promovem-se simpósios em todos os cantos do território nacional; a 
quantidade de congressos de especialistas no problema de incontá­
vel; o noticiário e os comentários pela imprensa são constantes. 

Entretanto, de prático, nada se faz no sentido de conter a ascen­
ção das estatísticas referentes aos acidentes do trabalho, sobretudo 
nas indústrias convencionais e na construção civil. 

Parece-nos, f<~ce a esse ponto morto, que as autoridades pú­
blicas competentes em matéria de segurança e higiene do trabalho 
devem dispor de instrumentos legais mais eficientes, para coibir os 
abusos, a negligência e até mesmo a ignorância, tanto de empre­
gadores quanto de empregados, no tocante a providências mínimas 
que, se adotadas, modificariam o triste quadro social e econômico 
resultante desses sinistros. 

A legislação vigente- disciplina a matéria de m.tneir.a muito 
vaga. manietando as autoridades realmente interessadas em atuar 
efetivamente no setor de que tratamos. 

Realmente, em recente.<> declarações à imprensa, afirmou o 
Secretário de Relações Públicas do Ministério do Trab<.~lho, Sr. Aluí· 
sio Simões Campos, que: "lnfcliLmcntc não existe em nenhum lugar 
da CLT um dispositivo q_ue permita ao Ministério do Trabalho 
interditar obras de construção onde não haja condições de segurança 
para os trabalhadores''. E, respondendo a questão formulada pelos 
participantes do I Congresso Nacional de Prevenção de Acidentes na 
Construção Civil, dizia: "O mt1ximo que o Ministério pode fazer é 
recomendar às Prefeituras, que têm poder para atuar nessa área. a 
adoção da medida, interditando total ou parcialmente as obras que 
funcionam em condições inseguras de trabalho". 

TOdavia, segundo estabelece a alínea b do item XVII do 
artigO 8,Q da Constitui<;;ào, compete à União legislar sohre direito do 
trabalho, inclusive sobre um dos seus aspectos, vale dizer, a se­
gurança e a higiene do traba.lhador. Tanto isso é verdade, que todo 
um capítulo da Consolidação das leis do Trabalho é dedicado ao 
assunto (Capítulo V). Jumais ocorreria, quanto à legislação federal 
nesse sentido, intcrfcr(:ncia na autonomia dos Estados e Municípios: 
a compe\ê:ncia destas úl\imas cn\idadt:":'.. com respeito à segurança e 
higiene do trabalho, é meramente stlpletiva, como se pode inferir da 
letra da parte final do vigente artigo 157 da CLT. 

Estamos rigorosamente afinados com a Lei Maior, portanto, ao 
pretendermos especificar as atribuições d<Js autoridades federais em 
matéria de seguranç<J e higiene do trabalho, colocando-lhes nas 
mãos, expressamente, a competência de interditar estabelecimentos 
industriais ou obnts de con~trução civil. que desntendam aos 
requisitos húsicos destin.!dos" ü prevenção dos sinistros c doenças 
decorrentes do trahalho. 

Est<tS, em -;uma, as razões que nos animaram ú iniciativa deste 
projeto de k:i. que agora estamos submetendo à judicio~a apreciação 
dos eminentes p<tres, 

Sala das Scssôes, 24 de agosto de 1976.- Vasconcelos Torres. 

tEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 5.452, DE lo DE MAIO DE 1943 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 157, A fiscal iLação do cumprimento das disposições deste 
Capítulo compete ao Departamento Nacional de Segurança e 
Higiene do Trabalho (DNSHT), às Delegacias Regionais do Traba# 
lho e, supletivamente, mediante autorização do Ministro do Traba~ 
lho e Previdência Social a outros órgãos federais, estaduais ou 
municipais. 

Art. 158. Cabe especialmente ao Departamento Nacional de 
Segurança e Higiene do Trabalho: 

I -estabelecer normas referentes aos princípios constantes 
deste Capítulo; 

11 -orientar a fiscalização da legislação concernente à seguran­
ça e higiene do trabalho; 

111 - conhecer, em segunda e última instância, dos recursos 
voluntários ou de oficio, das decisões proferidas pelos Delegados 
Regionais do Trabalho em matéria de segurança e higiene do traba­
lho. 

Art. 159. Cabe especialmente às Delegacias Regionais do Tra­
balho, nos limites de suas respectivas jurisdições: 

I - adotar as medidas que se tornem exigíveis, em virtude das 
disposições deste Capítulo, determinando as obras e reparações que, 
em qualquer local de trabalho, se façam necessárias; 

11 - fornecer certificados referentes ao cumprimento das 
obrigações deste Capítulo. 

I À,•; Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças.) 

I'ROJETO IJE LEIIJO SENADO No 203, DE 1976 

Dispõe sobre a concessão do salário-famili;s aos 
tr~bo~lhadores autônomos, pelo Sistema Geral da Prel-·idência 
Social. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Aplica-se aos trabalhadores autônomos a concessão do 
salário-família, de que trata o artigo 22, da lei nQ 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, com a redação que lhe deu a Lei n9 5.890, de 8 de 
junho de 1973. 

Art. 2Q Considera-se trabalhador autônomo para os efeitos des­
ta lei, os assim conceituados pela letra c. do artigo 49, da Lei 
n9 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Art. )Q Os critérios de concessão do salário-família são os fixa­
dos pela Lei nQ 4.266, de 3 de outubro de 1963. 

Art. 49 As despesas decorrentes desta lei já estão incorporadas 
ao atual Plano de Custeio do Cisterna Geral da Previdência Social, a 
cargo do Instituto Nacional de Previdência Social (INPS). 

Art. 5Q O Poder Executivo fixará normas regulamentares neces­
sárias ao cumprimento desta lei, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua publicação. 

Art. 6'1 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente proposição busca estender o salário-família, como 
benefício previdenciário que hoje ê, aos trabalhadores autônomos 
em geral porque alguns grupos de autônomos já percebem o 
benefício, não em razão de serem autônomos, pois como tais não te­
riam nenhum direito, mas porque pertencem a sindicatos que fazem 
as veLes de empfegador e, neste caso, os autônomos, para alguns 
efeitos, como ê o caso do salário-familia, são tidos como emprega­
dos. É o caso, por exemplo, dos estivadores, conferentes e outros 
grupos similares, cuja legislação especial lhes assegura o direito de 
percepç~o do mencionado beneficio. 

Neste caso o sindicato passa a assumir o papel de empregador. 
Apenas para ilustrar, citaremos o disposto no artigo lQ, do Decreto 
n\' 68.4SI,de)-ldemarçodel971: 

"Art. J9 O Instituto Nacional de Previdência Social 
(lNPS) poderú credenciar sindicatos de classe de trabalhado­
res avulsos para o recebimento das contribuições e pagamen­
to das quotas de salário-família, de acordo com a conveniên­
cia e o interesse do serviço." 

Tendo em vista que o dispositivo supra transcrito refere-se a 
trabalhadores avulsos, vamos transcrever o inteiro teor do caput do 
artigo 20 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, em sua atual 
redação: 

"Art. 20. A atual categoria de trabalhadores avulsos 
para a integrar, exclusivamente para fins de previdência so-



5056 Quarta~feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSQ NACIONAL (Seçio 11) Agosto de 1976 

cial, a categoria de autônomos, mantidos os sistemas de 
contribuição e arrecadação em vigor." 

Está, pois, demonstrado, a nosso ver, à sociedade, que com 
exceção dos trabalhadores autônomos filiados a sindicatos -
pessoal da orla marítima - os demais autônomos não fazem jus ao 
saláriO', embora sejam segurados obrigatórios do Sistema. 

Ora, se o salário-família, é um benefício previdenciário e se os se­
gurados autônomos são filiados, obrigatoriamente, ao Sistema Geral 
da Previdência Social, não há como se lhes negar esse indispensável 
benefício, a não ser que se queira retirar desses laboriosos trabalha­
dores direito líquido e certo, quando mais não seja, pelo menos, em 
razão da sistemática adotada a partir da Lei n9 5.890, de 8 de junho 
de 1973, que os considerou como segurados obrigatórios. 

Demais disto, do ponto de Vista social o salário-família 
constitui um inegável reforÇo ao orçamento familiar .do trabalhador 
jovem, pai de filhos menores, em idade escolar, cujos encargos 
avultam, de importância, na medida em que urge que todos os brasi­
leiros estudem e se preparem para um mercado de trabalho al­
tamente competitivo. 

Com estes sucintos subsídios nossa expectativa é de que meus 
nobres pares possam enriquecer a proposição sob exame com seu sa­
ber jurídico e sensibilidade social, em prol de milhares de trabalha­
dores autônomos que estão, ainda, privados do direito de percepção 
do salário-família. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de t 976.- Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 
Altera a Legislação da Previdência Social. 

"Art. 22. As prestações asseguradas pela Previdência Social 
consistem em beneficios e serviços, a saber: 

I- quanto-aos segurados: 
a) auxílio-doença; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria especial; 
e) aposentadoria por tempo de serviço; 
f) auxílio-natalidade; 
g) pecúlio; e 
h) salário-família. 
li- quanto aos dependentes: 
a) pensão; 
b) auxílio-reclusão; 
c) auxilio-funeral; e 
d) pecúlio. 
111 - quanto aos beneficiários em geral: 
a) assistência médica, farmacêutica e odontológica; 
b) assistência complementar; e 
c) assistência reeducativa e de readaptação profissional. 
~ I"' O salário-família será pago na forma das Leis n9s 4.266, de 

3 de outubro de 1963, e 5.559, de li de dezembro de 1968. 
§ 2~> Para os servidores estatutários do Instituto Nacional de 

Previdência Social, a aposentadoria e a pensão dos dependentes 
serão concedidas com as mesmas vantagens e nas mesmas bases e 
condições que vigorarem para os servidores civis estatutários da 
União." 

( Ãs Comüsões de Constituição e Justiça, de Legislação Social 
e de Finança.~.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os projetos de lei 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. )9-Secretã-
rio. 

Ê lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N' 377, DE 1976 

Nos termos do art. 22 do Regimento Interno, requeremos que 
em data a ser previamente fixada, seja realizada sessão especial 
destinada a reverenciar a memória do ex-Presidente Juscelino 
Kubitschek, patriota e homem público dos mais eminentes. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1976. -Mauro Benevides­
Lálaro Barboza - Paulo Brossard - Adalberto Sena - Ruy Santos 
~ Evandro Carreira ~ Helvídio Nunes- Augusto Franco- Danton 
Jobim- Henrique de La Rocque. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com o 
art. 279, inciso I do Regimento Interno, esse requerimento será obje· 
to de deliberação após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESII>ENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, ofí­
cio que será lido pelo Sr. J9-Secretário, 

Ê lido o seguinte 

OFICIO SGM 330 

Brasíli.a, 24 de agosto de 1976. 

À Sua Excelência o Senhor 
Senador Dinarte Mariz 
Primdro-Secretário do Senado federal 

Senhor Secretário: 
Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência seja feita a seguin­

te r~tilicaçào nos autógrafos do Projeto de Lei n9 2560-B, de 1976, 
que "dispõe sobre a criação de cargos no Grupo-Atividades de Con­
trole Externo do Quadro Permanente da Secretaria Geral do Tribu­
nal de Contas da União e dá outras providências": 

Acrescente-se ao Art. 89 

"Parágrafo único. Observada a escolaridade constante 
da parte final deste artigo, os atuais ocupantes de cargos da 
Categoria de Agente Administrativo poderão concorrer, por 
ascensão funcional, à clas11>e inióal da Categoria de Técnico 
de Controle Externo, de acordo com a sistemática adotada 
na área do Poder Executivo." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de apreço. - l>eputado Léo Simõe!>, Quarto-Secretário, no 
exercício da Primeira Secretaria. 

o SR. PRESII>E~TE (Magalhães Pinto) - Atendendo à 
solicitação em causa, a Presidência determina que o expediente lido 
seja encaminhàdo à Coffiissào de Serviço Público Civil, primeiro ór­
gão técnico a que a matéria foi distribuída. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Está terminado o 
período destinado ao Expediente. 

Presentes, na Casa, 56 Srs. Senadores. Há número regimental 
para votação, 

Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 364, de 
1976, do Senhor Senador Fausto Castelo Branco, solicitando 
a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do editorial do 
Jornal O Globo, de 18 de agosco de 1976, intitulado Médico 
de Família. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado o requerímento. Serã feita a transcrição solicitada. 
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tO SEGUINTE O EDITORIAL CCJ...J FR.,;S.\ 

ÇÃO E SOLICITADA: 

MÊDICO DE FAMILIA 

Deslumbrante sofisticação tecnológica c a ft:brc da. espec1<tli­
zação, num País em que a maioria das doença~ ainda !em origem pa­
rasitária e infecciosa, está provocando uma :-,érie tk ti ,tnrções n-1 
exercício da medicina curativa no Brasil. a partir d..~ Lktc, ,, 

relacionamento médico-cliente, Precisamos cstlt-:lul •. r . 1 .,,: 

médico de familia, símbolo da profiss8o humcLw~·lLt. .L-.-. 

confiança no clínico geral -o que significa inclusive o b.l r ,, 

da assistência médica particular- e repromover a ,-cc:J·;:_.' --:• 1: ~ 

cina de saúde pública, hoje reduzida a expressões in~iJnir:~' · !•_·. 

Esses Conceitos, possuídos de tão marcante le('l' Jc Ut.-•llcm.. _ 
advertência, partem do próprio Ministro da Saúde do atua: (),_1\l'f­

no, Paulo de Almeida Machado, em entre\-ista Jo C; Globo de ..;,-T 
go último, e contam na mesma edição com o plenu "P~m; .JL· 
sares e médicos ilustres. 

O Ministro localiza a fonte original de taJs d~ii\rn~ n .. r.~ .• , 
formação dos profissionais, a Universidade, "o:-1d(· ~~ f'~' 

ensino médico do que na educação para o e.\er...:K-1.> r1<.~ 1.: ::. 

Professores e estudantes acham-se igualmente en·, oh·!UO• p~:,:.. · m 
vilhas da tecnologia, pelas máquinas fazed(l~:ts de ('T. 

enquanto os fatores não-eletrônicos do conhc..:irm:lihl G<J 
em toda a sua estrutura fisiológica e psicológiu do ~cr:,:J<J L ~.' 

para lugar secundário. O fascínio dos aparelho~. 4'•.: r.J~_ p•JO.:t.:: 
car encalhados nas prateleiras do merl;!ado de con-:.u.;-- ·~ :>~·r; 

o feitiço das especializações e sube::;peciaL..c-t.;,l::;, p~u ;·,;: · 

alijaram do processo de cura um componente (lUtror.' ·..:·' !'I ::,c.: 
peso: a confiança do doente no clínico, capaz não <~rcr·:,, L'', 

especificamente a enfermidade, como tamhêm de n:\·il 
mo as energias vitais em sua amplitude orgânica e psJ~uit.t 

O Tema comporta exaustiva detectaçào e an.:iJi..,·: r , · 
existência de 60 mil médicos presentemente em atu;;~,::t,·, 

distribuídos em 41 especializações. Dos 8 mil mO::di-.·u_; ~u: 
escolas de medicina no Brasil formaram em l 97 4. ~·"'".::-Jtc _. .• ·.: ~-· 

cializaram em saúde pública. O Ministro Almc1da \LH;L . ._, 
casos de modestíssimos hospitais do interior qu::, 11:~.-. ·11,­
sequer de instalações sanitárias adequada,, pdcm·l:'l;; 
cobalto e microscópios conjugados com te\evis.J.t~· :; .:. •<·>-

Atendendo a pequenos contingentes de ciit.:nt;o-LJ v:(1 

te privilegiada, os especialistas desanimam os mé-d;,,·, •. :;>co .-J ti:~ ... -

elevam o custo da doença. Há numerosos pruf'i,.~ior .n ·," 

ganhar a vida a curar cada tipo de moléstia. c ~oucc, < !J:Ji,/ ... '. 

numa política sanitária nacional que evite o surtzim~:I 
tramento dos males. A medicina preventiva. J. f,_,b .J, 

mento de prioridades <;te caráter socíal, cede a vrL .:: :·"'' 

vidualista. O Brasil da esquistossomose, da doenl,:J de C·.· 
notoriedade internacional através de competer.tt:~ ~-~~.Jr~I,,,,, 1·1. ~<: 

cos, cardiovasculares, oftalmológicos. 
Quanto ao médico de família, não t: ncce,..,úrH; .:t._,c 

sobrecasaca e com os métodos e meizinhas du tt:mf'd tl1:' 

avós. Retornaria cientificamente atuali7ado. s:.:·xnuu .;-.~v, 

tribuir responsabilidades, mas sobretudo ofcn:.:~nd1 
compreensão e confiança. 

O SR. PRESIDE!'/TE (Magalhães Pinto) --lr('m 2: 

tJtscussão, em primeiro turno. Ju P . .J)l':<~ ,I· 
nado n9 148, de 1975, do Senhor St:nad.;r 'vllt:,Jn '­
dispõe sobre a locação, pelas inJ.tituJ..;Óc;:.-; ck :-'lr~.-1: !\ 

imóveis do tipo popular para seguradoc, uJm rc"O.J 
dois salários mínimos regionais. tendo 

PARECERES, sob nos 52. 53, 515 c 5 J f,, dt I'-'­
missões: 

-de Constitui~,;ào e Justiça, I" pwr.h.'l;i·.1Ir" ,;;,· 

constitucionalidade e juridicidade d" pr1•_1-. \' 
nunciamento: (reexame solicitado em plcn<ir1o1 rc: 1 " 

I..Jü;Jrta-feira 25 5057 

;<~ ... H-.,;:[,.~-'·'·-· :..:_ .. :~ .JU prdjcto, com a t!menda que 
:ll~L'll:(Í". l-t(.J. 

d< Lc):..i :.;\· l'l "'Í<'l'Ul !· p;-om!lh:iamento: f<n-orável 
-r,• c.,;;, 1 ·T·, 1\:-J:i,.JLl ci'J "::r1hur Scnadtlr Domicio 

'li'' 2· i•rnntm!:LHuuHu: :.-•.:•:'.~'llC ~olici!:.:do enl ple-
,1; ,1f,ll•.\ ,\•l prd_idU: ~·,mt~:'trio :1 ~t:1enr.ia da Comis-

( <>11~. i .1.1:, . J 

~·'~_,,:__;.r:·, :1cc pdo Sr. ]'.'·Secretário. 

d,, Regimento lnterno, re-
l~ueir,1 .• 1!1:.:~: l;.t di.;cus~;ic J,. "r-J!Chl de l.ei do Senado nQ 148, 

'-(J..: ,j;~p~1ç subr.: ".L:,_ .. ~_!,_, ilL'L{~ in~tituiçõe) de previ­
:"J•i"::Js J,J ti r. ;' 111,: 1:·:; ~cg•.uaJos com renda in­
~ -.;JI;'tri~l~ 1111ni \•1- :·;:o-:-':',il'~. r·:·r~t :1 ~cguinte diligência: 

_, ,:,-. \li:1istério C::, Pr.:,·i,_ ,·~·-.·1,1 ,. ·\'·-:~têncJd SociaL 
· :' s'-'~''k-~. 2-1 o~ :.;:;.1 :.J ~,, i'J7(- - Ru~· Santor,. 

· :·-. l'il!-SIDI·:vn. 1\, 1_•,!:1,,~.: 1'inhJJ ~ Aprovado o 
.,:: --:,;t~ri" ~.~1 ,.L, t · J,·.,, c_;,, D1.,, p:tra a diligência soli-

• 1.) 2-l}, ;_!,_ 

\ :<. l_( t R l 

f T'diC:I li '• ,,_·· 

'i. :·".' ~ .I' -

,; H-Ll'l',·. 

!)' 

··:~r,-:, dcl PrvJeto de Lei do 
·<.J,_di' ·;,·n.;dur Osires Teixeira, 

. : ··l,tl 8•h1JI em homenagem à 

, ~' ,- , -~· 'Í_ LL~ Cumi!>sÕes: 
;l!·iÍ\<L ;,~.-Jc: l.'onstitu~.;ionalidade e 
, ·l.::::t;,, ,'; ;ub:--litutivo que apre-

·.!" ,,_ifHitutinJ da Comissão de 

· lt-.'l:l'JU :~ dtscu~~ào. 

'~ ,~ 1, .. ::.::-:nci.J regimental: 

(l ;q'rLJ\·;un 4ueiram permo1necer 

!''11, \DI,..,_' 1-( CJ 

; ':ub.<.:tu· ~., ,: : 

,r .,,•r L .. , .. ![ ·:,;, 

··-.·r .. ,.,.,,:1 .!través da Empresa 
-::. , 1 • ( ; I :;ni.,~:lo e colocação em 

..t, ,_·: :1 •;,:i:·. ·r :1r;l.,ikira. 

ni'•!.: •'<!) ,j,n.t dt: -~ua publicação, 
J_' . ',. '1-: r·,;; 

"'• ,, I '1' 

:.·1• yuo::ram permanecer 
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Ê o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 243, DE 1975 

Determina a emissão de selo postal em homenagem à 
mulher brasileira. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i" O Poder Executivo determinará, através da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), a emissão e colocação em 
circulação, de selos alusivos ao Ano Internacional da Mulher e em 
homenagem à mulher brasileira. 

Art. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do Requerimento nr 377f76, lido no Expe­
diente, solicitando a realização de sessão especial do Senado, destina­
da a reverenciar a memória do ex-Presidente Juscelino Kubitschek 
de Oliveira. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, o Senado Federal realizará, opor­

tunamente. sessão especial para a homenagem requerida. 

O SR. PRESIDEYfE (Magalhães Pinto) - Há oradores ins­
critos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Pronuncia o seguin-
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: ~ 

Sem prt:conceitos, com o espírito desarmado, o Governo devia 
refletir ~obre o fato de ontem, o sepultamento do ex-Presidente Jusce­
lino Kubitschek de Oliveira. 

Ele revelou a alma da cidade, dita desalmada, que se fundiu e 
confundiu com a alma da Nação Brasileira. 

Sinto-me à vontade para falar; nunca pertenci à sua paróquia 
política. O fato, objetivo e histõrico, é que o Presidente Juscelino era 
um e.xil<Jdo dentro do seu Pais. Não tinha poder; e pela filosofia da 
época, que t~ansformou a pena política de dez anos em pena eterna, 
jamais poderia possuí-lo. Nem mesmo vir a ser Vereador em 
Diamantina. 

Pois a despeito disto, o povo lhe prestou uma homenagem que 
só os grandes triunfadores podem receber, a eles sendo reservada. O 
luto oficial, decretado tardiamente, veio depois, muito depois, do 
luto nacional decretado pela Nação. O povo se apossou dos restos 
do proscrito como se· fosse algo seu, que lhe pertencesse, e de que 
houvesse sido despojado. 

As sucessivas restrições aos direitos populares parece que se con­
densavam no esquife de um perseguido e provocaram a explosão dos 
mais nobres sentimentos populares; espontânea na sua naturalidade; 
majestosa nü sua grandeza; disciplinada nas suas manifestações, 
como se fosse ou tivesse sido longamente emaiada. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Permite V. Ex~ 
um aparte? {Assentiment_o do orador.) - Nobre Senador Paulo 
Brossard. todos nós que temos feito pelo menos alguma incursão na 
História mundial, sabemos qual a capacidade de modificação dos 
sentime·ntos de um povo, a partir de um acidente trágico ou, como 
no caso de Júlio César, de um assassínio. V. Ex•, creio eu,- e nisto 
mostro uma das minhas deficiências porque não conheço precisa­
mente a sua biografia, que é tão rica e tão sugestiva - talvez tenha 

, se .. 

O SR. PAliLO BROSSARD (MDB - RS) - V. Ex• ·,e 
engana: é extremamente pobre. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Já disse uma VCL, 

aqui, ao seu nobre coleg_a, Senador Leite Chaves, - e me permiia 

repetir a V. b.'- que a modéstia descabida é uma forma simulada 
de vaidade, mas no caso ... 

O SR. PAl 1LO BROSSARD (MDB- RS) ... Embora V. Ex•, 
outro dia, já tenha encerrado um brilhante artigo nos jornais do País 
com esta palavra, dirigindo-se a mim e referindo-se à minha vaidade, 
posso dizer que, no caso, a observação não tem procedência. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Eu sabia que esse 
meu artigo, um dia, recebia uma referência de V. Ex' Mas, 
considero .. 

O SR. PAGLO BROSSARD (MDB - RS) - Pelo menos é 
referência de um leitor. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Primeiro, fico 
muito enriquecido com um leitor do seu porte; segundo, não sou dos 
que admitem a vaidade seja, em si, condenável; depende do grau de 
vaidade. O ,·anitas t·anítatís está no Eclesiastes. Acho que todos nós, 
indu~ive homens públicos, temos a vaidade de exercer bem as 
missões que nos são confiadas, de nos desempenhar bem no papel 
que o povo nos atribui. Jsso, acredito ser um tipo de vaidade. A vai­
dudt:, para mim, só é censurável quando ela sobreexcede, primeiro, 
os mêrilos do vaidoso; segundo, quando ela está num campo inteira­
mente condenável, que o do egoísmo. Mas, quanto à vaidade, por 
exemplo, que tem um professor brilhante como V. Ex' o é, um 
Jurista notável, um dos grandes oradores desta República ... 
Diminuir isto é uma modéstia que soa de maneira falsa. Perdoe-me 
que lhe diga isso. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- O assunto está se 
desviando um pouco, mas eu me sinto constrangido a declarar a 
V. Ex~ que, a despeito da benignidade dos sentimentos que inspiram 
as suas ob~ervações e suas considerações a meu respeito, no íntimo 
da minha consciência, não vejo motivo para ter vaidade alguma. Seja 
defeito ou não, posso ter muitos, mas este, pelo menos em relação ao 
que V. Ex~ acaba de mencionar, digo como se estivesse num confes­
sionário: não possuo. Mas, isto já está se tornando autobio~ráfico. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Só não posso 
accitur o tom confessional porque V. Ex• o disse de público. Mas, 
de qualquer modo, digo~lhe que, em vez de virtude considero defeito, 
-se V. Ex~ me permite. Por que negar o que V. Ex~ é? A troco de 
quê'! Se V. Ex~ fosse um pregador da natureza de São Francisco de 
Assis, eu admitiria. Mas, V. Ex• é um combativo, um homem pú­
blico: Mas, n~o vamos nos afastar do tema central. Ora, V. Ex• disse 
que o Presidente Juscelino era um homem exilado no seu próprio 
País. Eu ia dizendo no início deste desalinhavado aparte, que V. Ex• 
me concede com. muita honra para mim, que não sabia se na bio­
grafia de V. Ex' a sua posição em relação ao Presidente Juscelino 
teria sido igual à minha. Durante algum tempo o ouvi com 
restrições; depois ... 

O SR. PAI,; LO BROSSARD (MDB- RS)- Não sei se V. Ex• 
estava no Plenário quando declarei que me sentia à vontade para 
falar porque jamais pertencera à sua paróquia política. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - A paróquia, no­
caso dele, merecia uma mitra. ou o báculo papal. Era bem mais do 
que a paróquia. Mas V. Ex•, por exemplo, quando diz isso, me deixa 
[J vontade, porque a figura do ex-Presidente Juscelino, no meu enten­
der - e tive oportunidade de declarar isso com a maior lealdade 
pussívd, no momento em que eu não perguntava a ninguém quais 
seriam as repercussões das palavras que eu iria ditar -, talvez tenha 
sido compromt:tida na pré-Revolução, exclusivamente, pela falta de 
uma palavra firme na hora em que a Nação se definia, como V. Ex• 
se definia. Talvez aí tenha sido, para a Revolução, o pecado mortal 
do ex-Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira. Neste Congresso, 
numa tribuna semelhante àquela - p01que infelizmente não é a 
mesma dt~ minha chegada a esta Casa-, num só discurso que aqui 
fiz, antes de ser convidado para Ministro do Trabalho e Previdência 
Social do Presidente Costa e Silva, eu lhe fiz um elogio. Vindó nos 
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braços da Revolução como eu vinha, eu não teria oportunidade r.k 
ser homt!m público nesta República se não houvesse uma Revolução 
de março de 1964, porque no meu Estâdo, o Pará, eu não entraria na 
vida púbhca, jamais, porque esbarraria nos princípim. de conce;;.sôcs 
que teria que faLer, de natureza moral, para fazer vida pública. 
Então, aqui, eu lhe fiz um elogio pela criação de uma estrada, pelo 
rasgar de uma estrada que foi realmente aventureira, mas que mos­
trou um dos aspectos fundamentais da personalidade do Presidente; 
era a autoconfiança. Então, enquanto o Engenheiro Rcgis 
Bittcncourt recusava-se a aceitar a missão pela responsabilidade de 
engenheiro que não tinha um pré-projeto organizado, o Dr. Waldir 
Bouhid, no momento em que o Presidente lhe perguntou: "dando­
lhe o dinheiro, aceita a missão?"- talvez o Dr. Bouhid estivesse mais 
interessado na primeira parte da frase do que na segunda, e aceitou a 
missão. E o fato é que nós tivemos uma estrada construída sem pro­
jeto. Mas isto significou para o meu povo, nobre Senador Brossard. 
que deveri:.t ser uma antípoda do de V. Ex.•- e não o é, graça~ a 
Deus; ê apenas geograficamente·- a ruptura do insulamento em que 
vivíamos. O Presidente teve a coragem de ligar Brasília a Belém. E 
mais, no meu entender, teve a coragem de caracterizar no brasileiro 
uma <wtoconltança que rompia um tabu talvez derivado de uma 
herança colonial: o de que nós aceitávamos que somente houves~e 
capacidade de realizar grandes empreendimentos se houvesse um 
nome francês ou afrancesado, aculturado no Brasil, para a realização 
des~cs fatos. Então, acho que aí estaria uma explicação. Não tenho, 
neste momento. a condição de porta-vol, nem do Governo. Falo a 
V. Ex' eminentemente em caráter pessoal. Acho que se o ex­
Presidente Juscelino -que, indiscutivelmente, foi um homem cujo 
saldo ê altamente favorável em sua vida pública em relação aos erros 
que possa ter cometido - houvesse tido uma atitude firme na pré­
Revolução de 1964. evidentemente não teria sofrido as punições da 
Revolução a que pertenci e pertenço, a Revolução à qual V. Ex~ 

pertence c da qual se desaveio a partir do momento em que a sua 
consciência lhe indicou outro rumo. Por isso, peço a V. Ex~ apenas 
que considere este fato, como V. Ex.• diz, do tardio reconhecimento. 
Não foi tiJo tardio como se supõe. É evidente que era a primeira vez 
que o Governo da República - estou dando uma interpretação, 
insisto. eminentemente pessoal- via-se a braços como esse- fato a 
respeito de um homem que ha';ia sido punido por uma Revolução, 
que o Presidente Geisel representa, como representaram O.'> quatro 
Presidentes revolucionários. no momento em que ele tinha que to­
mar uma decisão em relação àquele fato. Mas a família do ex­
Presidente Juscelino Kubitschek recebeu a mesma informação de 
que inclusive as honras oficiais lhe seriam prestadas e recusou essas 
honras -o que ê um direito da família. Mas o Governo não faltou, 
mesmo correndo o risco de ser interpretado por alguns radicais como 
fazendo uma revisão de conceitos revolucionários. 

O SR. PALLO BROSSARD (MDB.- RS)- Sr. Presidente, 
cu não gostaria que o registro que estou a fazer, com a maior tran­
qüilidade c com a isenção de que sou possível.. 

() Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - E é possível de 
muito ... 

O SR. PAl'LO BROSSARD (MDB- PA)- ... fosse desviado 
por considerações ainda que interessantes; por discussões ainda que 
úteis; por apreciações ai~ da que esclarecedoras. 

Por isso mesmo, Sr. Presidente, falo hoje, neste momento, 
porque senti necessidade de falar. O tema que pretendia ver'i.ar hoje, 
dizia respeito ao Acre, uma vez que nós rio·grandenses, temos certa 
pretensão sobre aquele território; e roçaria até pelo Pará, onde tam­
bém devem existir algumas regalias para os rio-grandenses. dado que 
o trabalho magistral de Rio Branco se b:.tseou fundamentalmente na 
obra de Joaquim Caetano da Silva, lá do Jaguarão, obra que Rio 
Branco citJ mais de sesenta vezes na sua memória. O assunto que eu 
pretendia versar hoje era outro, Sr. Presidente, Srs. Senadores. mas 
entendi de tratar deste, hoje e não amanhã; e para não dilt;r mai~ 
nem menos do que aquilo que me pareceu o essencial, rascunhei al­
gumas linhas, sem sequer ter feito a sua revisão. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um 
uparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)-Ouço V. Ex• 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - A fidalguia com 
que V. Ex• reveste suas palavras desencoraja a continuação do 
pedido de aparte. V. Ex.• diz mesmo que ainda que os apartes sejam 
esdarecedores, ainda que eles sejam cabíveis, V. Ex~ não gostaria de 
tê-lo~~ c cu me senti succionado pelo verbo de V. Ex.•, exatamente, 
para tentar trazer este -esclarecimento. esta informação, e me 
sentindo muito a vontade porque vejo em V. Ex.• o companheiro dos 
mesmos sentimentos anteriores à Revolução de 64. Ora, quando V. 
rx.~ diL, por exemplo, que o ex-Presidente Juscelino não poderia ser 
nem Vcrcudur de Diamantina, é evidente que V. Ex• está fazendo 
umu frase de efeito e, evidentemente, V. Ex• provoca um homem de 
Governo. 

O SR. PAt.:to BROSSARD (MDB - RS) - Infelizmente, 
nuhrc Senador. a frase não ê de efeito. Pergunto a V. Ex•: se o extinto 
Pre~idcntc quisesse disputar um cargo eletivo, fosse em Diamantina 
ou fosst: em qualqut:r outro lugar. pela lei atual, ele poderia fazê-lo? 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- V. Ex• não hã de_ 
querer uma resposta, apenas, de sim ou não; ou quererá? Porque aí 
há de me lembrar a estória de um famoso juiz que exigia que o réu 
n:spondes;;,e sim ou não, até que o réu lhe disse que não poderia 
assim responder porque poderia formular ao Juiz esta pergunta: o 
Meritíssinw ainda bate em sua mulher? Se ele respondesse sim ou 
não estaria mal. em ambos os casos, porque num caso já bateu, no 
Putro continuaria batendo. Eu daria a resposta a V. Ex•. É evidente 
que o ex-Presidente Juscelino não se canditaria a Vereador por 
Diamantina. 

O SR. I'ALLO BROSSARI> (MDB - RS) - Não poderia 
candidatar-se! 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- E evidente que um 
Presidente da Repú.blica da qualificação de S. Ex• tinha percorrido 
todo o itinerário político com êxito, dos cargos que esta República 
possui; mas, ele estava sob uma restrição de natureza revolucioná· 
ria. ~·inguém negou isto. Ninguém negou isto. "Ele estava com o­
direito ativo do voto, mas não estava com o direito passivo do voto. 
Entilu, V Ex~ pode, desde logu, alinhar desde Vereador de 
Diamantinu até a própria Presidência da República. 

O SR. PAlii.O BROSSARD (MDB - RS) - Exato! Eu 
peguei a porç:1o quantitativamente menor, a menos expressiva, a do 
mandato de Vereador na sua cidade natal, ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Não sei se seria a 
menos exprc~.<,tva. 

O SR. PAliLO BROSSARI> (MDB- RS)- ... porque quem 
não pode ser Vereador, não pode ser Deputado estadual; comO não 
pode .;e r Prefeito: não pode ser Governador: não pode l'>er Deputado 
1-cder<.~L nfm pode ser Senador: não pode ser Presidente da 
RcpUhlica 

De modo. nobre Senador, perdoe-me V. Ex•, procurei ser 
exato, sem deixar de ser conciso, tudo dizer em apenas uma frase. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Não. V. Ex.~ não 
foi inverídico. Ê diferente do que estou dizendo. Apenas V. Ex.• ar­
quitetou uma frase de efeito, pois todos nós sentimos o problema em 
que o Pafs ainda se debate em relação às restrições, com referência 
àquelas pessoas que recebenun sanções revolucionárias. É evidente 
que -.e V. Ex• admitisse que o Presidente Juscelino Kubitschek de 
Oliwira poderia ser candidato a Presidente da República, numa elei­
ção direta, V. E.-..~ estaria admitindo toda uma modificação do 
quudro atuul; não só para ele como para todas aquelas pessoas que, 
inclusive, ficaram quites com a justiça revolucionária. Daí por que 
acho que centrar o problema num homem que nós todos respei-
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O ..... !-(. !' \.l 1.0 BIHJS~' h' ll •.\IDB - RS)- A primcm1 fra~c 
J.>.:t;;,;u ,,,Jr,utl~.-·J.•-nKnt,·· tPlitcJ' ct ~~.,o 

O '--:r. k.ohtrtu '-.,Jht;rlimJ ·:' DH- RJ)- Por4uc esta, realmcn­
,~ • .! lt.;." •I LI'~ ~c r••Je \;_·;u dl l••Úo:. esse~ fatos; (: que estruturas 
r\liÍ;!L',h, <.'\{rtf(UrilS ("(:qrt(lnli(.;)• s:io C\lÚ>US que Se podem pretender 
rl·l, 'rm:n. t r~m~lurma: utr J \ \:~ J,! k·.,, mas o sentimento nacional não 
,,. ,,.:-.. rnla, 1Üo se tran~f,Hm<-•. :lc t:'í:i ... te, C um dado da realidade, e 

,,,i•rc t'lc.:: 4uc \C dt:\C rrlJCUrar ._-onstruir a Nação. conduzir a 
\.t.,;;'r,,, -~l· <t!•:.im .~e pode J:h:r. 1-:nuJo. <J necessidade de auscultar o 
~..:r:tiriiL·:i!d li:..tr.:i.mal c .t p.Htir dele, refotmar as estruturas e 
L'•1Ibtrulr .1lguma .:uisa no v~. é 'unllamenta!. Parece-me que este era 
o nú.:k<l ~.-Tiltr:_d do seu dis..:ur~··. duí a razão de dar este aparte com o 
1"1•'r•ó~itll. talvu. ~o...· f,n '--'caso. de rc.;onduzi-lo ao leito ... 

O Sr . .Jarha'> Pa'.sarinho (1\RF:"<!A - PA) - Permita-me 
\'. !.-\~. Pare..:e-n11: que ,ou Cll 0 .:..:usado de tirá-lo do leito do seu 
L:,,cur-;o, c já 4uc u Scn,:d>li' ;'!::it) R1o de Janeiro o reconduz. e já que 
\ !'\1, nunt.l f;,tsónuntc fvrn~J de de~cnvo/~·er o seu estilo oratório, 
,jj; '-Jü~ ni:to fut fatend<l, dit 4U<: n.1o trata tratando, e diz fugindo do 
a,,u'ltu ndc ~r.: adcn:n c ~.: arrofunda, permita V. Ex~ que eu lhe 
di):':t rrrm::-irn. '-Jl!C rlL'11hum t.k nós. desta bancada à sua ilharga 
c.~'-jllt:rJ<i, cumcterá ma.s L1UC n imprudência. a injustiç<:~ de-atingir a 
memória do t:\-Presidentt; Ju~ce!ino Kubitschek; ninguém jamais 
J.lrt!'U\U i~to antr.:~. 

O ~R. P \I 'LO BROSS \ 1-HJ (I\! DB - RS)- A ninguém foi 

(l Sr. Jarha' Pa"'·arinhn tARE:\'A- PA)- De modo que 
.JU\'Í~ttn{'~ em rcculhimt-nlLl. aqui, reJo nosso partido, já nesta altura 

.l~"lm crcJt::nClJÚO pdu Líder Jo Governo, a palavra carinhosa do 
Senador c ~1in:~tro Gustavo C1pancma, 4ue fez questão de fazer um 
L!,;.,:ur~o ,ntci;amentc tle~ordt:r,ado. l:m que a vaiQade possível de 
1..:11 J,,.., hl1rn~n~ mui~ :u.::idllS c rt.JÍS ilustres desta ~epúb!ica cedeu 

dtante du Jc~cj<.J de dt>i\ar 4llt u Cltraçào falasse. 

o sa. P\l'l.O BRO~~-~RD {MDB 
l1h .. ·urs~.1 rrimoro;.o, se V.~\~ me r..:rmite. 

RS) - E fez um 

O ~r. Jarhas Pa.,snrinho l,'\RE:"<<A- PA)- Eu vi quando V. 
f.-\, u .:wmprim~nt<.lU <i di·,t:.inc.a. E wlvez renha até tirado do nosso 
IIU~lrc .._·<~lt:ga as dú•1d.1~ tk l;u..:. estllisticamente, S. Ex~ se tivesse 
~.~:d,l m..1L \>Ia-., nà~.J tnt.!n·s.~:w..t ,1 estilo, o que interessava era o senti­
.r.·:t•lll c. tJmhém. algun• . .1s t'r..L~~;-; 4ue me part<ceram realmente 
tkfinitt'::.h. lJr.UrHlo S. :x• ~.tli..:rtuu, por exemplo, a identidade que 
ltli: r:irC.:~ --· '>t.:g.U'ld I a pr,ipl'ill palavra do Senador Gustavo 

C.lpan<.:m:l -- fai:Jl entre o d~.tutu do grande homem e a tragédia. 
Ora. ncnhum Jc nós (\Jmdr.:d .l ignomínia de insultar a memória de 
um hc·mem Ljli•.: :>im.l<J on!tm hai\clu à sepultura, pelos braços de seu 
pP\<1. rn:1~ n~nhum de lÚ~ poC~rá. -:om a responsabilidade 4ue tevt:, 
c,•mt\ r.L1~ 11\'L'tllO\, nurn mo\'irr.t!nlcJ revolucionário neste País, repito, 

r~cnhun1 de nó-; h:rá a t:c,·ardia de renegar os seus principias. Disse, 
n.:rta \r.:J. qu..: \l ex-Pn:~ident..: foi atingido porque não teve, na pré-
1{-:.,(>lu~:,n. llll auge d.1 p:(;.l{,~\o,u..;àll, uma definição dara, precisa, 
··:·,, r::la~:,_,\ <hl d~stino Jo P::~í-; n:14Ue-k instante, como V. Ex' vinha 
,~· 11.;1-..:nd,~ ll•l R in Grande J,, S~l. e outros de seus colegas, hoje. 

h~tt..:nd••-se ..:m menor rs.:.1ia ~~.:r ..::·te País inteiro. O que não denigre, 
J~.: ;nan~:ira alguma, a obra quc: o ex-Presidente Juscelino Kubitschek 
Jt.:Í\<lU nL',tl." Pais, mas o qut: prova, em favor da Revolução: 

1~nmt!'iro. por ter dei xadll abal..J c-.\1.! Congresso o tempo todo; segun­
Ju, pda opnrtu<Hdadc: de c:kiur '-iUe V. Ex~ faça o discurso que está 
··:llcndo. ch<-tm:Jtldo a atenção da conscíêncía nacionaf; diferente, por 
c\cmpll.l. dt: uma rev~.Jiuçào portuguesa 4ue, imediatamente. feL em 
~5 ~tno~ o minim~.J Je c·t-;s:tr;àn de~ mandatos políticos dos seus gran­
dc' , ult<h daqud·: 1,:,,,-,ri:t r:(~;ll', o que se passa aqui não é a 

,t-~.: x f'r_·, '1: ;,_ dir11· KuhitschekdeO/i,-eim, mas 

.. ,m " r.:p.nn ·:~"'-'~-~·~la;,,.,_·,.:~ ~:ur.: \' Ex" pn:tendcu fazer, como 
Jt~~.:. 1:1u l<~nllL.Hm.:nlc, úanc:,1 a idéia de que a faria sem polêmica. 
quandn d,_•dar<~ qu.: .l Govnnu tardiamente se associou a estas 
Jemun ... rra.;0cs. htc Gu\·crnn é h:1sic<Jmen!t: revolucioniirio; era a 
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primeira vez que enfrentava o caso de uma prestação pública de 
tributo a um homem que a própria Revolução hoJ.lvera punido. E ele 
tinha qUt: levar em consideração que o ato que ele tomasse deveria 
ser julgado ambivalcntemente, por alguns que julgariam que aquilo 
significaria uma revisão de conceito e até podiam se voltar contra o 
Governo, exatamente na base de sustentação deste Governo e por 
aqueles que, como o povo brasileiro, esperavam uma palavra do 
governante. Por isso eu lhe disse que não falei como Vice-Lider, falei 
como seu companheiro de Congresso, para pedir a V. Ex' que essa 
expressão "demonstração tardia" não ficasse sem um reparo. É 
provável que V. Ex~ tivesse tomado uma atitude no primeiro minuto, 
se fosse Presidente da República, mas também não é justo que V. Ex• 
condene aqueles que levaram algum tempo, pensando entre os prós e 
os contras de uma homenagem que deviam prestar e que acabaram 
achando que era devida. A mim basta que a homenagem tenha sido 
prestada e que tenha sido recusada pela família do ex-Presidente. 

O SR. I'AliLO BROSSARD (MDB- RS)- Sr. Presidente, 
mais uma vez deploro que a minha oração tivesse tomado rumos tão 
imprevistos para mim. Mas, vou retornar aos seus termos, não po­
dendo fazê-lo, entretanto, sem dizer duas palavras em razão do apar­
te do nobre Senador, que dando explicações. 

O Sr. Jarba!<l Passarinho (ARE:"JA- PA)- Pessoais. 

O SR. PAl'LO BROSSARD (MDB- RS) -. acerca da 
punição do ex-Presidente deu explicações que não foram solicitadas, 
pelo menos por mim, nem estava nas proximidades do debate, mas 
entendeu de dá·las. S. Ex•. então aludiu àqueles que defenderam os 
ideais da Revolução e que continuam defendendo a chamada Revolu­
ção, e àqueles que, como não tenho bem presente a palavra, não vou 
repetir com infidelidade. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Aqueles que dela 
se desuvieram, que é o caso de V. Ex• 

O SR. PALLO BROSSARD (MDB- RS)- Não gosto de fa­
lar em mim, Sr. Presidente. 

O Sr. Jarhas Passarinho (ARENA- PA)- Não. Apenas fem­
brei o que havia dito. 

O SR. PAlii.O BROSSAR[} (MDB- RS)- Mas, chamado 
assim ao debate, devo dizer que a desavença decorreu da minha 
fidelidade aos ideais, pelos quais eu aceitara o movimento in­
surreicional. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Conhecemos o 
ponto de vista de V. Ex~ 

O SR. llAUtO BROSSARD (MDB- RS)- Mas, facil seria 
aceitar tudo que veio depois, e cu preferi resistir. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Talvez fosse mais 
difícil do que V, Ex• supõe. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Preferi resistir, 
para ser fiel, continuando a ser apenas e tão-somente o mesmo ho­
mem. 

Não gostaria de tomar um outro rumo na minha intervenção, 
mas já que foi posta tanta ênfase no grave problema com que o 
Governo se encontrava, pela primeira vez, em face da morte do ex­
Presidente Jucelino Kubitschek, eu poderia di7..er, e agora, realmen­
te, vou diler para que nos Anais da Casa o fato histórico que teste­
munhei fique registrado: o Presidente Magalhães Pinto, que entre os 
chamados revolucionários tem o primeiro lugar, não teve muitas dú­
vidas, na manhã de ontem. Perdoe-me, Sr. Presidente, se desvendo 
um fato ~ue V. Ex.• na sua modéstia preferisse ver silenciado. Não tl­
nha eu a intenção de truê-lo ao Plenário, mas posso dizer aqui que 
testemunhei a sua tranquilidade, a sua serenidade e a sua decisão 
quando, como Presidente do Senado, sendo uma das mais eminentes 
personalidades da chamada Revolução, não hesitou em ser nobre e 

ser grande, e determinou aos seus funcionários Ql!e baixassem a ban­
deira brasileira a meio-pau, em sinal de luto. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - E quando. de­
pois de meio-dia desta Casa saí pude ver duas bandeiras do Brasil em 
posição de luto: aquela que fica à frente do Senado e aquela que está 
à frente da Câmara. Em compensação, as outras, aquelas que estão 
ali à frente dos Ministérios estavam no topo do mastro. assim como 
a outra que fica para lá, na sede do Poder Executivo, e que tive o 
cuidado de observar. 

Peço que não seja constrangido a outra vez sair do leito do meu 
pronunciamento, por atalhos que podem ser, como reconheço, de to· 
da utilidade, mas que neste momento, pelo menos, eu não gostaria de 
versar. Não posso negar o aparte ao Líder do Governo. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- Sr. Senador, V. Ex• 
como sempre, com o brilhantismo habitual, tangencia os fatos e nào 
raro os deforma. Ê muito fácil fazer comparação, sobretudo quando 
os homens e as coi.'ias são desiguais e isso deixa de ser assinalado. As 
situações inteiramente diferenciadas. O Senador Magalhães Pinto \: 
uma figura extraordinária da nossa vida pública, e foi, em verdade, 
quem no mundo civil deflagrou o processo revolucionário. Mas S. 
Ex•, no momento, não tem as rédeas do poder revolucionário nas 
mãos. S. Ex~ não encarna exatamente a opinião do sistema 
revolucionário e, por consegüinte, a sua ação riào tem a amplitude 
que teriam as ações daqueles q~:~e detêm~ poder. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARE;'\l"A- PA)- Muito bem. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - Pl) - As conseqüências 
são inteiramente diversas, pois o ato de S. Ex• era meramente formal 
e até se poderia dizer um ato de natureza pessoal, porque o luto não. 
É por decreto que se declara o luto oficial. A bandeira a meio-pau 
significa um luto oficialmente declarado e àquela altura tal não h ou- · 
vcra. Entretanto, S. Ex'. amigo pessoal do Presidente Jkiscelino 
Kubitschek, e reconhecedor dos seus méritos de homem público,. 

O SR. PAlJLO BROSSARIJ (MDB- RS)- Perdão. 

O Sr. Pctrônio Portella (ARENA- Pl) - ... tomou a iniciati­
va de se antecipar, 

O SR. PAULO BROSSARIJ (MDB - RS) - Perdão, nobre 
Senador. 

O Sr. Pctrônio Portella (ARENA- Pl)- Perdão, por que? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Ê claro, o fato de 
não concordar com o seu aparte não me obriga a contestá-lo item 
por item, frase por frase, mas, neste ponto, quer-me parecer de tal 
gravidade o que V. Ex• declara que requeiro licença para dizer que, 
neste ponto, V. Ex' não pode dizer o que disse. O Presidente do Sena­
do pode ter as relações de amizade mais profunda a uma pessoa, a 
muitas pessoas ilustres, e não pode externar o seu pesar pessoal fazen­
do que a Bandeira Nacional, situada à frente do Senado, portanto a 
Bandeira do Senado, fique a meio·pau. Testemunhando os seus 
sentimentos pessoais:· 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- V. Ex• uma vez mais 
daudica, não obstante o seu brilhantismo. Eu não disse que foi 
simplesmente por ser amigo pessoal. Eu disse amigo pessoal, re­
conhecedor dos méritos do Presidente. V. Ex~ não separe as frases, 
para disso tirar proveito. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Nunca será uma 
homenagem pessoal. Não pode ser. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- Pl)- V. Ex• não pode se 
abstrair disso. do conteúdo pessoal em todo ato humano. Se o faz, V. 
Ex• se desumani.la. Toda essa frieza, sempre achei que fosse um dote 
tríbunício de V. Ex•, mas, já agora estou sabendo que é uma 
glacial idade desumana, ao vê-lo relegar a força dos sentimentos. 
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O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Sou extremamen­
te grato a sua gentileza ... 

O Sr. Pftrônio Portella (ARENA - PJ) - Mas, V. Ex~ me 
interrompeu o aparte e praticamente, eu perdi o fio dele, vou tentar 
reconstituí·lo. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Peço a V. Ex• 
ultime o aparte, para que eu possa retomar o meu pobre discurso. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Não apoiado, 
quanto ao pobre, 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA - PI) - Quero dizer que 
preocupações de um homem de Estado, que tem que mt":dir as 
conseqUências do seu ato, a ambivalência - como bem acentuou o, 
Senador Jarbas Passarinho- de um ato que se prestaria, necessaria~ 
mente, a outras interpretações, requereriam meditado exame, acura­
do estudo, para que, ao lado da justiça que se impunha, equívocos 
não se ensejassem. Foi isso o que aconteceu. Houve ato de grandeza 
do Governo - nobreza e grandeza - que faço questão de aqui 
assinalar- olvidando o antagonismo entre o ilustre morto e a Revo­
lução, ptestando-lhe a homenagem devida no momento em que se 
traumatizava a opinião pública brasileira, com o infaUsto aconteci­
mento. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um 
aparte, em aditamento, nobre Senador? (Assentimento do orador). 
Sei que V. Ex• estâ ãvido de recolher-se ao leito do seu discurso'. 
Mas, a esta altura tenho a impressão de que o seu discurso saltou do 
leito e e'stâ inu'ndando as margens, ... 

O SR. fi AUtO BROSSARD (MDB- RS)- E transbordou .. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- ... e dentro delas é 
que nos devemos bater .. Tenho o maior respeito pela decisão que On­
tem tomou o em ineRte Presidente desta Casa, mas reconheço, com o 
nobre Líder, que o grau de responsabilidade do eminente Senador 
Magalhães Pinto - na decisão que tomou, sem a ninguém pedir que 
a ele se associasse nessa responsabilidade- era limitado, limitado às 
atribuições de S. Ex• O nobre colega, o Senador Mauro Benevides, o 
Senador Gustavo .Capanema e eu, em seguida, rasgamos o Regi­
mento, na hora em que assinamos o requerimento, e a assinatura de 
V. Ex~ lá se encontrava antes da minha. 

O SR. PAULO .BROSSARD (MDB- RS)- Em terceiro lu· 
gar. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- A sua, em terceiro 
lugar, e a minha, em quarto ou em quinto. E o Regimento é muito 
claro; o requerimento de levantamento da sessão, por motivo de pe­
sar, só é permitido em caso de falecimento do Presidente da Repúbli­
ca, do Vice-Presidente da República, ou de Membro do Congresso 
Nacional. Em nenhum desses casos estava situado o ex-Presidente 
Juscelino Kubitschek de Oliveira. Entretanto, tivemos, nós todos, 
ARENA e MDB, a coragem, nos limites das nossas atribuições, de 
infringir, inclusive, o Regulamento e assinar documento dessa 
natureza, também assinado pelo Líder do Governo. Portanto, veja o 
ilustre colega que a única coisa que reclamo de V. Ex• é que não se 
diminua o gesto de grandeza que o Governo teve. Seria mais fâcil 
talvez para V. Ev; dissocia~o hoje que estâ das hastes iniciais, mas 
não seria tão fãcil para aqueles que tomaram a decisão, num momen­
to que significava, como disse, o perigo de até sermos acusados de 
estar fazendo revisionismo de natureza histórica. Sinto-me bem em 
ter rompido o Regimento na companhia de V. Ex•, que é um jurista. 

O SR. PAULO BRÜSSARO (MDB- RS) - Sr. Presidente, 
no que me toca, dou ambas as mãos à palmatória do nobre Senador 
.l~trhas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Eu não a uso. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Aliás, colho a 
oportunidade para confessar a minha pouca informação em matéria 
regimental. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA ....l. PA) ~ Apesar de ser 
V. Ex:~ colega de Bancada do Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- No entanto. sin· 
to-me na obrigação, em face da censura que à Presidência se conti­
nha no aparte do nobre Senador Jarbas Passarinho ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Perdão. Censura, 
não. Elogiei a ação. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- ... do contestar 
que o Presidente a ningue-m tenha ouvido. Posso afirmar, sinto-me 
na obrigação de como testemunha, que o Presidente ouviu dois 
Senadores: um, da maior qualificação; outro, notoriamente 
despojado de qualificações. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- V. Ex• me permi­
te? (Assentimento do orador.) 

Gostaria de substituir ouvir por submeter. S. Ex• não submeteu, 
ouviu. Não se submeteu à decisão alheia. Ouviu, com a decisão que 
S. Ex• teve e a capacidade de tomâ-la por si próprio. Nisto, con­
cordo plenamente com V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Apenas digo 
isto; o nobre Presidente Magalhães Pinto talvez jâ estivesse, e acre­
dito que sim, com a decisão tomada, mas só fez cumpri-la depois de 
ouvir dois Senadores: um da ARENA, outro do MDB. 

O Sr. Petrônio Portella (ARENA- PI) ...:._ Permite V. Ex• um 
~~ . 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Um. eminente 
por todos os títulos; o outro, despojado de títulos. Quando ao seu 
Gabinete chegou o Senador Mauro Benevides, a decisão jã fora to­
mada e e.xecutada. Se disse isto, foi apenas para completar um fato 
histórico, do qual poucas pessoas foram testemunhas. 

Sr. Presidente, peço licença para prosseguir meu pronunciamen­
to, e quase devo recomeçã-lo, a fim de que ele póssa ser melhor 
compreendido ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- O Acre e o Rio 
Grande do Sul se encontram. 

O !.R. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- ... p~ra que a Ca· 
sa, agora enriquecida por novas figuras, verifique o cuidado que tive 
em colocar o problema, mas não vou ter o mau gosto de voltar sobre 
as minhas próprias palavras. Conto com a benevolência do Senado, e 
vou prosseguir, Sr. Presidente, depois do longo caminho percorrido. 

O povo se apossou dos restos do proscrito, como se fosse algo 
seu, que lhe pertencesse e de que houvesse sido despojado. As suces­
sivas restrições dos direitos e prerrogativas populares, parece, se 
condensava no esquife de um perseguido, e provocaram a explosão 
dos mais nobres sentimentos populares, espontâneo na sua naturali­
dade, majestoso na sua grandeza, e disciplinado nas suas manifes­
tações, como se fora algo longamente ensaiado. 

O que a mim impressionou, de maneira particular, foi a coexis­
tência de dois sentimentos, presentes em todo o acontecimento - o 
pesar profundo conjugado a uma alegria virginal. A um tempo, a lã­
grima e o canto. A dor pungente que abate, e um frêmito festivo de 
vida, como se algo novo estivesse a nascer, ainda molhado das âguas 
do dilúvio e perturbado pela luz do Sol, que visse pela. primeira vez. 

O ritmo foi menos de luto, que de triunfo. Lâgritnas e aplausos. 
Os cantos religiosos entrecortados por palmas festivas no meio da 
missa, interrompendo a cerimônia religiosa. A nota triunfal acabou 
por dominar a nota de tristeza. O que deveria ser um lamento se 
converteu em hino. 

Isso me impressionou de forma singular e marcante . 
Daí porque, Sr. Presidente, tão impres~ionado fiquei que 

entendi de hoje- não amanhã- ocupar esta tribuna, que é a única 
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coisa que posso fazer, e perguntar: este fato não será capaz de abrir 
os olhos dos que governam e mostrar que a Nação não pode ficar 
eternamente dividida entre vencedores e vencidos e que é tempo de 
promover aquilo que já devera ter sido feito: a reconciliação 
nacional, sob as inspirações do patriotismo de que é abundante este 
País? Serão tão pequenos os problemas do Brasil que ele se pode dar 
ao luxo de estar dividido em duas porções? Ou é tempo de serem 
convocados os grandes nomes nacionais, que se vão tornando mais 
raros, que se vão tornando mais escassos, já porque a lei da morte vai 
levando muitos.-delet>, já porque·muhmr·valõreS que poderiam honrar 
a seafa." póUtica delà se tenltam afastado e -se vão afastado e se;... vão 
afastando, porque ela tem sido mais sujeita a terremotos e 
tempestades, que são hostis ao nas~imento, à formação, à provação 
da vida pública, e que, por isso mesmo, vai-se depauperando ao 
longo dos tempos? 

Pergunto.' então, Sr. Presidente, se esse fato não serve pa'ra 
mostrar_ que e tempo de, num ambiente de conciliação, honrado e 
responsavel, convocar homens responsáveis e honrados para 

0 
grande trabalho de reconstrução deste País ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- ... cujas dificul­
dades já não deixam de ser reconhecidas, já não é tempo de se subs­
tituir a soberba- que tão facilmente acompanha o poder, pela mo­
déstia - que é precursora da glória, e buscar um caminho em que 
todos pudessem reunir-se e superar o divórcio estabelecido entre as 
energias nacionais? 

Esta a pergunta que eu me fiz; esta é a pergunta que entendi de 
fazer ao Senado, à Nação e ao Governo, se é que a pobre voz de um 
Senador oposicionista tem a virtude de chegar até lá, e se é capaz de 
ser ouvida e analisada, aceita ou rejeitada, pouco importa, mas ou­
vida e analisada como a de alguém que se sente em condições de falar 
com qualquer pessoa, transmitindo não apenas os seus sentimentos, 
o que seria nada, mas aquilo que ele sente, percebe e conclui que 
sejam os sentimentos da sua terra e da sua gente. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA) - Permite V. Ex~ 

um aparte? (A-ssentimento do orador.)- Nobre Senador, V. Ex' 
naturalmente já tem a resposta, quando fez a pergunta, já a conhecia 
previamente, até porque, de tudo que existe de tradição histórica 
neste País, nada me sugere que a divisão seja o melhor e o mais de­
sejável por qualquer governo: V. Ex•, cuja vida já permitiu que visse 
passar ou desfilar diante de seus olhos, que já aprendesse, a tantos 
quantos, numa variação entre a mais tíPica ditadura até o momento 
em que se supunha estar a democracia totalmente consolidada neste 
Pais, V. Ex• conhece que entre civis, como entre militares, a tendên­
cia para o apaziguamento, para a fraternidade, para o congra­
çamento, é uma tôn1ca marcante da História do Brasil. Honro-me, 
da minha origem . 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- E dela, creio que 
não me equivoco em dizer que o militar e o político - porque foi 
militar e político; foi comandante de exércitos e foi membro destaCa­
sa; foi Ministro de Estado e foi presidente do Gabinete- o Duque 
de Caxias ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Luís Alves de 
Lima e Silva. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- ... talvez ne· 
nhu·ma da nossa história tenha, por tantas vezes e em tantas opor­
tunidades, sido o veículo desta concepção, o portador destes senti­
mentos; o mensageiro desta bandeira. Ele que chegou a dizer que sua 
espada não tinha partido; ele que chegou ao meu Estado, Rio Gran­
de do Sul, não apenas dividido pela Guerra Civil, mas dividido do 
Império, desde a Proclamação da República, e soube tratar os guer­
reiros rio-grandenses como irmãos, não como inimigos; que, para 
fazer a paz, concedeu credenciais diplomáticas ao Embaixador da 
República de Piratini, Antônio Vicente da Fontoura, ,para vir, ele, 

um rebelde, à Corte, discutir a paz com os imperiais, que teve esta 
grandeza. Ele que foi ao Rio Grande, que ao Rio Grande cl"\egou, 
levando na mão as armas para lutar, e o decreto de anistia para pa­
cificar! 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- ~A)- V. Ex• me inter­
rompeu o aparte precisamente no ponto em que eu dizia honrar-me 
das minhas origens ... 

O SR. PAUtO BROSSARD (MDB- RS)- E tem motivo 
para isto. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- ... e chegaria pre­
cisamente à figura a que V. Ex• acaba de se referir. O mesmo que, na 
biografia do Cônego Pinto, teve a mão ocupada, sem cansar-se, no 
Maranhão, ao assinar 3.000 atos de anistia. O mesmo que dizia, en­
tretanto, não negociar com adversários enquanto de armas na mão 
estivessem. V. Ex•, aqui mesmo, fez a referência à Farroupilha ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- A Farropilha. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Exceção do com­
portamento de Caxias, mas exceção jogada no brio gaúcho de David 
Cana barro e de seus companheiros. Na verdade, V. Ex•. que citou 
Caxias. neste instante, deveria lembrar-se também de uma das passa­
gens que mais me intrigaram ao longo da vida deie. Aquela em que 
ele fica com o Batalhão do Imperador. ao lado do Imperador, pela 
fidelidade à Lei e à Ordem, contra seu próprio pai, rebelde. O que 
não sei se eu faria, e não sei se V. Ex• também o faria ... 

O SR.I'AULO BROSSARD (MDB- RS)- 183\. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)-. Esse espírito, 
portanto, da Lei e da Ordem: prevalecendo sobre_a desordem, me dâ 
o embasamento, de que me honra muito, da origim de que provém. 
Mas, V. Ex•, ainda há pouco, disse que não gostaria fosse seu dis­
curso.marcado por polêmica. Mas as palavras de V. Ex• são polêmi­
cas, quando V. Ex• descreve o morto de ontem como perseguido de 
anteontem. Foi a expressão de V. Ex• e elas feriram-me os ouvidos. 
E me lembrou alguma coisa como Soljenitzen; ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Realmente! 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- ... lembrou-me 
alguma coisa como um perseguido- dos estados totalitários, que não 
pode ter sequer o direito de expressar sua própria opinião e de re­
ceber um Premio Nobel de Literatura. E V. Ex• colocou no mesmo 
nível, pela palavra que utilizou ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Não. Absoluta. 
mente não! E aqui V. Ex~ está estabelecendo um paralelo entre duas 
realidades absolutamente heterogêneas. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- RS)- Eu gostaria tran­
qüilamente de receber a lição de V. Ex• do que é perseguido e do que 
não é perseguido. Ainda há pouco, tive oportunidade de conviver 
com o ex-Presidente, uma única vez. Fui vê-lo pela mão amiga do 
Deputado Renato Azeredo. Fui vê-lo num rasgo que é próprio da 
minha personalidade, no momento em que a Academia Brasileira de 
Letras negava·lhe, por um só voto, o acesso àquela Casa. E o Presi­
dente da Academia Brasiliense de Letras a qual pertenço, por convite 
dele, que é Pereira Lyra, Ministro ligado também à Revolução, 
achou de oferecer a Sua Excelência, o ex-Presidente da República, 
uma espécie de desagravo através de um convite para pertencer à 
Academia Brasiliense de Letras que, se tem na verdade homens de 
pouca recomendação intelectual, como o aparteante de agora, ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Não apoiado! 

O Sr. Jarbas Passarinho ARENA- PA)- ... tem outros notã­
veis membros da Academia Brasileira de Letras entre os seus 
membros perpétuos. Pois bem. Conversei quase uma hora com o ex- . 
Presidente Juscelino e deVo dizer a V. Ex•, nobre Senador, que me 
enlristece V. Ex• o tenha adjetivado desse modo. Notei no homem, 
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na grandeza e na cintilação que via nos olhos, o homem que não era 
o revanchista; o homem que se associava às conquistas atuais porque 
percebia que elas eram o prolongamento daquela semente que ele 
plantara, mas não fora o primeiro. Em nenhum momento pude 
colher de Sua Excelência, diante de um homem responsável por uma 
parcela da Revolução brasileira como fui, a idéia sequer de que S( 

considerava constrangido na mil)ha companhia, entre um perse­
guidor e um perseguido. Por isso me feriu a palavra que V. Ex• utili­
za na hora em que o homenagFia e homenageia-lhe a memória, com 
o que todos estamos de acordo, menos com a adjetivação, q'ue me 
parece entrar pela janela do mérito, 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Sr. Presidente, 
lamento e lamento profundamente ter causado tristeza, pelo empre­
go do vocábulo perseguido, ao nobre Senador Jarbas Passarinho, 
mas se tivesse de compor outra vez a frase, ainda que advertido da 
má ressonância que ela teve no espírito do brilhante parlamentar, do 
eminente Senador, eu não a substituiria, porque não teria outra para 
melhor definir, retratar a realidade, tal como a vejo. 

O que o nobre Senador Jarbas Passarinho disse é incontestável e 
eu mesmo que não pretendia dizer aqui, agora, porque menos estou 
interessado em retraçar a personalidade do extinto, do que em fazer 
algumas renexàes em torno de um fato relacionado com seu sepulta­
mento, eu, para que dúvidas não pairem, quero dizer que, conhecen­
do-o apenas à distância, se tivesse de sublinhâ.r as linhas dominantes 
de sua individualidade, eu diria que o extinto brasileiro era marcado 
pela tolerância e pela ausência de ódios e ressentimentos no coração. 

De modo que não estranho, de forma alguma, o depoimento 
que traz, à Casa, o nobre Senador Jarbas Passarinho e este traço, 
aliás, ainda ontem foi.ac~ntuado por um amigo seu, de 40 anos, o 
nobre Senador Gustavo Capanema. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, creio que posso encaminhar· 
me para o. fim. 

Não faltará alguém que diga que a Revolução não homenageia 
proscritos. Mas o fato de ontem mostrou que a generosidade, atole­
rância, a bondade, continuam a ser as virtudes maiores da gente 
brasileira. E, mais, são virtudes que devem ser cultivadas e, nunca, 
desprezadas e, jamais, banidas e hostilizadas. 

O velho Machado ck"Assisjá observava que o imprevisto é uma 
espécie de Deus avulso que, às vezes, tem voto decisivo na assell_!bléia 
dos acontecimentos. 

O imprevisto que ocorreu, o imprevisto que coroou de triunfo 
o proscrito de ontem, doloroso e pungente imprevisto, não terá a 
virtude de tocar na sensibilidade dos que governam, talvez mais 
preocupados e absorvidos com a gravidade dos problemas econô­
micos que enchem de nuvens negras os horizontes próximos do País, 
não terá esta virtude e de lembrar-lhes que a bravura não exclui a cle­
mência e que a firmeza não exclui a tolerância? 

Faz 15 anos, Sr. Presidente, que um muro sinistro divide Berlim 
de Berlim, digo isso, porque eu vi e, só depois de ver, fui capaz de seri~ 
ti r o que aquilo representava. 

Tinha lido muito sobre o Muro de Berlim e para mim era algo 
acima do meu entendimento. Eu não podia entender como um muro 
dividisse uma cidade. Mas, lá, tanto vendo o muro, como vendo as 
cruzes que, lugubremente, bordavam aquele paredão terrível, que 
mais parecia uma contribuição do inferno do que uma criação huma­
na, só depois que vi, é que pude compreender aquilo que, até boje e 
creio que até o iQsÚmte final da minha vida, vai me causar horror, 

Pois bem, Sr. Presidente, que produziu aquele murO que divide 
Berlim de Berlim? Que trouxe de bom, de vantajoso, de útil para 
aquela gente? Que contribuição significou para a humanidade? Tam­
bém nós vam.os manter um muro, felizmente diferente daquele, mas 
um muro a dividir eternamente os brasileiros? Ou, jâ é hora ou jâ é 
tempo de lembrarem-se todos que todos têm iguais deveres e devem 
ter direitos iguais na sua terra? Não sei se estou sendo lírico, não sei 
se estou dominado por uma aura de pieguice. Mas, Sr. Presidente, os 
''""US sentimentos são esses. Devo dizer que não são de agora. Vejam 
u:. governantes, refletindo sobre o episódio de ontem: onde estão e 

quais são os sentimentos do povo brasileiro. (Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE, Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Decreto-Lei nl' 1.470, de 4 de junho de 1976, estabelecendo 
"condição para a emissão ou prorrogação de passaporte comum e 
concessãO de visto policial, suscitou protestos em todo o País, 
notadamente nas tribunas do Congresso Nacional e nos registros da 
imprensa brasileira. 

O depósito de doze mil cruzeiros, fixado ex.pressamente no 
artigo )9 daquele diploma, foi considerado como exigência despro­
positada, que atingia diretamente os viajantes da classe média. 

Através do Decreto n9 77.745, da mesma data, foi regulamenta­
do o aludido Decreto-Lei, relacionando-se as pessoas que estariam 
dispensadas de arcar com aquele ônus. 

Entre elas, figuram estudantes que venham a realizar estágios, 
cursos e outros programas de aperfeiçoamento, .de interesse para o 
Pai~. ouvido, no caso, o Ministêrio da Educação e Cultura. 

Diz expressamente o artigo J9 do mencionado Decreto n~'77.745: 

"Ficam dispensados da condição estabelecida no Decre­
to-Lei n9 1.470, de 4 de junho de 1976, a emissão e 
prorrogação de passaporte comum e a concessão em pas­
saporte de visto policial de saída, em relação às seguintes pes­
soas: 

I -estudantes, professores e profissionais, para fins de 
estágios, cursos e outros programas de aperfeiçoamento de 
~nteresse para o País, ouvido o Ministêrio da Educação e 
Cultura." 

Diante desta norma, estudantes brasileiros que pretendam cum­
prir programas de intercâmbio cultural terão que bater à porta da· 
quela Pasta, criando-se, assim, um novo trâmite burocrático, que se 
inicia nas Delegacias do MEC, em cada Unidade da Federação. 

Ali, o estudante terá que formular o seu requerimento,1nstruin· 
do-o convenientemente, de modo a comprovar o objetivo educa 
cional da viagem. 

Aquele Úrgão, nos Estados, encaminhará a documentação para 
exame por parte do Ministério, numa centralização injustificável, 
que concorre, inapelavelmente, para protelar o deferimento da solici­
tação estudantil. 

Até agora, tem-se negado aos delegados regionais do MEC a 
prerrogativa de opinar decisivamente em torno de cada requeri· 
menta, o que ocasiona uma angustiante expectativa por parte do 
estudante e de sua famflia, no aguardo do pronunciamento 
conclusivo por parte do mais alto escalão ministerial, em Brasília. 

Decorridos mais de dois meses do início de vigência do Decreto­
lei n~' 1.470, já deveria ter o Ministério,' da EdUcação e Cultura ado­
tado medidas para simplificar a tramitação de cada pedido, sob pena 
de os estutantes se virem prejudicados pela inevitável demora, sem 
condições, portanto, de Chegar ao exterior a tempo de matricular-se 
no curso pretendido. . 

Por dever de justiça, teria que ser proclamada a preocupação 
dos funcionários incumbidos, no Gabinete do Ministro, de apreciar 
as solicitações, embora sejam estas em número elevado, oriundas de 
vários Estados. 

A· verificação dos documentos apensados aos requerimentos 
exige a maior atenção daqueles servidores, que passaram, desde 
julho último, a ver acrescidos substancialmente os seus encargos fun. 
cionais. 

Recentemente, Sr. Presidente, durante a minha p~rmanência no 
Ceará, foi·me exposta pelos pais de alguns estudantes uma questão 
qUe deve ser examinada pelo Ministro Ney Braga. 

Dentre os programas de intercâmbio cultural entre jovens 
americanos e brasileiros, ex.iste o de responsabilidade da Interna-. 
tional Fellowship Inc., com sede em Buffalo, no~ Estados Unidos, 
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do qual já se beneficiaram centenas de estudantes de ambas as Na· 
ções. 

Desde 1966, a lnternational Fellowship vem patrocinando esse 
intercâmbio, a exemplo do que igualmente ocorre com entidades con­
gêneres, como a American Field, a Youth for Understanding e a 
Open Doar. 

Ao retornarem ao Brasil, após conclufda, nos Estados Unidos, a 
High School, os nossos jovens patrícios obtêm dos respectivos Conse­
lhos Estaduais de Educação o indispensável reconhecimento de equi­
valência do certificado, conferido nos termos da legislação pertinen­
te. 

Agora, por exemplo, pelo programa de intercâmbio da 
Fellowship apresentam·se para viajar cerca de 70 estudantes 
cearenses, os quais, após cumprirem as formalidades legais, esperam, 
apenas, pela liberação das autorizações postuladas junto ao MEC. 

Ocorre que aquela Pasta vem indeferindo todos os requeri­
mentos dos jovens vinculados ao referido programa, o qual - se 
mantida a vedaçãô - praticamente se extinguirá, entre nós, com 
evidentes prejuízos para os que buscaram aquela modalidade de aper· 
feiçoamento cultural. 

Nos últimos dias, vários foram os rapazes e moças do meu Esta­
do que a mim se dirigiram com o objetivo de obter deferimento para 
a isenção pleiteada. 

Em outras regiões do Pais, igualmente, o problema agora 
focalizado passou a ser tambêm motivo de desalento para muitas fa­
mílias, cujos filhos esperavam - como ainda esperam - a oportu· 
nidade de se favorecerem com aquele tipo de excursão de 6 a 9 meses, 
nos Estados Unidos da América do Norte. 

Ressalte·se que, em relação aos outros programas, não têm 
havido maiores embargos por parte do MEC, exceto os decorrentes 
da centralização burocrática já aludida. 

Estranha·se, por isso, a restrição imposta aos bolsistas da Inter· 
national Fellowship, que até hpje nunca tiveram obstaculizada a 
equivalência curricular por parte de qualquer Conselho Estadual de 
Educação. 

Diante disso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, deliberei apelar, 
desta tribuna, para o Ministro Ney Braga, no sentido de que defira a 
isenção reclamada não apenas pelos estudantes cearenses mas, logica­
mente, para os demais de todo o País, incluídos no programa de 
intercâmbio da Jnternational Fellowship e de outros com idênticos 
objetivos e com tradição de serviços prestados à juventude brasileira. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE {Benjamim Farah)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

As férias de julho trouxeram-me copiosa correspondência. E 
lugar de merecido realce ocupa o DASP, nas objurgatórias e, 
sobretudo, nos dramáticos apelos de ajuda a um simples Senador da 
Oposição! 

"Os procuradores- diz um de meus missivistas- aposentados 
do IN PS defrontam singular situação com a Reclassificação de 
Cargos efetuada pelo Senhor Diretor do DASP, submetendo·os a 
grande e vexatória injustiça. Aposentados na Primeira Categoria -
afinal -depois de prestarem, com interesse público, por mais de 30 
anos, seus serviços, se viram surpreendidos com a lei do atual Gover­
no alterando a ordem das categorias e querendo interpretá-la o 
DASP colocou-os numa referência humilhante, relativamente aos 
proventos mensais." 

Segue-se o apelo, dramático e esperançoso, invocando nossa aju-
da. 

Sr. Presidente, vão seria falar em determinação constitucional, 
que ampara expressamente os aposentados. Natural, assim, que 
considere ainda mais inútil alinhar, aqui, razões de justiça e até a 
inteligência para um Estado que queira sobreviver na paz social: o 
aposentado é, sem dúvida, um excomungado pelos poderosos técni­
cos e burocratas que governam o próprio Govemo. Resta·lhes 

amargar o sofrimento e a dor, após terem gastos forcas e saúde, 
servindo ao Pais. 

De qualquer forma, aqui fica a denúncia e, sobretudo, o apelo 
ao Diretor-Geral do DASP. Quem sobe examinarâ ou reexaminará o 
problema, fazendo justiça aos que tanta sede têm de justiça. 

Este apelo é o que posso fazer em favor dos que a mim vêm, na 
esperança de amparo que não tenho como lhes dar senão trazendo 
para esta tribuna seu clamor, seus gemidos. {Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)-:- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- RJ. Pronun­
cia o seguinte discl)rso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Estou seriamente preocupado com as notícias que, seguidamen­
te, tenho recebido a respeito da demissão de inúmeros aeroviários 
por parte da VARIG, que se diz uma empresa altamente rentável que 
nada em dinheiro, mas estâ com procedimento inqualificável em rela­
ção aos seus humildes funcionários de infra-estrUturá. Tudo indica 
que depois da fusão dessa empresa com a Cruzeiro do Sul, estâ 
havendo uma burla na legislação do trabalho e, sub-repticiamente, 
demissões têm sido levadas a efeito, causando grave problema social 
à família dos demitidos. 

O operoso Presidente do Sindicato Nacional dos Aeroviários, 
Sr. Jonas de Oliveira, capacitado líder sindical, jâ revelou suas angús­
tias e, comparando oS salários das empresas aéreas do País, provou 
que a VARIG é a empresa que oferece os salários mais aviltados aos 
aeroviários. Essa profissão, face ao baixo nível de remuneração, vai 
se apresentando sem atrativo e nela já se observa uma alta rotativida­
de em razão dessa ocorrência. 

O número de em.pregados na Aviação Civil é cerca de 30 mil. 
sendo que desse total 90% se constituem de aeroviârios que traba­
lham na infra·estrutura de terra, cujo salário médio não ultrapassa a 
dois mil e seiscentos cruzeiroS mensais. Possuo informações de que, 
pelo menos, trezentos aeroviários deixam mensalmente sua função 
ou por demissão da empresa ou em busca de melhor situação. O 
Presidente Jonas de Oliveira comentou, exemplificando, o caso dos 
eletricistas da VARIG, que recebiam um mil e oitocentos cruzei­
ros mensais e passaram para a SJNGER, com ordenado de seis mil 
cruzeiros. . 

Sr. Presidente, além de levar esse assunto ao conhecimento do 
Ministério do Trabalho, peço que o digno e eficiente Ministro da 
Aeronáutica, Araripe Macedq, tome conhecimento desse fato, man· 
de apurá-lo, a fim de evitar uma séria crise na A viação Comercial 
Brasileira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah) - Não há mais, 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designao· 
do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento nq 369, de 1976, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da conferência pronunciada pelo Senhor 
Senador Accioly Filho, na Faculdade de Direito de Curitiba. 

-2-

Discussão, em turno único, do PrOjeto de Lei da Câmara n~' 24, 
de 1976 (n~' 206-B/75, na casa de origem}, que revoga dispositivos da 
Lei nQ 5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de 
Trânsito), tendo 
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PARECERES, sob n"'s 384 a 386, de 1976, das Comissões: 
- Ue Constituição e Justiça, 1"' Pronunciamento: pela 

constitucionalidade e juridicidade do projeto; 2"' Pronunciamento: 
pela constitucionalidade e juridicidade do substitutivo da Comissão 
de Transportes ; e 

- De Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável ao 
projeto, nos termos do substitutivo que apresenta. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nY 54, 
de 1976 {n"' 2.558-8/76, na casa de origem), que fixa prazo para 
domicílio eleitoral e filiação partidária para as eleições municipais de 
1976. • 

(Dependendo de Parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça.) 

-4-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 
185, de 1975, do Senhor Senador José Sarney, que altera a redação 
dos artigos li e 143 e revoga dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n"' 5.452, de J9 de maio de 
1943, tendo 

PARECERES, sob n"'s 501,502 e 503, de 1976, das Lom1ssoes: 
- l>e ('onstituíçào e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; 
- Ue Legisla(,"ào Social, favorável; e 
- De Finanças, favorável. 

-5-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nY 
201, de 1975, do Senhor Senador Orestes Quétcia, que dispõe sobre a 
inclusão da disciplina "Princípios de Segurança do Trabalho" no 
currículo dos cursos de 2"' grau, tendo · 

PARECERES, sob n"'s 491 a493, de 1976, das Comissões: 
- De Constituição e Justi~a, pela constitucionalidade e juridi­

cidade: 
~ D-e t:dúcação e Cultura; contrário; e 
- Ue Finan(,"as, favorável, com voto vencido dos Senhores 

Senadores Benedito Ferreira, Henrique de La Rocque e Helvídio 
Nunes. 

O SR. PRESIDENTJ;: (Benjamim Farah)- Está encerrada a 
Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 17 horas e 15 minutos.) 

ATA DA 121' SESSÃO, REALIZADA EM 11·8-76 
(Publicada no DCN- Se«;ão 11- de 12-8-76) 

RETIFICÁÇOES 

No texto do P~ecer n"' 531, de 1976, da Comissão de Transpor­
tes, Comunicações e Obras Públicas, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n"' 141, de J974, que "padroniza a fabricação de veículos 
automotores rodoviários para o transporte coletivo de passageiros": 

Na página 4.650, 2• colUna, no seu item 2, 
Onde se lê: 

A respeito de nossa larga experiência no setor, ... 
Leia-se: 

A despeito de nossa larga experiência no setor, ... 
No Parecer n9 533, de 1976, da Comissão de Redação, apresen­

tando a redação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n"' 15, de 1975 (n"' 1.708-B, de 1973, na Casa de origem), que 
"acrescenta pafágrafos ao art. 5"' da Lei n"' 5.108, de 21 de setembro 
de 1966, que institui o Código Nacional de Trânsito": 

Na página 4.652, 2• coluna, ao final de sua irttrodução, 
Onde se lê: 

... , apresentou uma emenda de redação visando melhor 
compatibilizar a emenda do Projeto com o seu texto. 

Leia-se: 
... , apresentou uma emenda de redação visando melhor compa­

tibilizar a ementa do Projeto com o seu texto. 

ATA DA J2J•SESSÃO, REALIZADA EM 12-3-76 
(Publicada no DCN- Seção 11- de 13-8-76) 

RETIFICAÇÃO 

No Projeto de Lei do Senado n"' 186/76, lido no Expediente, que 
"acrescenta parágrafo ao art. 164 do Decreto-Lei n"' 5.452, de i"' de 
maio de 1943": 

Na página 4.699, I• coluna, no art. 19 do projeto, 
Onde se lê: 

Art. i"' É acrescentado ao art. 164 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nY 5.452, de !Y de maio de 
1943, o seguinte§ 3"': 

"§ 3"' Aplica-se aos representantes dos empregados nas 
CIPASa estabilidade provisória, ... 

·Leia-se: 
Art. I"' É acrescentado ao art. 164 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n"' 5.452, de 19 de maio de 
1943, o seguinte§ 3"': 

"§ 3"' Aplica-se aos represent~ntes dos empregados nas 
CIPAs a estabilidade provisória, ... 

CONSULTORIA JURIDICA 
PARECER N' 42/76 

Da Consultotia Jurídica, sobre minuta de contrato de pres­
tação de serviços de limpeza ao Senado, apresentado pela Con­
federa! S/ A- Comércio e Indústria. 

I -O Senhor Diretor-Geral solicita o parecer desta Consul­
toria sobre minuta de contrato de prestação de serviÇos de limpeza, 
apresentado pela Confedera! S/ A- Comércio e Indústria. \ 

11- A minuta se faz acompanhar de pronunciamento do Di­
retor da Subsecretaria de Serviços Gerajs, favorável à sua assinatura, 
onde se aduz que: 

"Os presentes contratos não se distanciaram dos anterio­
res, exceto com relação às Cláusulas ••preços" que, sem dú­
vida alguma, foram as responsáveis pela feitura dos mesmos, 
jâ qlle os anteriores estavam bem abaixo da realidade remune­
rativa." 

111- Atfavés do Parecer n"' 30/76, esta Consultoria teve opor­
tunidade de se manifestar sobre proposta de renovação do contrato 
então vigente, havendo concluído pela impossibilidade legal de con­
cessão. do reajuste pretendido na prorrogação, face às disposições do 
contrato anterior e da Lei n9 6.205, de 29-4-75. 

IV- A Confedera! pretendia, na renovação, o preço mensal de 
CrS 106.265,60 (cento e seis mil, duzentos e sessenta e cinco cruzeiros 
e sessenta centavos), enquanto se encontrava, pela aplicação dos índi­
ces da Lei n"' 6.205, o valor de Cri 88.182,32 (oitenta e oito mil, 
cento e oitenta e dois cruzeiroS e trinta e dois centavos). 

V- Não é atribuição desta Consultoria pronunciar-se sobre os 
aspectos de conveniência de preços de serviços oferix:idos ao Senado, 
assunto de competência da Administração. Entretanto, cumpre-nos 
observar que a minuta ora em exame, .a título de contrato novo, nada 
mªis é que forma disfarçada de renovação do anterior, ao preço men-
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sal de Cr$ 105.438,40, em discordância com as conclusões do Parecer 
n• 30/76. 

VI- De outro lado, a vigência prevista na minuta é de sua assi~ 
natura a 31-12-76, com reajuste ao seu término, pelos índices da Lei 
n9 6.205j75. Sem se considerar eventual prorrogação, o valor do con­
trato, de agosto a dezembro, seria de CrS 527.192,00. Assim, por for­
ça do que dispõe o Decreto-Lei n9 200 (mandado pelo Ato n9 9, de 
1973, aplicar subsidiariamente ao Senado Federal), em seu artigo 
126, parágrafos 19 e 59, o contr§tO depende de prévia licitação por 
propostas ou, se preferir a Administração, por concorrência, como 
faculta o parâgrafo 79 do artigo 126 do mesmo Decreto-Lei. 

VJI- Pelas razões expostas, opina esta Consultoria no sentido 
de se rejeitar a minuta apresentada, abrindo-se imediata licitação 
para a prestação dos serviços de limpeza. 

Brasília, 29 de agosto de 1976.- Paulo Nunes Augusto de Figuei­
redo, Consultor Jurídico. 

CONSULTORIA JURIDICA 
PARECER N•43/76 

Da Consultoria Jurídica sobre minuta de contrato de 
prestação de serviços de vigilância pela Confedera) Sj A 
Comércio e Indústria, ao Senado Federal. 

O Senhor Diretor-Geral solicita o pronunciamento deSta 
Consultoria sobre minuta de contrato ·ae prestação de. serviços de 
vigilância para os Blocos "C", "D" e "G" da SQS 309, apresentada 
pela Confedera! S/ A- Comércio e Indústria. 

li - A minuta se faz acompanhar de manifestação do Senhor 
Diretor da Subsecretaria de Serviços Gerais, favorável à sua 
assinatura. 

111 - A empresa em questão jâ vem prestando esses serviços ao 
Senado desde dezembro de 1973, em razão de contrato por tempo 
indeterminado, que se aperfeiçoou com a aceitação de proposta 
apresentada a 21-11-73. 

IV - Através elo Parecer n9 27j76, publicado no DCN 11 de 
9-6-76, esta Consultoria teve oportunidade de se manifestar contraria­
mente à pretensão de reajustamento de preço em Cri 44.14 
apresentada pela Confedera!, porque não permitida pela lei 
n9 6.205, de 29-4-75 e pelo contrato vigente. Concluímos que o rea­
justamento de preço permitido seria para Cr$ 2.394,21 (dois mil, 
trezentos e noventa e quatro cruzeiros e vinte um centavos) por 
homemjmês, a partir de 1-5-77. 

V - Inconformada com as conclusões de Parecer n9 17/76 a 
Confedera! apresentou nova exposição de motivos, retornando a 
matéria ao exame desta Consultoria que, pelo Parecer n9 35/76, rati­
ficou integralmente seu pronunciamento anterior. 

VI- Da minuta de contrato ora em exame, consta o prazo de 
vigência "a partir da data de sua assinatura até o dia 31 (trinta e um) 
de dezembro do corrente ano" (Cláusula Nona) e, o preço mensal 
de Cr$ 86.401,84 (oitenta e seis mil, quatrocentos e um cruzeiros e 

oitenta centavos) para utilização de 30 (trinta) vigilantes, o que 
corresponde a Cr$ 2.880,06 (dois mil, oitocentos e oitenta cruzeiros e 
seis centavos) por homem/mês. · 

VIl - Certo que não cabe a esta Consultona, extrapolando O~ 
limites de suas atribuições, Ímiscuir-se em avaliações de preços de 
serviços a serem contratados pela Administração da Casa. 
Entretanto, cumpre-nos lembrar que a assinatura do novo contrato, 
nas exatas bases dá rechaçada pretensão de reajustamento do 
contrato vigente, seria simples mascaramento ou disfarce para 
concessão daquele reajuste, considerado ilegal pelos Pareceres nvs 
27 f76 e 35/76. 

VIII- Acresce ainda a circunstância de a C\ãusula Décima da 
minuta prever reajuste pela Lei n9 6.205 a partir de 1-l-77, ;obre 
Cr$ 86.401,84, quando pelo contrato vigente tal reajuste somente se 
faria a partir de 1-5-77 e sobre Cr$ 71.826,30. 

IX - Há de se considerar ainda que, vigendo de agosto a 
dezembro do corrente ano, o contrato cuja minuta se examina teria o 
valor de Cri 432.009,20, afora eventual prorrogação. 

X - Entende esta Consultoria que, para. a contratação dos 
serviços pretendidos, se faz necessária a obser:<ância das normas 
imperativas do Decreto-Lei n9 200, de 25-2-67, que dispõe: 

Art. 126. M-eompras, obras e serviços efetuar-se-ão com 
estrita observância do princípio da licitação. 

Parágrafo Prímeiro. A licitação só será dispensada nos 
Casos previstos neste Decreto-Lei. 

§ 59 - Quando se tratar de ccmpr·,s ~:J serv1ços, cabe 
realizar concorrências se o seu vt·l f,-,.~ ... 1 qJ ou superior a 
dez mil vezes o valor do maior salár,o mínimo mensal; t'oma· 
'da de preços, se inferior àquele valor !' igual ou superior a 
cem vezes o valor do maior salário mínimo mensal; e convite, 
se inferior a cem vezes o valor d~ ouio:- salário mínimo, 
observado o disposto na alínea "i" do rarágmfo segundo do 
lart. 126." 

O Ato n'~ 9, dC 28-6-73, da Comissão Diretora regulamenta a 
licitação para contratação de obras e para compras de material, 
sendo omisso quanto a prestação de seniço,.,. Eniretanto, em seu 
artigo 10, manda aplicar, subsidiariamente, o Decreto~ lei n9 200. 

E mesmo que se entenda que o referido Ato tem apiicação à 
contratação de serviços, pelos princípios e limit .... s tl.::c estabelecidos 
o contrato em exame fica sujeito à licitação. 

XI - Pelas razões expostas, opina est<i Consultoria no sentido 
de se·rejeitar a minuta de contrato apresentada, al:'lrindo-se imediata 
licitação pelo sistema de tomada de preços ou Je concorrência, se a 
Administração preferir esta última modalidade, face ao permissivo 
do parágrafo 79 do artigo 126 do Decreto-Lei n~ 200. 

Brasília, 20 de agosto de 1976. - Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor Jurídico. 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

16• REUNIÃO (ORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 19 DE AGOSTO DE 1976 

Às dez horas e trinta minutos do dia dezenove de agosto de mil 
novecentos e setenta e seis, presentes os Srs. Senadores Amaral 
Peixoto, Presidente; Heitor Dias, Fausto Castelo-Branco, Ruy San­
tos, Saldanha Derzi, Mauro Benevides, Leite Chaves, Alexandre 
Costa, Henrique de La Rocque, Virgílio Távora e Ruy Carneiro, 
reúne-se a Comissão de Finanças na Sala "Ruy Barbosa". 

Deixam de comparecer, com motivo justificado, os Srs. Sena­
dores Benedito Ferreira, Jessé Freire, Mattos Leão, Tarso Dutra, 
Teotônio Vilela e Roberto Saturnino. 

O Sr. Presidente, Senador Amaral Peixoto, ao constatar a 
existência de número regimental, declara abertos os trabalhos, após 
ter sido dispensada a leitura da Ata da reunião anter,ior, que, em se­
guida, é dada como aprovada. 

Da pauta, são relatadas as seguin<cs matérias: 

Peto Sr. Senador Alexandre Costa 

I- Parer..:er pela aprovação do Projeto de Resolução n~ 57, de 
1976, que altera dispositivos do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução n9 58, de 1972. 

2- Parecer pelo arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n-;o 
110, de 1975, que ''erige em monumento hi~tórico nacional o imóvel 
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.;ndc funciona o Instituto de Educação Caetano da Campos, situado 
na Cidade de São Paulo". 

Pelo Sr. Senador Heitor Dias 

l - Parecer pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n~' 153, 
1975, que acrescenta parágrafo ao artigo I~> da Lei n~> 6.179, de li 

'·· JeLembro de 1974, que "institui amparo previdenciário para 
'"''ores de sdenta anos de idade e para inválidos, e dá outras provi· 

dências". 

2- Parecer pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n~' 30, de 
l '.175. que altera a Lei n~> 6.1 79, de li de dezembro de 1974, que "ins· 
titui amparo prcvidenciúrio para maiores de setenta anos de idade e 
para inválidos, e dá outras providências". 

Pl'lo Sr. Senador Leite Chat·es 

Parecer pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nl' 105, de 
1975, que inclui a filha viúva ou desquitada entre os beneficiários do 
,çrv1dor público t't:deral civil. militar ou autárquico. -

Pl'lo Sr. Sl ;,.Jdur f-fen. que de La Rocque 

Pan:o;cr favurá\cl at, t•rojeto de Lei da Câmara n<:> 29, de 1976, 
que •·acrescenta itl't'' .I• 1rtigo 14 da Lei n~' 5.316, de 14 de setembro 
de \967. que inkr ao de acidentes do trabalho na Previdên· 
ja Soda I. c do't wtras r . tdências". 

o._ parecn··~ a im., ;]acionados, após terem sido submetidos à 
Jiscu~~:"l e VL1!;• ~,1, ·rovados. 

Pl'l~ Sr. ~l'liW.l ro Benevides 
Parecer rt'l.~ lf"v;t to do Projeto de Lei do Senado n" 200, de 

i·Ji"5, que "a, lo do art. 79 da Lei n9 5.537, de 21 de no-
vemhro de 1968, e dú outras providências". 

O Parecer apre~en· .1do pelo Sr. Senador Mauro Benevides, 
após ter sidt1 ,ubrnetid-l à di~cussão c votação, é rejeitado. Logo 
.:tpó~, a Comi";fo :tpr ·a o Parecer oferecido pelo Sr. Senador 
Henor Dias Jesigr1 Relator do vencido em que conclue pela 
rejciçüo do h,.,_to. 

Nada n.Jts haveml. · a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Man:us Yin;,·ius Guul.irt Gonzaga, Assistente da Comissão, a pre· 
sente Ata, l ,1rovada, será as~inada pelo Sr. Presidente e 
vai à r}ublic<h .. "io. 

CO~IISSÀO DE TRANSPORTES, 
CO~IU~ICAÇÕES E OBRAS PÚBLICAS 

12• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE AGOSTO DE 1976 

Ã:; onze horas e trinta minutos do dia dezenove de agosto do 
ano d~ mil novecentos c setenta e seis, sob a presidência do Senhor 
Senador Alexandw Costa, Pre~idente e a presença dos Senhores 
Senadores Paulo Guerra, Evandro Carreira, Evelásio Vieira e 
Roberto Saturnino. na Sala "Ruy Barbosa", reúne-se a Comissão de 
T,ransportes, Cnmunica~·l)es e nr s Públicas. 

lkixam de comp<.:·.:..::-.:r J.v. motivo justificado, os Senhores 
Senadores LuiL Cavalcante, B .. m:dito Ferreira e José Esteves. 

É dispen<;ada a leitura da Ata da reunião anterior que, em segui· 
da, é dada C()ffiO aprovada. 

São lidos. discutidos e aprovados os seguintes pareceres: 

Pelo Senhor Senador Mendes Canale 
Parecer pela rejeição ao Projeto de Lei do Senado n<:> 44, de 1975, 

•1út: torna obrigatória a utilização do alcoteste pelos Departamentos 
!'/acionai e Estaduais de Trânsito, e dá outras providências. 

Pelo Senhor Senador Paulo Guerra 
Parecer pela aprovação do Projeto com as Emendas de n"s 1 e 2-

CT ao Projeto de Lei do Senado n~> 158, de 1976, que dispõe sobre ter· 
minais de transportes terrestres, e dá outras providências. 

A seguir, o Senhor Presidente convida o Senhor Senador Paulo 
Guerra, para assumir a direção dos trabalhos a fim de que possa rela· 
tar favoravelmente o Projeto de Decreto Legislativo n~' 23, de 1975, 
que aprova o texto de Convênio sobre Transporte Marítimo, as­
sinado entre a República Federativa do Brasil e a Repltblica da 
Romênia, em 5 de junho de 1975. 

Reassumindo a Presidência, o Senhor Senador Alexandre Costa 
agradece a presença de todos e nada mais havendo a tratar, encerra­
se a reunião e para constar, eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, 
Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, uma ve.z lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇÜES EXTERIORES 

15• REUNIÃO, REALIZADA 
EM li DE AGOSTO DE 1976 

Ás dez horas e trinta minutos do dia onze de agosto de mil 
novecentos e setenta e seis, no Auditório Milton Campos, sob a 
presidência do Senhor Senador Daniel Krieger, reúnem-se, 
conjuntamente, as Comissões de Relações Exteriores do Senado Fe· 
dera! e da Câmara dos Deputados, com a presença dos Senhores 
Senadores Saldanha Derzi, Mendes Canale, João Calmon, Virgílio 
Távora, Mauro Benevides, Gilvan Rocha, Marcos Freire, José 
Lindoso, Paulo Brossard, Nelson Carneiro, José Sarney, Danton 
Jobim, Helvídio •Nunes, Italívio Coelho, Amaral Peixoto, Wilson 
Gonçalves, Dirceu Cardoso, Augusto Franco, Afnon de Mello, 
Adalberto Sena, Otto Lehmann, Petrônio Portella, Benjamin F ara h, 
Jarbas Passarinho, Heitor Dias, Luiz Viana, Gustavo Capanema, 
Evandro Carreira, .Lázaro Barboza, Ruy Santos e Franco Montara, 
e dos Senhores Deputados Joaquim Coutinho, Hugo Napoleão, 
Marco Maciel, Teotônio Neto, Francisco Studart, Adalberto Camar· 
go c Daniel Silva. 

Comparecem, ainda, os Senhores Embaixador Vasco Mariz, 
Chefe da Assessoria de Relações com o Congresso; Geraldo Holan· 
da Cavalcanti, Luiz A. P. Souto Maior, Armindo Branco Mendes 
Cadaxa, Luiz Felipe Lampreia, José Nogueira Filho, Paulo Tarso 
Flecha de Lima, Italo Zappa, Augusto César, Fernando José de Car­
valho Lopes, Sérgio Moreira Lima e Dário Castro Alves, componen· 
tes da Comitiva do Itamaraty. 

Iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente faz ingressar no 
recinto o Senhor Doutor Antônio Francisco Azeredo da Silveira, 
Ministro das Relações Exteriores, e Senador Magalhães Pinto, Presi· 
dente do Senado Federal, que passam a ocupar lugares de honra à 
Mesa, cuja composição é completada pelos Senhores Deputados Joa­
quim Coutinho, Presidente da Comissão de Relações Exteriores da 
Câmara dos Deputados, Senadores Petrônio Portella e Franco Mon· 
toro, Líderes da ARENA e MDB, respectiamente. 

Em seguida, após manifestar o regozijo das Comissões pela 
presença dos !lustres convidados, o Senhor Presidente concede a 
palavra ao Senhor Chanceler Azeredo da Silveira, que apresenta 
exposição relacionada com a política externa do País. 

Encerrada a fase expositiva do Senhor Ministro, torna-se 
secreta a reunião. 

Às 13:30 h, novamente em caráter púbJico, o Senhor 
Presidente, após enaltecer as qualidades morais e intelectuais do 
conferencista, apresenta a S. Ex' os seus agradecimentos, estendo-os 
aos demais componefttes da Mesa, aos Senhores Senadores, 
Deputados e autoridades, e determina ao Assistente que as notas 
taquigráficas, logo que decifradas, sejam publicadas em anexo à Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Cândido Hippertt, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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ANEXO À ATA DA 15' REUN/i/0 DA COMISS~?O 
DE RELAÇOES EXTERIORES DO SENADO FEDERAL, 
REAUZADA EM CONJUNTO COM A COMISS.'IO DE 
RELAÇOES EXTERIORES DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS, DESTINADA A OL'VJR A PALESTRA DO 
CHANCELER A.ZEREDU DA SILVEIRA, QUE SE /-'1'­
BL/CA COM A DEVIDA A UTORIZAÇÀO. 

PRESIDENTE.- SE,I.;ADOR DANIEL KRIEGER 

INTEGRA DO APANHAMENTO IAQUIGRÁFICO DA 
REUNIÃO 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Kriegerl - Srs. Senadon:s .:: 
Srs. Deputados, hoje, as ComissÕt:S de Relações Ex tenores d:.: 
Câmara dos Deputados e do Senado Fe4eral têm a glóri::. e a sati~fa­
çào de receber o Sr. Ministro das Relações Exteriores para ouvi-11) 
sobre os problemas iilternacionais do Brasil. 

S. Ext fará uma síntese e depois a reunião tornar-se-ã secre:_a t' 

será amplo o debate. As perguntas serão livres para que os Srs. St:na­
dores e os Srs. Deputados, representantes do povo, fiquem cilentlflc<.l­
dos, apercebidos e aparelhados"para defender a política cxlerna d,, 
País. 

Designaria eu para trazer o Sr. Ministro, que se encontra 110 

Gabinete do Presidente do Senado Federal, o Senador Petrônio 
Portella e o Senador Mauro Benevides. Quero acentuar qut: não me 
fixo no Senador Franco Montara porque S. Ex• não está presemc 
(Pausa.) 

Inicialmente, convido os Líderes da ARENA e do MDB a 
participarem da Mesa. 

Pela segunda vez as Comissões de Rclaçàes Exteriores de 
Senado da República e da Câmara dos Deputados têm a honra de 
receber e a satisfação de ôuvir o Ministro dab Relações Exteriores de 
Brasil. A primeira reunião fizemos numa saia que lhe prestava u'7' . ..! 
significativa homenagem, era na Sala do Senador Azeredo. O s~na­
do não esquece o passado porque ele ilumma e alenta o prest:Ptt.:. 
Hoje, recebemos na sala Milton Campos, que é um nome pela suo~ 

projeção, pela sua correção, pela sua grandt>za, pe.Ja sua cultura, 
nunca desaparecerá dos Anais do Senado da República· O Senadm 
Milton Campos. 

O Sr. Mintstro vai fazer uma síntese da política internado na! do· 
Brasil deste ano. Essa síntese é ampla e aberta para que t0dns 
possam dela auferir as lições. Posteriormente, transformaremos e~ta 
reunião em secreta, onde os Srs. Senadores e Srs. Deputado~ 
poderão interpelar, livremente, com toda liberd<..~de e até - vamcs 
dizer- com um pouco de audácia, o nosso Chanceler, porque em 

verdade, um País livre e consciente como p nosso não pode temer 
discutir a verdade. 

Quero, congratular-me com o Presiclente da Comissão de Rc!a­
ções Exteriores da Câmara, Deputado Joaquim Coutinho 4ue 1 .:r-:1, 

numa verdadeira identificação com a Comissão do Senado Federal, 
prestando toda a colaboração porque em matéria internacional. 
todos nós sentimos que o Brasil deve ser uma unidade. 

Concedo a palavra ao eminente Ministro das Relaçõe3 Exte­
riores. 

O SR. AZEREDO DA SILVEIRA- Exm~' Sr. President.J;: do 
Consresso Nacional, Exm~' Sr. Presidente da Comissão de Relaçõe~ 
Exteriores do Senado Federal. Exm~> Sr.· Presidente da Comissão Ge 
Relações Exteriores da Câmara dos Deputados, Ex mos. Srs. Lídr:;es 
da ARENA e do MDB, Exmos. Srs. Senadores. ExnJ05. 
Srs. Deputados, meus senhores: 

Em primeiro lugar quero agradt:eer as palavras g-::;n,:;:rosJ.-'> du 
meu velho e querido ami~o Senador Daniel Kricger e diu:r que e'~: 

tem toda a razão. Estou, realmente, pronto a responder .1 tr:da.> :; i 
perguntas que os senhores me dirigirem com a maior franquu:1 t: 

dentro do limite de ri-unha competência e da minha capacidade de me 

expressar de 'll:.F.o: ;,t d.,r:J .. \~as, n~o puurarei esforços no sentido 
de [atê-lo l'Un: t, ,:.1.1 ~!'·L·:-~,_;;·,;.. 1\.;ilo crck. t;~e haja motivo para que 
possa existir '-j~~dit,!L<e~ ti pu J~.: segredo er.trt c Mini~tério das Rela­
çôe~ Fxkriorcs c('~ Sr.• Senadores t: Srs [;cot.aados da República. 

~ -..1:,' Sr ~~c~rdent.: da Comissão de Rd3.<,;Ôe~ Exteriores do 
S-:'1;.d•J : ,:Jcrul, t: rara mlln um praLer t' L ;!la hc1r.r;.; hlltar a esta 
!'!,,;,l r:lfa :lt<.::llLkr ao convite formulado peb CL'ml~_,,:,.__:~ de Rel<;çÕes 
1-::l.l.;:nvrt:~ do Senado Federal e da C::ln:cl~:l .~·.J'- (kputados. Aqui te­
nho ;.; oportunidade de rever ::~ltll.~ -·:p!'-' ·t'!~ ,1!-:tt~ do~ Estados e do 
Jl'Wil hrasikiro e muitos amigt·-~ r..:'."_:: 
l."ÍL'nar l!'>pl'cia!m...:ntc o St:nadur \l;;~~,:r. · 

Kri.:t!~·r e o Deputado Joaqul:li ( 'l'':' ,I; 

, "·~ .. ;:L:'' yucro men-
";;;r,,,Jur Daniel 

f_~~-..~ ~ um :.I casa de 
di:ii,J~:· 1: di;ilogo !é o que prder~d,, nc · -·u CLl'~ ·.)s ~e:1hore~ Sena­
dilrc-" e Deput\-ldo.~. Não in.: p,'rl:~ :.::·J;r>:' :..;. r ,~t-n', inidá-lo com 
liPl<l l>:<.:>l c\posi~úo sobre·Lls !ínha~ .~;cr ,,.,-.i c nd,o..' puiítica externa, 
~· u" fund,·mentu·.; teórr·.:::·" t:: ;:r ;Jt.to'>. , , ·jCJi..' permituJ melhor equa­
..::unam...:nt11 dns tem:1~ ..:•l!ICP-ld> :·::c' :l·r '"" .1 .lbo:·dar na segunda 
r..trt:: de /l,l~'-·1 cunq:~~.l. 

{ r=.:l,J qu·- um dos plinto., :n:;' '·ni·')'" 
te à p<1Lit:"a nterna ,J,J !h;,.,:! - ,' •: .1.: : 
extern;.; 1.k L1ualyw:r fl"'Í" ~-·c: -1 "- ,J r :,; ;, · 

a ..j~-.: :,c dc.,r.:r.>c':':: alén; \i:,· !r-,·,,,;: 
dJ pr.:la r..:a;Jd,J.Jc que.; <:lc-:; ::c'~:.!)._ r··~·· 

tr:-. :. ·dlientar no tocan­
i: 1.-:íiJdo rJ:~ra a política 

·,':Ek. Co:1; tuda política, 
;:t:~:damcr.;x influencia· 
:,;r.;ra '-J;Je no plano in-

t.:rn~l, a re<.:I{J,tde t:.\k"t·n,, 

mutbr~<, ... Jc \L:.hstrti.li~;\ 

CLllllt.'-'Ul-,\·\c,,_:~. () <.jl.l( 1:.\IJ:':.' 

:~r,-...:cs.,.l ele constante 
Ct,nhn:JJas por novas 

i'" ~i:t .ltCJ;.;m ;;r..~nde Jlexibi-
lld.ld<.: ll:..: -:c)li-"t:lt•_,, ·~de rnu;·, \ '• \í 

)1<JUC;I·\lll !,;,Ja lii1h:1 C:\"\;"." •.T•I' c-1· 

tku 11 .,__·,,n!lrtd. a~'i't' -,._(lfn. •.-c: · 

:•- en1c:r::.iu da li G!-lerra 
.iter;~aciona! que prece­

(~" r.n\~(\~ dias já se 
.-.,._:_1 J;· Ciuerra Fria. 

..n1 .~ ~eu papd na cena 
int<.:Jn:J.Iu:::il dHl':.lliÍdll 'r: ~<::·:· .. _.· ,_,):J!i.t;.:~ que pareciam 
11\Jl1t.:ii\ L.:llo 1t.lnl;l-~t rt:l:_:\ .. ;~' ~:. ,:;o,-:•_\ i ·--~ (;C tral:J.mr.:tltO r:JC\Onal -

Cllfot:di:Í\l~l:,. '-t:;!UI\dc"· ;r.., :r.·c ·:, 

r:,llllrl\L"fn,cs L'Ul1\c-~p·:•:<·· c ·1'1 

rmr·->Ji:!Jil[,l ;l() il1l~.,illl' '...:! ;l 
d<:!lh>:,·-ti.tl ,, ~·,;L.!li;'f l:li.,,-,:; 

:-.<:):!lltidt' o.,.: ~upu~ha. •;-, ~~ ,:,J c~· 

uimham.:r>t~' I'Jrm~·mL·J,:L 11:-!; 

·rhtbdc~. até então laten­
ult•Jrda ;rmmgo.<t irre­
:.h :1! (-p(Jt::J. dcscobri­

'.tJn_J\ lfl!ern:rcJOnais de 
.-.l~ L''llre aii1dos vieram 
·.H:e ~:1.'~ h!,JCo~. em que. 
;..:h:::('tlt,~ di\ ididÓ. Ao 

· ~ .. finid<1des nu averSõe·s·de 
:ntendmH:nil'~ entre na­
'1 ll"I<IÍ\ mo~aicas de or-

lkm ~· .... ··.-dH';'r:·:J uu pu!:th·,, ~·-r,· -- r.Jí'-t'~ de porte médio e 

n;:•,dt· m,;:'> Ir,· t:. J, •''"' ''-' :1.:ia de cunvergéncias 
r•:!lrifdh, Li L:~ rr.:'-1\_:,~1)1(' !1< olie ~t; :n. ~-' :cposttl a alinhamentos 
<Hilid.,l'-. 

· _'c'l, ~;:conúmic> estável e 
g~.:rJI tn..: dur,tc,.:~,, rn~·..; ,·ur<ct ~~'-' ·.1 .(;": .t<• ~:,, indic.tr a euforia dos 
,:nil~ ..i..: rt:\:tq·..:r,,~-:h•, '' r .. : ~t· ct dé.:' ~--' ,; .. <..:nqt:enw, com seus pro­
:orrgJJH..:nt,'.~ nu p;,;r:·,_"_j,, ,k ...: . .-..:'·~· 1 ,,:, -.. _,·,.:;rLI. :\fragilidade do 
~i-t,·nu ~uJrlt'lnH..::cJ inlc.u. i•''!>~i 

nwnc\áJ\a e vw :i)!ll;_,·,,,Ll·:, ,_~l ,:• 

retr0b __ , .. 

!'"n•; \· .. ·i~ lli\;,::ll~',"·h '"·' r, 
C•JJI\I•:n: ·.Lh c,>Jll'" p·,r: ·.:·r,, ,;-, 
trutur.t 11 :v: il<~<.:r, •;J;-_i ;.:~ ,r .. tl , ' ; t 

hoj<.: f\l·.,t:,:•l::ç-r:.; <;:flC<:JI,'d,l. ;i~'~-· ... ._:.· 

Cl!"é':bdo!_d·l~"J•'- -,,•hr,~ll• ': --\ 1 

·--: ·.cL ílrirneiro pela crise 
1. ,. -.da -:lJarnada "crise do 

··" t<"<C.t~ ct~ ár~,;as até aqui 

l"lt~hill",\ CPlll iÍI•ill_,t~·\;:-; .:'o_ :p•' 

,_,,J,Ur:.:rllt:..,, r1:t~ ·,of.n.::C'i•:'.' "• ..',-\1•:!: ... • i 

;;!) deiint.:amento da es­
,;, relevante. O processo, 
.1·.;ãc• p0lítica de enormes 

;, :.i,o. ~- a rndustrializaçào, 
-,;;!,,C:.: paí~es nesses dois 

;H tC:m feit<) eom que o 
:• :·._Hmar-~e. pela primei­

! u•;c pode •er incômodo 

'"" ,·: h. 1:·,, ·;· .. n~·-':l< r pcro~dr dcntr(l de deter-
11:!'1 r~''"'. :Jcixar de ~er levado em 

.:Pl'l.l dl1 q r: .. t 1•· v···-~.-· '.~. l, ,],d·w·· ~.e vivl·.rnos. :'\ações que 
eram <tpena~ •.lhj~;trl da lliSIL!r r-.t cmcrgc:nr ap:.)fa como sujeitos autên-
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ticos das decisões internacionais e influenciam já, por vezes de forma 
determinantes, o curso dos acontecimentos mundiais. 

Não quero t:xagerar estas mudanças e dar a impressão - que 
seria totalmente errônea - de que os países em desenvolvimento já 
atingiram um nível que os aproxima econômica e politicamente das 
nações ditas industrializadas .do Leste ou do Oeste. Elementos 
remanescentes de estruturas anteriores continuam vivos. A resistên· 
cia dos países desenvolvidos em aceitar uma modificação real e pro· 
funda nas suas relações, sobretudo nas econômicas, com o mundo 
subdesenvolvido, é um exemplo da força de inércia de certas estrutu· 
ras sociais a nível internacional. Mas tais elementos não invalidam o 
dinamismo que caracteriza o cenário internacional em seu conjunto. 
São resquícios de períodos historicamente superados e sua manuten· 
ção nos dias de hoje, embora seja causa de sofrimentos para grande 
número de seres humanos, não pode servir de pretexto para uma 
visão imobilista das relações internacionais. 

A historicidade da política externa se revela também em outro 
sentido. Além de ter de levar em conta os dados sempre mutáveis do 
quadro externo, a política externa de um páís necessariamente reflete 
suas condições internas. E não se veja nesta idéia de "reflexo" uma 
concepção puramente automática das relações entre a política 
interna e a política internacional. Embora necessariamente 
relacionada com o conjunto da vida nacional, a política externa é 
sempre o resultado de um processo de filtragem dos dados da 
realidade interna à luz das condições internacionais. Trata-se pois, 
de reflexo mediatizado, em que o agente principal de mediação é o 
Presidente da República, assessorado pelo Ministério das Relações 
Exteriores. É uma das funções mais importantes deste último órgão 
auscultar as necessidades do país, expressas através de vários canais, 
entre os quais sem dúvida se destaca o' Congresso Nacional, e pro· 
curar adequar a sua externa ao tendimento dessas exigências. O 
ltamarati, tendo uma face voltada para o país e suas várias estru· 
turas (administrativa, política, empresarial), com as quais se com uni· 
ca continuamente, e outra face aberta para o mundo, tem uma posi· 
ção privilegiada para essa tarefa de agente mediador das 
necessidades nacionais no plano externo. 

Importa notar que, sempre atento á realidade nacional, o 
Itamaraty tem detectado os sinais de mudança dessa realidade que i· 
nevitavelmente influenciam a política externa, Se o mundo de hoje 
em pouco se assemelha ao do após guerra, muito maior é a diferença 
que separa o Brasil de hoje do país que então apenas iniciava o seu 
processo de industrialização. Corno resultado mesmo da industraliza· 
çào, da urbanização e da elevação dos padrões culturais do país, as 
necessidade do povo brasileiro se multiplicaram e se diversificaram. 
As exigências de contato político com países de todos os quadrantes 
do mundo são hoje muito maiores. Impossível satisfazer a todo esse 
elenco acrescido de exigências com uma política externa que não seja 
realista, dinâmica e imaginosa. 

' É preciso aqui fazer uma distinção entre o plano valorativo e o 
plano operacional; entre o plano da ética e o da eficiência. O plano 
da ética diz respeito aos va!ores mais caros do povo brasileiro, 
destilados ao longo de sua história. Neste plano, é vâlido falar em 
permanência de valores. ~ a existência desses valores que confere à 
política externa de um país o caráter especificamente nacional com 
que s<:,. projeta ao longo de distintos períodos históricos. Nosso 
repúdio ao racismo e ao colonialismo, nossa condenação às tentati­
vas de "congelar" qualquer estrutura de poder que consagre relações 
de hegemonia e de dominação, bem como nossa adesão aos 
princípios da não intervenção e da autodeterminação· ilustram a per· 
manência do quadro de valores nacional no plano externo. 

Entretanto, para que esses valores adquiram substância 
concreta, para que a autodeterminação - por exemplo • seja algo 
mais do que uma fórmula jurídica, mas expresse uma capacidade real 
de tomar. aqui e agora • decisões autônomas sobre o nosso destino, 
é imprescindível dispor dos instrumentos operacionais capazes de 
transformar a doutrina em ação, a palavra em gestos concretos. Na 

reslidade extremamente cambiante que muito sumariamente esbocei, 
isso só é possível com o auxílio de um arcabouço conceitual 
adequado, que possa dar conta da enorme variedade de situações 
concretas, e de uma postura aberta diante do real e das mudanças 
que aí constantemente se operam. 

As transformações·par que tem passado as relações entre povos 
e Estados, no espaço de uma só geração, têm sido tão contundentes, 
que tornam hoje impossível o apego a fórmulas analíticas rígidas, 
baseadas em uma visão simplista e simplificadora do real. O que 
aconteceu no mundo socialista é, a esse respeito, bastante elucidati· 
vo. O mundo do monolitismo comunista provou·se infundado e a 
oposição sino·soviética é hoje inegável. 

Esta realidade em fluxo permanente criou divisões mesmo 
dentro do campo ocidental. A competição, que é legítima e saudável 
em um regime de economia de mercado, foi aos poucos gerando di· 
vergências • sobretudo no campo do comércio, das finanças e das 
relações monetárias. entre as nações desenvolvidas do Ocidente. 

A multinacionalização da produção, levada a cabo em grande 
medida j:>or empresas privadas, é uma das características mais 
importantes, do ponto de vista econômico, do mundo em que 
vivemos. Entretanto, ela não foi capaz até o momento de sobrepor in· 
teresses supranacionais aos do Estado· Nação. O aparecimento de 
conflitos entre Estados ou entre estes e empresas com interesses 
supranacionais é inevitável. Tal ocorre, tanto entre países que 
pertencem a um mesmo grupo, no que toca a graus de desenvolvi· 
menta, quanto em relação a países de níveis de vida marcadamente 
distintos. Têm sido freqilentes as divergências originadas em fatos 
políticos ou econômicos entre os países da Aliança Atlântica. 
Embora de natureza muito variada, elas tendem a mostrar a persis· 
tência e a vitalidade dos conceitos de soberania e do Estado· Nação. 
Por outro lado, dentro ainda do bloco ocidental, existe da parte de 
certos países a intenção de defini·lo de forma restritiva como consti· 
tuído apenas pelas "democracias industrializadas". Tal restrição 
equivaleria a congelar politicamente o chamado conflito Norte·Sul, 
alienando as nações em desenvolvimento de qualquer possibilidade 
de participação nas decisões que afetam todo o conjunto dos oaíses 
de economia de mercado ou mista. 

Tais divergências constituem, sem dúvida, motivos de preocupa· 
ção e é nosso desejo contribuir sempre para sua super,ação. ~preciso, 
entretanto, evitar que nos conduzam a um estado de alarme, corno se 
estivéssemos diante do iminente fracionamento do mundo ocidental. 
Aliás, os próprios ideais que são o cerne desse conceito filosófico e 
humanístico· que é o de Ocidente. excluem a idéia de um monolitís· 
mo rígido. O respeito à diversidade de situações e de escolhas é uma 
das características fundamentais da concepção de vida que, ao longo 
dos séculos, se foi destilando nestas vastas âreas do planeta que 
forma hoje o mundo ocidental. 

No meu entender, o próprio conceito de Ocidente não é um 
conceito estático geográfica ou historicamente. Do ponto de vista 
geográfico, ele se ampliou corisideralvemente e inclui hoje nações 
que se situam fora dos meridianos que o limitavam, inicialmente à 
Europa, e, depois, a esta e ao continente americano. Historicamente, 
o Ocidente se embebe da experiência que lhe trazem nações novas. 
Tais experiências, diferentes das que ocorreram em seu território 
inicial, contribuem para o enriquecimento e vitalidade do mundo 
ocidenlaJ. Os padrões de convivência racial desenvolvidos no Novo 
Mundo, sobretudo em nosso país, representam um fator novo que 
ilustra essa contribuição. Em certo sentido, a própria luta anticolo· 
nial e contra a supremacia racial que anima os países africanos· faz 
hoje parte do processo de realização dos ideais do ocidente e significa 
a projeção, ao plano das nações, dos valores de liberdade e de 
igualdade que estão na raiz da nossa civilização. 

A concepção das relações internacionais e da própria civiliza. 
ção ocidental, como uma realidade em permanente processo de rena· 
vação, nos leva a perceber não só os constrastes mais óbvios, mas 
também os matizes, por vezes sutis, que diferenciam uma realidade à 
primeira vista homogênea. A incapacidade de ver essas nuanças, 
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resultantes de um arcabouço conceitual pouco flexível, redundaria 
na adoção de linhas de ação pouco criadoras, numa diplomacia tradi­
cionalista, que leva, freqi.lentemente, à frustação dos objetivos perse­
guidos e à não identificação de oportunidades para a promoção do 
interesse nacional. 

Neste quadro extremamente dinâmico, a política externa do 
Brasil não pode ser estática, sob pena de ser ineficiente. E em matéria 
de política internacional o preço da ineficiência costuma ser caro: 
por vezes a renúncia a objetivos fUndamentais; por vezes a renúncia à 
própria soberania. 

É natural portanto que, ao traçar as linhas gerais da política 
externa, o Presidente tenha em conta a necessidade imperiosa da 
eficiência. Esta, entretanto, só pode ser atingida através de uma 
atitude atenta para este quadro de transformações a que me referi. 
Uma dessas transformações tem a ver com uma maior universaliza­
ção da política externa brasileira. 

Um país com interesses crescentemente globais, em um universo 
cada vez mais solidário e interdependente, não pode circunscrever 
sua política a uma região determinada. 

Isto não exclui, obviamente, o reconhecimento da existência de 
áreas, em que a política brasileira se deve fazer presente prioritaria­
mente. Tal é o caso da Améric~ Latina. 

É curioso, neste particular, que a nossa política externa seja hoje 
mais atuante na esfera regional do que o foi mesmo em época em que 
se procurou caracterizar o regional como .seu fator preponderante .. 
Tal prioridade - admitida no plano teórico - não tinha total cor­
respondência nos fatos. Afora nossa atuação na OEA- organismo 
que não é exclusivamente latino-americano - eram esparsos e rela­
tivamente modestos os esforços desenvolvidos no sentido do estrei­
tamento de relações com os povos da América Latina. Houve, é 
verdade, um esforço concentrado na região do Prata, que é sem dúvi­
da de grande importância para o Brasil - em função sobretudo de 
sua proximidade dos centros mais desenvolvidos do país - mas que 
está longe de esgotar as possibilidades de cooperação na Amé_rica 
Latina. Coube ao Governo Geisel introduzir o "ecumenismo" tam­
bém nas nossas relações regionais, se é que posso me expressar atra­
vés de um aparente paradoxo. Com efeito, os trinta meses do atual 
Governo assistiram a uma enorme intensificação de nossos contatos 
com os países da América do Sul que se situam fora da região plati­
na, sem prejuízo -é claro - da manutenção do alto nível atingido 
nas relações com os países da mencionada área. 

Nossas Nlações com o Peru e a Clômbia, para mencionar 
apenas dois exemplos significativos, têm tido grande incremento. 
Não hã dúvida que, em todos esses casos, uma atitude mais aberta e 
dinâmica de nossa parte favorece uma mudança de clima, que jâ 
começa a dar frutos concretos. O importante a frisar é que na inten­
sificação de nossas relações com países de toda a América do Sul se 
expressa a maior consciência que o Brasil vai tomando de si mesmo e 
de sua própria diversidade. No caso dos países citados, bem como 
no da GUiana e do Suriname, cujos Chanceleres recentemente nos 
visitaram, se manifesta o nosso interesse cada vez maior pela Ama­
zônia. Inspira-nos ainda, nesses contatos; a consideração de que 
uma cooperação ativa com nossos vizinhos amazônicos pode ter um 
efeito salutar para o desenvolvimento da região, contribuindo para 
assegurar na área o exer.cício efetivo das soberanias de cada Estado e 
para dissipar eventuais idéias de internacionalização. 

Desfazer falsas impressões sobre os nossos interesses e revelar 
uma atitude de compreensão e de respeito pelos problemas e as op­
ções de outros países da região são elementos importantes de uma 
política que vise à estabilidade e à segurança do nosso território, 
bem como ao seu desenvolvimento econômico e social, o qual muitas 
vezes supõe entendimentos bilaterais ou multilaterais na região. 

Nossas prioridades em política externa, decorrentes da nova po­
sição do Brasil no mundo, se expressam também na importância pri-

mordia! conferida ao continente africano. Aos· países desse conti~ 
nente, o Presidente Geisel se referiu como nossos vizinhos de além· 
mar. E essa apelação não é uma figura de retórica. À Il}edida que os 
fluxos de comércio e de cooperação se intensificam, a África vai 
deixando de ser uma realidade que aPenas culturalmente está perto 
de nós, para ocupar um papel de maior relevo nas nossas relações 
externas. 

A realidade africana, entretanto, é uma realidade complexa. No­
ções estereotipadas encontram escassa aplicação na análise de fato 
político africano. Com freqüência, elas contribuem para torná-lo 
mais nebuloso, dificultando sua apreensão racional. Isso ocorre, por 
exemplo, quando se atribui aos movimentos de libertação africanos 
ideologicas muito precisas e preferências bem determinadas no plano 
da política internacional global. Uma análise mais fria da experi­
ência africana parece indicar que mais determinante do que as 
diferenças teóricas é a profunda divisão de cada país em diferentes 
tribos e etnias, e que o que .a África realmente busca prioritariamente 
é a identificação e a afirmação das realidades nacionais do conti­
nente e a unificação dos esforços dessas nações, em prol do 
progresso e da eliminação das sobrevivências do colonialismo. A 
convicção que me fica do estudo da realidade africana é a de que tais 
sentimentos nacionais terminarão por prevalecer sobre preocupações 
doutrinárias. Mesmo porque, ainda que com roupagens novas, estas 
são, ainda, no plano cultural, uma reminiscência colonial. 

O potencial para a cooperação africano-brasileira é, certamente, 
muito rico, e não se cinge, obviamente, à que possamos desenvolver 
com as nações que saíram recentemente da dominação colonial por .. 
tuguesa, embora seja, a meu ver, claro que as relações que mantiver­
mos com esses países influenciarão consideravelmente no conjunto 
das nossas relações com a África. Mas para que esse potencial seja 
desenvolvido, é preciso que haja uma ampla e dinâmica colaboração 
entre todos os setores nacionais interessados. As relações entre os po­
vos vão muito além das relações entre chancelarias. Estas - e no 
caso do Brasil, o ltamarati - podem ajudar a traçar um cenário 
mais ou menos favorável para o desenvolvimento de tais relações. 
Mas não podem substituir-se aos agentes mesmos destas relações: 
empresários, políticos, representantes da cultura e da técnica nacio­
nais. Somente com a cooperação de tais setores é que será po.ssível 
elevar o relacionamento do Brasil com a África à altura de suas 
potencialidades. 

A maturidade alcançada pela política externa brasileira, reve­
lada em nossas relações com a África e a América Latina, veio somar­
se a outros fatores que. se vinham assinalando no terreno da eco­
nomia e das próprias relações internacionais e, desse modo, con­
tribuiu decisivamente para uma mudança no padrão de nossas rela­
ções com os paí:;es desenvolvidos, dentre as quais se destacam por 
sua importância ainda preponderante, as que mantemos com os Es­
tados Unidos da América. 

O memorando de entendimento que assinei, juntamente com o 
Secretário de Estado Henry Kissinger marca, sem dúvida, uma nova 
etapa no relacionamento entre nossos países, regido pelos princípios 
do respeito mútuo e da vantagem recíproca. O espírito do memo­
rando é o de criar um quadro para a negociação de ações cooperati­
vas que redundem em beneficio mútuo, compatível com o papel que 
o Brasil desempenha hoje nas relações internacionais. Determina-o o 
reconhecimento da existência de divergências que não devem ser cau­
sa de antagonismo, mas motivo para a negociação franca e honesta. 

Daí o grande significado, em termos estritamente políticos, do 
Memorando de Entendimento, As consultas que o Brasil e os Esta­
dos Unidos da América vêm milntendo e agora manterão com regula­
ridade no quadro do Memorando sobre temas de interesse mútuo, 
serão, formalmente e no seu conteúdo, semelhantes às que aquele 
país já mantém com outros importantes parceiros políticos e às que, 
de nossa parte; .havíamos instituído com alguns países europeus. ~. 
aliás, significativo, e diz bem da importância de nossas iniciativas 
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~.:om relação à Europ:1. ,,,,.. .., 
querido assegurar, através de um tr '" mcnto ao ni\·e! pt1\ítico simibr al' l, · .. 1: 

com a Frdnç:l e o Reinn { 'ni~-l,, .._;·,'c.: r,,, __ l :• J::- - '.' 

jXi~\:td\, 
,•- .,_., 

dos norte-americant'"- ll''""'-i ,· .. '.~r·.: ·:-çi'tv !J•nôr~l<<' r~.:"•L:rr..:r~:.: 

concessional mas que, r:_, '-o:rC:tde, _·:·rrc'>f'lW.dia 1''\\l·~.:; ,_-, • 1:: ~· _, 1 

trapartida de um alinhcrLrHm~n .rL:II:i•,,) m: ,, 0u :n.;nu .• :~ .·• :.1 \l) 
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mútuo. O Mcmorandurr: 0. ."•.. ;o-'· c; L.:• ·.t;. 

para ambos os paí:-;es, e ·:<>t:t ·_n:::~·- d• .• ,. -
com o correr do temro. 

Transformações "~'' .• ~.-·­
relações com os pais::;., dlL~~:\ 
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o valor de um marco ir;i··i: I T,,_-,.~ 

um<:~ visào simplista do q'·"'~'' ~- · ,, 1, 
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conversar longamente :n•:-, ,-,.,~.:r,· 

contra. 
As viagem do Prc:-,idr.:!':<:. ,j' 

Unido falam por s1 prbpri_s_ ; ; ··: 
documentos formais -- '\ · ·;.l· 
cação da importân..:ia. Õi' ê>.ic.1 't' 
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correspondem meno~ à H':\1!._1·•.:.: C · ·s · 
dois países são em si m<.Y'1\lS .~_.,,-, ,-~ 

política. A própriJ T-lridaJ"- r--~ ·t.• 
4ue elas envolvem de ·o~rr,h,l·· ,.. ~- '1 

do simbólico. Num ..:c;~:l ~·:'··.··' ,, 

processo de estn:itan:t:f'~t' de 
longa prepar:.tç:lo- n~''' _,r· 
mas também no t~rrcntl d.1 :~ .··1,· · 
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na Frunça c na lng1a:..:rr.L ··c: 

Comtitw:m eks oportU'1i,' 
troc<t d~: ponto~ de \'~-1.: 

posições. no grau mat~ ciL 'L'!.· 

Jú live a ocasià.<1 de ~d 
blica Federa! Akrn:i c~r':-~ r- :t.• 

das nJ.~·,)~s industriaL~· , "']·: 
perspectiva. vejo naquc\.1 
vista estrit<:ment~: I?"CL'f1•;·~l' 
o prm:c~:.o está em mar.-r•: ,_:;, 
algum tempo até .. er tenm · Jth' ~. 

ace:-so ao ''fechadu club..:·· .__·.: · · 
ljUC afdam <.1 vjd;; d,1~ r(" .. h. 

tem, hoje, unw po<;i~à(J r,h:-.::til1"-'' :'.· 

pouco tempo. Seria ingC:1 . ' --, 
guém está consciente di~!t •. :L':"'·' 
em Londres- ima~·i:-1::r ,~,.,- ;- -,,, 

·' ,._ 

'·· 

da condíçiio de naç;t,-, ,,:h.i-s: ·J.' 

·não há como negar d. rn~-" ···li·~· j,:_ 

miro nos~.__, ponte de vi<J. ·.'..: '1'•' 1 ' ,',r 
líderes que enfeíx.nn 11!''1 -:r·-"::·, '), 

' ·: ~ . 

'•<b 

'úf-

,~,._-·n: .. -.j,_, ' 

'.~ .l"'' ,'l'\::; li.: 

·;: ·cL:: '':-!' · --·"·-'<~•-' 
. ~ -~~ rrt~r ,;; ·;:--·. 

~ ,., ;.<_~.' U1'' ê'.'l· 

~ • -- 1 ··..: 
,•:1< ,Jt' 

f) ' l .. ~I ·.) ,_: t: 

··:.r.__. il R-: ·L;. 

:,;. 
,: ., ·.h: 

:•-, C· · I.•: !,;· 

c;-~· J 4 -,_!,:' 

'':" \ ·ttlfll 

t.:.- .. _,'; -~ ,_.!;;. ' L•., 

nacionais, rep r.:-;r.:n t..t u :~1 -::,·r:·~ _., rr .. 
pacidadc de inOuír ne~-. .... -: ;L· .tr'·'~-

. ,]'';•:i· 

Frisei particularmente .~~ :1::-p-:,:·: 
dente Geisel a Paris c L(•ndr<:~- ~ 

atenção que tendem a r.::o·-l--,•r ;:::· '""' 
ger:~l, normalmente pr~.·~ · p_,· • ,_. 

encontros que o Prc~ickn_l' ...,. \;", · 
a oportunidade r.lf~\ ,: ~·,, 

zação de tmr,,rtant..:' 

',·,·, 

',.. <·L 

·-.t,, 

··.·:n 

· financt'iro ou de cooperJ,l<1 ~- ._,, ... , 
'I , d. 

:-•li'·- . .1 

dos vários cJmpos onde!->.! in;t :r>~­
de cooperação. A'> :'tr,·:i-=- .:•'r ·lé'":!< 

co-brasileiro incluem, cn~ -c: --~~<\!'~\' 

.. _,r I'J •• :L'U ClnjUn\:l 1\.tr.-

rH•)·.;H:.__·ç~ 1 petrolifera, equ1pamento elétrico, etc, Dentre elas 
sm~SL:laril'a:·am-se alguns campos prioritários para negociação: a 
p:irlicipaçào francesa nos programas hidrelétricos para a Amazõnià, 
a coop,:raçào finam:eira para a instalação do pólo petroquímico do 
Rio Gr:111dc do Sul e a abertura de' crédito para o terminal açucareiro 
Lill P-.1rto d..: S;1ntos, entre outros. O prosseguimento das negociações 
c•'l' o,-istas a concretização dos financiamentos, relativos a esses 
rr<~.·do" de c'mpcraçào, foi autorizado durante reunião do Conselho 
d11 !J:~.mohimcnto Econômico, do dia 13 de maio. Vários outros 
p;- .. :·.-'•h, d ~trc-:n imciados, ou Jâ em andamento, deverão redundar 
num .wmc:nlu considerável do intercâmbio econômico entre os dois 
nd :~~.:~. 

-..,:;._\ hrr.m T:'COos importantes os resultados econômicos da 
·1.1_rL'm rrestdcPcial ao Reino Unido. Os empréstimos a serem 
~nm:edidos. em condiçôe!t que atendem ao interesse nacional, 
rl;.::lu~i\.; PL' ~en'tdo d·:: preservar para a indústria local parte substan~ 
L'i:d t1 ,:~ enct~mendas deles decorrentes, terão um valor total 
:!,'t'\.il'l<ld•.l de um h1lhão e ~eiscentos milhões de dólares e deverão 
n,(-, -:r 5.re<ls de vital importância como a siderurgia (Projeto 
A·.,.lWJiflas). malerial ferroviário e compra de equipamentos para 
J:t,_i ,-,stJ i;,ts J~ porte mêdio. De não menor importância são as perspec­
!r • .r~ ;,·.~r,t uma amp:a cooperação tecnológica. Ressalto, especial­
nll."T'l..: .• t ..:ooperaçào que a British National Oil Corporation poderá. 
rru;1ar :1 PETROBRÁS, sobretudo no que se refere à exploração de 
p.:tr\~!c:n n<1 pl.ttaforma t-ubmarina. 

l: m J.sp..:.::to a assinalar nas negociações ecQnômicas que vêm 
'·~·r:J11 cunduzidas pelo atual Governo junto aos países desenvolvidos, 
,.. '-tu'~ reflete uma preocupação relativamente nova de nossa parte, ê a 
jF•-·ridarl~· L"<nrrestada aos objetivos de projeção e de independência 
,-..;,n-_:imi..:a r:a·.:ional. O Brasil vai deixando de ser um comprador 
p:'~l\ o de bens ,; de tecnologia para, por força de seu poder de 
n·.~· •.:-tJ~~o. :ornar~se cada vez mais um parceiro autônomo c com 
!nt.-.-~ ... ,.;-~ p~óprio:-., nas suas transações econômicas com outros paí­
·,.-~ o~ c-nntraws firmados ou em vias de sê-lo com os países 
..:urnrçus mencionados são exemplos diSso. A cooperação interna­
..:ior:a! se faL de modo a behefici.u a indústria nacional, que em certos 
,:a .. c·~ n::cebcrá 66'-'ó das encomendas de equipamentos dela resul­
~~~oiL:" 'Ju rmxliJa do possível, os contratos envolvem a transferênçia 
d;: :-_·c:.lllogia em caráter permanente. 

t 'inalmcnte. toda atenção tem sido dada ao problema do balan· 
v' Je FJ!amcntos. A abertura de créditos financeiros livres, parale­
:, ., ~:''" 1ln.m..::iumer1los para compra de equipamentos, permite uma 
"' :!i;u•;ii<' tlc:..ível qu..: atende àquele objetivo, 

'J .!o ç,·ein ser n..:cessáno insistir mais do que o fiz sobre a impor­
J,r,c:t,· pulitica..: econômica das viagens que o Presidente empreendeu 
;c_; :t..::a~ duas na~,·ões européias. A ninguêm escapa o significado dessa 
d·'>l;'(~.tk,;.;:lo dos nos:-.os contatos, ainda mais quando impulsionada 
·n rq~qs altu nivc!. Os negóc10s que estamos encetando com aqueles 

ti- •!'> pufs!>"s, <;ornado·; a iniciativas anteriores, formam um consi­
J..:~;,, ~~ "p:•c,ne'' em termos de recursos financeiros c de tecnologia. 
1 .:-rr1 ,- tcmoo. eles tenderão a repercutir em outras áreas da coope· 
,-.~,.:-~·-: c1lrt: ·,, nossü Pais e o Velho Continente.~ de·. esperar-se que o 
;~urrr.:~.t~J de no<>sas compras na Europa, decorrente dos emprêstimos 
'-' ;•._o;dns co ;r tratados, venha a ter como contrapartida uma a,titude 
:n.'l:-. II~J;:r:.d dn .\1-::rcado Cc-mum em relação às exportações brasi­
l~;! lS Lstc porto fo: levantado, com a devida ênfase, nas conver­
:\çô..:~ l~'-' Pre-sidt:nte com os governantes franceses e britânicos. 

'l'~se sentido, que nur.ca é excludente nem exclusivo, ê que 
::ti-·.'r a f ·Ln~-;e de uma "opção europêia" do Brasil. Aliás, muito 
h • \·. :.;: op·~·:lo- se se pode falar assim- será complementada por 
t :~ ;t 1"'.,,_ ,'c!',':.t diplo nática de igual porte: a visita do Presidente da 

i'Ll'l. ·.·.,,!O J.-.p:tO, 

l' .: rJ • ~ . pr~.;enJer o real significado dessas iniciativas que visam 
..~ .L.·ricn!ar parcialmente nossos contatos no exterior e que são 
c-'rnplcme'ltJdas ror outras. restritas principalmente ao campo do 
cmnére~o. com relação a mercados ainda pouco explorados pelo Bra· 
~d. i:: 11n;.:iso tcr bem presente o quadro de compromissos internacio· 
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nais dentro do qual vivemos e sobre o qual não podemos, muitas 
vezes, ter ação decisiva. Nossa atitude com relação às nações desen­
volvidas deve, portanto, levar em conta que, em momentos históri­
cos determinados, algumas delas serão tentadas a refluir sobre si mes­
mas/ evitando um grande envolvimento em questões internacionais 
que não sejam do seu interesse direito e adotando medidas que ten­
dem a dificultar o livre trânsito de mercadorias e de capitais. A crise 
do petróleo parece ter tido esse efeito sobre algumas economias mais 
fortes. Nesse quadro, o Brasil deve necessariamente alargar os seus 
contatos e evitar relações que se caracterizam por uma preponderân­
cia muito acentuada. 

Na Ásia, o Brasil tem mantido relações mais intensas com o 
Japão, país a que 'nos ligam a afinidade de opção por um mesmo 
sistema de vida e fortes laços econômicos e comerciais, além da 
importante contribuição em termos ~e recursos humanos que o 
_Brasil recebeu daquele país. 

O Japão é hoje o terceiro maior parceiro comercial do Brasil. 
Em 1974, o conjunto do comércio superou a marca dos dois bilhões 
de dólares, quando até há poucos anos atrás, mal passava da 
vigésima parte desta cifra. Em 1975, as exportações brasileiras 
atingiram a quantia récorde de USS 880 milhões, o que permitiu 
também um maior grau de equilíbrio. O Japão é o terceiro maior 
investidor externo no Brasil. Do ponto de vista do Japão, o Brasil é 
virtualmente o maior recipiente de capitais nipônicos, depois dos 
Estados Unidos. 

A visita do Presidente Geisel, no mês que vem, deverá contribuir 
para tornar ainda mais dinâmico este relacionamento. Mais 
importante do que isso, virá dar a essas relações o revestimento 
político indispensável ao seu desenvolvimento harmônico, levando 
pela primeira vez, neste nível, a presença brasileira ao continente 
asiático. 

Senhores Senadores e Deputados, 
Não pretendo nesta palestra esgotar a ampla gama de temas que 

constituem o objeto da política externa do Brasil. Foi meu objetivo 
assinalar apenas algumas áreas em que a ação externa do Brasil se 
projeta mais intensamente, e o espírito - pragmático e sem precon­
ceitos- que preside a tal ação. Em grau e em forma distintos, ela in­
forma também nossa política em relação a outras áreas. Bastaria ano­
tar a amplitude e diversidade de nossas iniciativas diplomáticas 
recentes para ter-se plena ciência ~o universalismo e do espírito práti­
co da nossa diplomacia. Em todas elas, está presente o nosso desejo 
de ampliar e diversificar as alternativas do Brasil no campo interna­
cional. Nosso grau de desenvolvimento e, por conseguinte, nossas 
necessidades são hoje de tal ordem que já não é uma escolha e sim 
um imperativo abrir o leque de opções do País em seu relacio­
namento global. 

Tudo o que disse até aqui tende a confirmar o que a imprensa e 
os próprios líderes dos principais países com quem mantemos 
relações têm dito: que o Brasil alcançou uma nova posição no seu 
~elacionamento externo à qual corresponderia a classificação, não 
Isenta de ambigUidades, de "potência emergente". O Presidente 
Geisel, com a modéstia que o caracteriza como homem e a 
humildade essencial ao estadista, nos advertiu, na declaração que 

prestou aos jornalistas brasileiros e(ll Londres, sobre o caráter 
ilusório que revistiria uma visão exageradamente qtimista desse novo 
"sta~us". A constante mutação da realidade internacional a que me 
referi no início desta exposição gera desafios sempre novos, os quais 
é preciso enfrentar com determinação e, sobretudo, com humildade. 
O pior erro que poderíamos cometer nesse estágio, que alcançamos 
mediante tantos sacrifícios, seria o de pensar que a jornada chegou 
ao fim e que podemOs nos debruçar sobre nossos triunfos. 

Por outro lado, de pouco valeria ter o Brasil alcançado um novo 
"status" internacional, se as vantagens e desafios da nova posição 
não fossem encarados como um meio, que nos permitisse atingir os 
objetivos mais profundos da Nação. 

No longo prazo, gostaríamos de 'saber que estamos influindo, 
ainda que modestamente, como frisou o Presidente, no curso dos 
acontecimentos internacionais, num sentido que contribua para criar 
uma ordem mundial propícia às relações harmônicas entre os povos 
e que seja compatível com os ideais de convivência humana que nos 
animam internamente. O aumento do nosso podCr de barganha, 
conseqUência direta da ampliação da faixa e da intensidade dos 
nossos contatos, está assim relacionado com o fim supremo da 
política nacional, que é a criação de condições para a elevação do 
padrão de vida do nosso povo, para sua convivência feliz e livre. 

Não queremos um novo "status" para o Brasil porque nos 
movam ambições de prestígio e de poder pelo poder. O que interessa 
ao nosso País - e a atual política; externa procura interpretar 
fielmente este desejo - é aumentar o nosso papel nas grandes 
decisões que afetam a vida das nações de modo a possibilitar a 
mobilização de recursos necessários ao desenvolvimento econômico 
e social do nosso povo nas melhores condições possíveis. A política 
externa é nesse sentido sempre meio. Ela não tem fins próprios, 
distintos daqueles que animam a sociedade brasileira como um todo 
e aos quais deve sempre procurar servir. 

Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger)- O Sr. Ministro das 
Relações Exteriores do Brasil acaba de fazer a sua exposição. Com 
ela nos congratulamos. Ela foi feita com erudição, com precisão, e 
com brilho, o que não constitui surpresa, porque quem tem erudição, 
talento e conhecimento sempre os faz prevalecer. 

Agradecendo a presença do Ministro das Relações Exteriores, e 
salientando de que ele sempre esteve pronto a comparecer ao Senado 
da República, em qualquer momento, e à Câmara dos Deputados, 
porque sente prazer no convívio e se não fez antes foi porque as 
contigências não permitiram. E aqui devo confessar, e um pouco 
emocionado, que não veio em determinada hora porque eu não tinha 
condições para presidir a Comissão de Relações Exteriores do 
Senado Federal. 

Suspendo a reunião por dois minutos. Depois, os Srs. Senadores 
e os Srs. Deputado~ poderão fazer as interpelações que reputarem 
necessárias e úteis, e ó Sr. Ministro das Relações Exteriores do Brasil 
as responderá. 

Essa reunião será do interesse do País. 

(A reunião é suspensa tornando-se secreta às I I horas e 37 minutos.) 
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MISA 

Presidente: J9.Secretório: 

UDIIANÇA DA AIINA 
IDAMAIOIIA 

líder 
Mogalh6es Pinto IARENA:....MGI Lourival Baptista !ARENA-SEI PetrOnio Portella 

Vice-lideres 
Eurico Rezende 

Jarbas Pouorinho 
19. Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves IARtNA-CEI 
49-Secretório: 

lenoir Vargas IARENA-:,CI 

José lindoso 
Monosleào 

Osires T ei~~:eira 
Ruy Santos 

Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 29-Vice-Presidente: 

B.enjomim Farah IMOB-IUI 
LIDIIANÇA DO MDI 

I DI\ MINOIIA 

19-Secr~ttório: Suplentes de SecretófiOS: líder 
Franco Montara 

Vice-líderes 
Mauro Benevides 
Roberto Soturnino 

Itamar franco 
Evandro Carreira 

Oinorte Mariz: IARENA-RNI 

29-Secretórlo: 
Marcos Freire IMOB-PEI 

Ruy Carneiro IM08-P81 
Renato Franco IARENA-P.AI 

Alexandre Costa {ARENA-1\Í!A) 

Mendes Canale IARENA-MTI 

COMIISOU 

Oi<etor: J~ares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11.:::::... T 4rreo 

Telefones: 23-6244·e 24-8105- lfgmais 1!3 e 257 

A) SUVIÇO DI COMISsOIS PIIMANINTU 

Chefe: Cloúdio Olrlos Rodngues Costa 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefone: 24-8105- Ramois 301 e .313 
-" 

COMISS.lO DI AGaiCULfUIA- (CA) 

17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércio 

• Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

n .... , •• SuplentN 

ARENA 
I. Vasconcelos Torres I. Altevir leal 

2. Paulo Guerra 2. Otalr Bed:er 

3. Benedito Ferreiro 3. Renato Franco 

.e. ltolívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MOB .. 

I. Agenor Mario I. Adolberto Seno 

2. Orestes Quérclo 2. Amoral Peixoto 

Assistente: Morcus Vinicius Goulort Gonzaga - Ramal 706 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas. 

Local Sala ''Eo1tác1o Pessoa"- Anexo 11- Ramal 615 

COMISSA O DI ASSUNTOS IIGIONAIS- (CAl) 
17 Membros) 

I. Cottete Pinheiro 
2; José Guiomord 
3. T eot~nio Vilelq 
4. Renato Franco 
5. JOsé fsteves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cottete Pinheiro 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Derzi 
2. José Sorney 
3. &nedlto Ferreira 

MDB 
I. Agenor Mario I Evelósio Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvan Rocha 

Assistente: l'do ferreiro do Rocha -llamol312.' 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:0Çl horas. 
local: Solo "Epitócio Pessoa"- Ane11o 11- Ramal615. 

COMISS.lO DI CONSflfUIÇ.lO I JUSTIÇA- (CC.I) 
( 13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Accioly Filho 
J9.Vice-Pr,sidente: Gustavo Coponemó 

29-Vice-Presidente: Paulo Brossord 

Titulares 

1. Accioly filho 
2. José Sarney 
3. José lindoso 
.e. Helvídio Nunes 
5. ltalívio Coelho 
6. Eurico Retende 
7. Gustavo Copo nem<> 
8. Hoitor Oios 
9. Henrique de lo Rocque 

I. Dirceu Cardoso 
2. Lttite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossord 

ARENA 

MOB 

Suplellfes 

I. Mattos leêlo 
2. Otto lehmann 
3. Petr~nio Portella 
4. Renato franco 
5. Osires T ei~eeiro 

I. froncQ Montoro 
2. MoUro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno bronaao- Romol 305. 
Reuniõe~: Quartos-feiras, às 10:00 hQrOI 
Local_ Sala ''Clóvis Bevlláqua·· -Anexo ti - Ramal 623. 
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COMISSAO DO DISYIIITO FIDIIAL- (CDf) 
( 1 ( Membros! 

ntulare• 

1, HeMdio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

... Osires Teixeirro 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Heitor Dias 

Vice-Presidente: Adolberto Seno 

Suplente• 
ARENA 

I. Augu'l.IO honc.o 

2. Luiz CoYolc::ante 

3. José lindoso 

"- Virgílio T áYora 

7. Henrique de Lo Rocque 

8. Otair Becker 

1. Adolberto Seno 

2. Lázaro Borboza 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evondro Correir& 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMISSlO DIICONOMIA- (CI) 
I li Membros! 

1. Milton Cabral 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jessé Freire 

... Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Poulo Guerra 

8. Renato Franco 

I. Franco Montoro 

2. Orestes Quérdo 

3. Roberto Saturnino 

COMPOSJÇÀO 

Presidente: Milton Cobrai 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 

MDB 

hplentee 

1. Benedito Ferreiro 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Santos 

... CaHete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ram~ 675. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:00 horas. 

Local: Solo "Epitácio Pessoa" '""7" Anexo 11 - iomol 615. 

C-ISSlO DIIDUCAÇlO I CU1.1UIA - (CIC) 

(9 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Torso Outro 

Vice-Presidente: Henrique de Lo Rocque 

ntut.res 

1. Torso Outro 

2. Gustavo Coponemo 

3. João Calmon 

4. Henrique de La Rocque 

5. Mendes Canale 

6. 'Otto 'Lehmonn 

1. Eve1ásio Vieira 

2. Paulo Brossord 
3. Adalberto Seno 

ARENA 

MOB 

Suplente• 

A;rnon de Mello 

1.. Helvldio Nunes 

3. JoSé Sarney 

4. Ruy Santos 

I. Fronco Montoro 

.2. Itamar Franco 

Assistente: Cleide Maria 8. F. Cruz- Romo1598. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 

Local: Solo "Ciovis·Beviloequo"- Anexo 11- Ramo1623. 

COMISSA O DI fiNANÇAS:- (CP) 

117 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: Teotónia Vilela 

--· 
I. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Alexandre Costa 

"· Fausto Castelo-Branco 

5. Jessé Fteire 

6. VirgíliO T ávoro 

7. Manos Leao 

8. Tarso Outro 

9. Henrique de ~o Rocque 

10. Helvídlo Nunes 

11. T eotónio Vilela 

12. Ruy Santos 

1. Amoral Peixoto 

2. Leite Chaves 

3. Mouro Benevides 

4. Roberto SoMnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MOB 

1. Daniel Kri,ger 

2. José Guiomard 

'3. José Sarney 

... Heitor Dias 

5, Canete Pinheiro 

6. Os ires T eixeiro 

I. Donton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelósio Vieira 

Assistente: Marcus Vinicius Goulort Gonzaga - to..,ol 303. 

Reuni6es1 Quintas-feiras. bs 10:30 horas. 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ra111ois 621 e 716. 
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Titular•• 

COMISSA O DI LIGISLAÇlO SOCIAL- (CLS) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente." Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessá Freire 

Suplentes 

COMISSlO DIRILAÇOU lltruiOlU- (CRI) 
115 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Daniel Krieger 

19-Viee-Presidente: 'Luiz Viana 

~-Vice-Presidente: Virgílio Távora 

ARENA ntular•• ..... nt •• 
I. Mendes Canale 1. Virgílio Tóvoro 

2. Domkio Gondim 2. Eurico Rezende 
·3. Jarbas Passarinho 3. Accioly Filho 
. 4. Henrique de lo Rocque 

5. Jessé Freire 
MDB 

Franco Montoro 1. lázaro Barboza 
2. Nelson Carneiro 2. Roy Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintos-feiras, Os 11:00 horas. 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua··- Anexo li -Ramal 623. 

COMISSlO DI MINASIINIRGIA- (CMI) 
17 Membros\ 

ntular•• 

1. Milton Cabral 
2. Arnon de MellO 
3. luiz Cavalcante 
-4. Domício Gondim 

5. João Calmon 

I. Oirceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Pr8sidente: Oomício Gondim 

Suplentes 
ARENA 

L Paulo Guer~o 
2. José Guiomord 
3. Virgílio Távora 

MDB 
1. Gilvan Rocha 

2. Leite Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas. 

tOcai: Solo "Epitácio Pessoa"- Anexo 11- Ramol615. 

ntulor•• 

1. José Lindoso 
2. Renato Franco 

3. Otto lehmann 

I. Don,on Jobim 
2. Orestes Quércia 

COMISSlO DIRIDAÇlO (CRI 
15Membrosl 

COMPOSIÇÀO · 

Presidente: Oanton Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

ARENA 
1. Virgílio Távora 

2. Mendes Canale 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Ramal13 .... 
Reuniões: Quartas-feiras, (h 11 :00 horas. 
local: Sala "CI6v1s Bevilácquá"- Anexo li -Ramal 623 

ARENA 

1. OanieiiC.rieger I. Accioly Filho 

2. Luiz Viana 2. Jos' Undoso 

3. Virgllio Távora 3. Cattete Pinheiro 

4. Jessé Freir& -4. Fousto Castelo-Bronco 

5. Arnon de Mello 5. Mendes Canale 

6. Petrónio Portelta 6. Helvidio Nunes 

7. Saldanha Derzi 

8. José Sarney 

9. João Cplmon 

10. Augusto Franco 

MOB 

I. Donton Jc:,im 1. Nelson Carneiro 

2. Gilvon Rocha 2. Paulo Brossord 

3. Itamar Franco 3. Roberto Soturnino 

4. leite Cl•aves 

5. Mouro Benevides 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramol676. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas. 

local- Sala "Ruy Barbosa"- Anexo li -Ramais 621 e 716. 

COMISSA O DI SAIIDI- (CS) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: FaUsto Castelo-Bronco 

Vice-President'e: Gilvon Rocha 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Branco 1. Saldanha Derzi 

2. Cottete Pinheiro 

3. Ruv Santos 

4. Otair Beder 

5. Altevir Leal 

1. Adolberto Seno 

2. Gífvon !tocha 

MOB 

2. Mendes Canal• 

1. E'tandro Cartllira 

Z. Ruy Cori)Ciiro 

Assistente: Lêda ferreira do Rocha - Ramo! 312. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 

Local: Sola "Epitác:io Pesloo"- An•xoll- Ramal615. 
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COMIISAO DIIIOUIANÇA NACIONAL- (CSN) 
17 Membros! 

Titular•• 

1. Luiz Cova/conte 
2. Jos' Lindoso 
3. Virgílio Tóvoro 

-4. José Guiomord 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Guiomard 

Vice-Presidente: Vosconcelos Torr~s 

ARENA 
luplenteo 

1. Jarbas Passarinho 
'2. Henrique de lo Rocque 

3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

I. Amoral Peixoto 

2. Adolberto Seno 

MOB 
I. Agenor Moria 
2. Orestes Quércia 

Assistente: l6do Ferreiro do Rocha- Romo1312. 
Reuniões: Quartos-feiras, às 11:30 horas. 
Local Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo li- Ramal623 

COMISSA O DI SDVIÇO I'IIILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membrosl 

1. Augusto franco 
2. Otto lehmann 
:f. Heitor Dias 
•- Accioly Filho 
5. Luiz Viana 

I. Itamar Franco 
:2. Ldzaro Borbozo 

COMPOSIÇÃO 
Presid'ente: lázaro Barbozo 

Vice-Presidente: Otto lehmann 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

I. Mattc» leclo 
'2. Gusto"'o CoÇ)Q.nemo 
3. Ale:~~ondre Costa 

1. Oonton Jobim 
:2. Mouro Benevides 

Assistente: Sonia Andrade Peixola- Ramal307 
ReuniOn Quíntas.feH'os, às 10:00 horas. 
Local: Sala ~pitódo Pessoa- Anexo 11- Ramal 615 

COMISSAO DI TIANSPOITIS, COMUNICAÇOU 
I O liAS I'IIILICAS- (CT) 

17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Alexandre Costa 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

ntular•• Suplentes 
ARENA 

I. Ale.xondre Costa 1. Otta lehmann 

2. Luiz Cavalcante :2. Mendes Canale 

3. Benedito Ferreiro 3. T eotónio Vilela 

4. José bteves 
5. Paulo Guerra 

MOB 
I. Evondro Carreira 1. lózoro 8orbozo 

:2. Evelósio Vieira :2. Roberto Saturnino 

Assistente: Claudio Carlos. R. Costa- Ramal 301 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 
Local· Sala Ruy Barbosa- Anexo li -Ramal 621 

I) IIIVIÇO DI COMISSOSS MISTAS, SSPICIAIS 
I DIINQUIIITO 

Coml11lea TernpoNra.• 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 
local: Anexo 11 - Térreo. 
Telefone: :24-8105- Romol303. 
'\I Comi~~es. 1 emporórios poro Pro\elos do Conaresso Nacional. 
21 Comissões Temporórios poro Apreciação de Vetos. 
31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 
41 Comissão Misto do Projeto de lei Orçomentório !art. 90 do Regimento 

Comum!, 

Assistentes de Comiss6es: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67 .. 1 

Alfeu de Oliveira· Ramal674; Cleide Maria B.F. Cruz· Ramal 598: Mauro· 

Lopes de Sá- Ramal 31 O 

ISIIfüe PIDilWo 

ISUBDCRft.liU. DI CO.I1S8f5a 

SSB.'liÇO DI CCB:.SGD Pl!llWm1tt13 

119!0IO ny !!FJI!IÕIIS DAS CQIIISS!!Ii5 P!RJfAliiBft'fliS IX! SJIUDO pppn 
PARA. O ANO DI 13I6 

BO ... !l!ll9l . ·• L • ASSISTBN'l' HORAS Qtiii'ITA • • L .. ASSilS'rEifTK 

lOtOO C.A.R. 
IPITA.CIO PBSSOA - 09:00 C.D.F. 

RUY BARBOSA RONALDO 
a-1 - 615 bmat• - 621 • 116' 

HORAS QtiABtA • • L • ' ·ASSISTIIC'f c.&. c CLOVIS BIVI.LACQUA CLIIID!! 

10:00 
a...J. - 62) 

c.c.J. CLOVIS B!VI.LACQOA "'"' c.s.P.c. EPI'rACIO PBSSOA 
SOHIA 

10•00 .. "" - "' IHBLENA Ralllal - 615 

C.B. 
IPlt!CIO PBSSO&. c.:r. !IH BARBOSA MAI\OUS 

IWtiBL 
a.-1- 615 10: )0 Rau.ie - 621 • 716 VINICIUS 

C,R,B, IIJY BAl!IIOOlA 
CMDIDO c ••• B. IPITACIO PBSSOA ROHALDO 

10t)O R&Mi• - 621 • 716 aa-1. - 615 

O.A, IPITACIO PISSO.l "'"""' C.L.S, CLCIVIS BEVIUCQUA DANIEL 
au.l - 615 Vlii'ICIOS Raalal - 62) 

ll•OO c.s.. CLOVIS BEVIL.(CQUA ..... 11:00 c.s. BPIT!CIO P2SSOA ... .. 
Ralul - 623 C>IIJIEII Rallla.l - 615 

11:)0 c.s.K. CLOVIS B!VILACQtlA LBDA C,T. RUY BARBOSA CUUDIO 
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